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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

SECRETARIA DE SAÚDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Senhor Prefeito, 

Após identificarmos a necessidade para tal contratação, bem com sua 

real e inquestionável utilidade pública, venho solicitar esta despesa conforme 

especificações e justificativas a seguir: 

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa do ramo para executar serviços contínuos de 

confecção de próteses dentárias destinadas a atender demandas da secretaria 

de saúde do município. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do 

consumo e utilização prováveis foram devidamente definidos mediante 

observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, 

bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica 

da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

[IT~Ml DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 

' 1 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE UNO 
1 

:DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR. ; 

l. 

2 1SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE UNO 
!DENTARIA TOTAL MAXILAR. ~--

; 3 !SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE UNO 
1 iOENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR. 

4 iSERVl,ÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE UNO 
!DENTARIA PARCIAL MAXILAR. 

Equador/RN, em 01 de Março de 2021. 

Atenciosamente, 

Vitoria Etelv n ujo Bu/cão 
Port. 088/2021 

CPF.: 967.145.494-15 
Secretário (a) de S 

QUANTIDADE1 

200 

200 

100 

100 



PREFEITURA DE , 

EQUADOR ! 

ESTADO DO RIO GRANDE 00 NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR - RIO GRANDE DO NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Gq/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de.Equador, .Estado do RiÔ'~rancfe do Norte, no uso de suas 
atribuições legais estabe,lecidas . .nos incisos li/ e VIII do art. 649 da Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 568_de 14 de dezembro·de 2009 que "Df~põe sobre a estrutura 
administrativa do Município d~ EquadorRN e. dá autra5;providêoçías11

• 

. "~ - . 

RESOLVE: 

• • ""- ~ .· •1,; ~-

Art. 1º - Nomear o,,,Sr.J VlTÓRtA ETfLV!~~., l:>E ARAÚJO BUlCÃO, êPE,.,~ ~,962-145.494-15, para 
exercer o Cargo em Comissão de Secretártà MunicipaJ d.e.S~úde.po Munícipjo .d~ ~quador- RN . 

••. -!"'· -" ;; -.. ~ ··' ":' ·'• ~ • i:·~· ;';\.,"-

Parágrafo Único - A posse no ,cargo dê Sécre'tãrJà Mun •. c~;al ~ ~de se dará
0

l~o após a entrega, 
pelo nomeado, da declaração, atual?iada dif6ê s e 'assinatura dQJ~tmo de posse. 

•_. •'·~ .• ' ' . ':···' ,;,,,·Jt: .. ,'7<l·•:,,. '• -~\-"''•:::~- l ~~ ,, ~ . -~ 

Art. 22 - A Secretária Municipal de $a-údetdp_ Município, compete as atrib4ições constantes no art. 
23 da Lei Municipal n9 . 568 de 14de ~_ezembr~ d,e '?OÔ,. · '., • ., 

.... y;· . 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor t\p data de sua .Publicqção, r~vogando-se as disposições em 
contrá rio. 

•·· 

Pub!iqlie-se; 
·~..io. ' ~ 

Cumpra~~e; · _,,, 
Dê-se Ciênda. ·~:.-.. .,.., ~ 

q,;T~O 
. 'p,.'êfeito Cônstitucionar' 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Portaria no . quadro de publicação da sede da Prefeitura 
Municipal de Equador-RN, em 16 de Fevereiro de 2021 . 

cam:a•------•-••-•--•--••· ,.::a..: 
TRABALHO Eíi'?~ @ adm.inistracao@equador.mgoo.br ® www.equador.rn.gou.br 
@ Rua José Marcelino de Oliueira. 100, Dinarte Mariz, Equador/ RN - CEP: 59355-000 t\) (84) 3475-0001 1 3475-0122 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABJNETE DO PREFEITO 

PORTARIA 088/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 568 
de 14 de dezembro de 2009 que "Dispõe sobre a estrutura 
administra1iva dn Mu11icípin de Equador RN e dá outras 
providências ". 

RESOLVE: 

Art. l" - Nomear o Sr." VITÓRIA ETELVTNA DE ARAÚJO 
BULCÃO, CPF nº 967.145.494-15, para exercer o Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Equador- RN. 

Parágrafo Único - A posse no cargo de Secretária Municipal 
de Saúde se dará logo após a entrega, pelo nomeado, da 
declaração atualizada de bens e assinatura do termo de posse. 

Art. 2° - A Secretária Municipal de Saúde do Município, 
compete as atribuições constantes no art. 23 da Lei Municipal 
nº. 568 de 14 de dezembro de 2009. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 16 de Fevereiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a publicação da presente Panaria no quadro de 
publicaçilo da sede da Prefeitura Municipal de Equador-Rlv, 
em 16 de F evereim de 2021. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identiticador:AE82462C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 17/02/2021. Edição 2464 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1 . Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares , onde será avaliada a contratação 
pretendida , demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável , de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura organizacional . 

2 . Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita , que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho , é essencial : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica na contratação de empresa do ramo para executar serviços de confecção de 
próteses dentárias para atender demandas da Secretaria de Saúde , considerada oportuna e 
imprescindível , bem como relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas . 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida e stá alinhada aos planos estratégicos da Administração , delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas , onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais , primando pela eficácia , 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos , programas e processos . 

5 . Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
ETP 1 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

---------
DISCRIMINAÇAO UNIDADE 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MAN_D_I _B_U_L_A_R _________ __,_ UND 

SERVIÇOSDECONFECÇÃO DE PRÓTES E DENTÁRIA TOTAL _MA_ X_I_L_A_R- .------------U-ND 
s~Rviçós m:- cÕNFEé'ê;Ao D E PióTESE DENTÂRIAPÃRcIALMÂ_N_D_I_B_u_L_A_R-.--------+--u··ND 

SERVIÇOS DE ~ONFEC~O DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR. UND 

QUANTIDADE 
200 
200 
100 
100 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equi valente : 
Início : Imediato ; 
Concl usão : 12 (doze) meses . 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses , considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
conforme o disposto no Art. 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 
O serviço a ser contratado , para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração , é considerado continuado , pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua , por mais de um exercício financeiro , assegurando o funcionament o das 
ações programadas , de modo que sua interrupção na forma como se apresenta , pode comprometer a 
devida prestação dos serviços . 
A contratação do serviço , objeto deste estudo preliminar , deverá considerar os seguintes 
normativos : Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 . 
Uma vez autorizada , a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas . 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O quantitativo e a respectiva unidade atribuída , fundamentais ao d i mensionamento da pretensa 
contratação em função da utilização provável , foram devidamente definidos mediante observância 
à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das a idades a 
serem desenvolvidas e seus desdobramentos , bem como considerando o orçamento d' 
a sequência histórica da realização de despesas semelhantes , quando existen e ; 



evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo certame , 
com consequente perda de economia de escala . 

?.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar . Foram 
analisadas contratações similares feitas por outras entidades , por meio de consulta aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores , com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias , tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas , quando possível e consideradas viáveis , foram incorporadas 
na contratação em análise . 
Constacou- se , inclusive , que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico , diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração , cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

a.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela 
sua estrutura organizacional , é a pretensa : Serviços de confecção de próteses dentárias . 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
conforme o disposto no Art. 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . .......--0,. 

,,-,,· ~ç,.U.f\NENTf O, 
9 . Estimativas preliminares dos preços /, (,) ~ ~<:: '\ 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação , obtidos mec;l'1~te pesquisaij1l~mercado 
devidamente realizada nos termos da legislação , regulamentos e norm~ ~ vigentes , re \ionamos 
abaixo o menor preço encontrado . Fls 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 90 . 000 , 00 : • 

CÓDIGO DISCRIMINÂÇÃO -· -- ---- ---,. UNIDADE QUANTI - ' - - . TOTAL 

ETP 1 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO - DE - PRÓTESE DENTARIA- TÔTAL+- . UNO 20 ' , 30 . 000, 00 

ETP 2 

ETP 3 

ETP 4 

MANDIBULAR . --, --- . + 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE - PRÓTESE DENTARIA TOTALºI 
MAXILAR. 

;SERVIÇOS DE CÔNFÊêçÃO DE PRÓTESE - DENTARIA PARCIALj 
MANDIBULAR . 1 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE- DENTARIA PARCIAL 
MAXILAR . 

10 .Descrição da solução como um todo 

- u•~ E-:~r· 150 , 00 30 . 000,00 

UNO 100 150 , 00 15 , 000,00 

UNO 1 10~ 150 , 00 15.000,00 

t Total• 90.000,00 

Conforme os elementos apresentados , a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta , sob 
o regime de empreitada por preço global . 

11 . Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente , é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 
tiver natureza divisível , desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado . Compras , 
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens , parcelas e 
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis , procedendo- se a licitação com vistas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado , sem prejuízo da economia de escala . 
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame , com vistas a 
ampliação da competitividade , podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo . Nesse 
sentido , o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 
contratação será dividido em itens , conforme as características e especificações constantes da 
tabela acima destacada , facultando - se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interes se . 
Conside rados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração , acima detalhada e , ainda , as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas , entende - se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento , quer seja no modo formal , não permitindo cotação 
de quantidade inferior à demandada no ato convocatório , para evitar a ocorrência inviável , no 
contexto operacional , de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 
da economia de escala ; quer seja na forma material , não sendo admitida a participação de 
consórcio , tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica . No entanto , poderá ocorrer a autorização para a realização de 
subcontratação . 

12 . Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução , em termos de economicidade , 
eficácia , eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros 
disponíveis , inclusive com respeito a impactos ambientais positivos , os seguintes resultados : 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável , especialmente anto ao 
melhor custo benefício , relativamente a: Serviços de confecção de próteses dentá ·as 
Com relação à eficácia , o atendimento de todas as demandas logísticas e funcion i , 
às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes ser iç s 

uporte 
stados 



de interesse público . Quanto à eficiência , assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
serviços , com demanda notadamente crescente , e do uso racional dos recursos financeiros 
disponíveis . 
Rela tivo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos , materiais e financeiros , com a 
cont ratação em análise , da forma como se apresenta - cons i deradas as especificações , prazos , 
quant itativos e demais exigências devidamente definidas -, espera- se o regular cumprimento , por 
parte do interessado que venha a ser contratado , de todas as obrigações e compromissos assumidos , 
pois , desse modo , não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado , permi tindo ao contratante , em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame dest i nado a contratação do mesmo objeto , 
destinar seus recursos humanos , materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração . 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela , 
fiscal izada pela Administração , não atenta quanto ao meio ambiente 
aca rretará impactos ambientais negativos . 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

cuja regularidade 
e , principalmente , 

será 
não 

Veri ficou- se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 .Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante , tais 
como : a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado ; o não cumprimento de obrigações , 
especificações , projetos e prazos ; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações , de iniciativa da Administração , necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados , já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
serviço deverá estar devidamente fundamentada , representadas pelas sanções administrativas a 
serem definidas , observando- se os aspectos e características do seu objeto . 

15 . Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração , bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados , avalia - se viável a contratação pretendida . 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

1 . 0 . DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1 . 1 . O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados , onde foi 
analisada a contratação pretendida , ao final avaliada como viável , demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência , de modo 
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua 
estrutura organizacional . 

2 . 0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta . 

Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 
bem como o tratamento de seu impacto ambiental . 

Equador - RN , Março de 2021. 

~ OLIVEIRA 
Prefeito 



TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

/i~~~NErv'i;~ 
/4,.p ~('~\ 

(:1 ~ 
5ii 7 /o ~. 

Fls. 0 

RUBRI 

1.1 . Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 .1.Para a contratação : 
2 . 1.1 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justi fica-se : Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
na contratação de empresa do ramo para executar serviços de confecção de próteses dentárias para 
atender demandas da Secretaria de Saúde , considerada oportuna e imprescindível , bem como 
relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas 'ferramentas 
de planejamento aprovadas . 

3 . 0 . DO SERVIÇO 
3 . 1 . As características e especificações do objeto da referida contratação são : 

CÓDIGO 
1 
2 

3 

4 

DISCRIMINAÇÃO 
SERVIÇO5_ DE 
SERVIÇOS DE 

CONFECÇÃO DE PRÓTES E DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR . 
CO!FECÇÃO DE PRÓ'IiESE DENTÁRÍ:Á- TOTAL- MAXILA~ -

SERVIÇOS_ D~ CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAND~~~R_. _ 
SERVIÇOS DE C?~FECÇÃODEPRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR . 

4.0 . DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

UNIDADE 
UND 
UND 
UND 
UND 

QUANTIDADE 
200 
200 
100 
100 

4 .1 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts . 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , visto estarem presentes , isolada 
ou simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . 
4.2.A participação no certame , portanto , deverá ser aberta a quaisquer interessados , inclusive 
as Microempresas , Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente. 

5 . 0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5 . 1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado , de acordo com as 
cláusula s do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis . 
5 . 2 . Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação , nos termos do correspondente instrumento de ajuste . 
5 . 3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

6.0 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6 . 1 . Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
títu lo , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
6 . 2 .Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos , alterações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento . 
6 . 3 . Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
6 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , conforme o caso , apresentando ao Contratante os documentos 
necessários , sempre que solicitado . 
6 . 5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do ce rtame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente , 
enquadrando-se , rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e espe ~ icações técnicas 
correspondentes . 

7. 0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 



7 . 1.Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação , 
que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , 
estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7 .1 . 1.Início : Imediato ; 
7 . 1 . 2 .Conclusão: 12 (doze) meses . 
7 . 2 .A vigência da presente contratação será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos , mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto contratado , 
confo rme o disposto no Art . 57 , incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

8 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
8 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
8 . 2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
8 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste . 
8 . 4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
8 . 5 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
8 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . -
8 . 7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , ay•~;;~~J,;l erão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por ~~~ de terrk'§a itivo. 
8 . 8 . O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . ~ ~ 

:g .,,,_ 
o ~ 9. o . Do PAGAMENTO u Fls. o 

9 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular em ~~~il-P!!!' às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante , da seguinte maneira: Me salmente, 
de trinta dias , contados do período de adimplemento de cada pare 

10.0 . DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10 . 1 . Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante , a 
relação dos documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts . 30 e 31 da Lei 8 . 666/93 . 

11.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11 . 1 . Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , 
conforme o caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

12 . 0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12 . 1 . Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato , nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , 
respectivamente , permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0 . DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
13 . 1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o 
retardamento da execução de seu obj eto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução 
do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal , 
garant ido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estado s , 
Distri to Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados , Distrito 
Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas em 
Edital e no contrato e das demais cominações legais . 
13 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , 
da Lei 8 .666 /93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução d o 
obje to da contratação ; e - multa de 10 % (dez por cento) sobr e o valor contratado pela inexecução 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
13 . 3.Se o valor da multa ou indenização devida 
comunicação ao Contratado , será automaticamente 
que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de 
ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . 

não for recolhido no prazo de 
descontado da primeira parcela 
juros moratórios de 1% (um por 

15 dias após a 
do pagamento a 
cento) ao mês , 

13 . 4 .Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-á escrita 
ao Contratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de adver ê eia e multa 
de mora quando for o caso , constando o fundamento legal da punição , informan1°\ª : da que o fat o 
se,á ,egist,ado no cadast,o co,,espondente . ~ 



1 4 . 0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação 
financeira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devi dos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I , onde : EM = encargos 
morató rios ; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últ i mos doze meses ou , na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

Equador - RN , 01 de Março de 2021 . 
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

1 . 0 . DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1 . 1 . O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessarios e suficientes , com o nível 
de precisão adequados , para a caracterização do objeto da contratação pretendida , de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração , representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2 . 0.DA APROVAÇÃO 
2 . 1 . Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se ap r esenta . 

Termo de Referência aprovado . 

O t ermo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as 
condições gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório . 

Equador - RN , 01 de Março de 2021 . 

&h=> 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

VALOR DE REFERÊNCIA : Pesquisa de mercado 

1 . 0 . DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto da r espectiva solicitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR 
SERVI ÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

2 . 0 . DA PESQUISA DE MERCADO 
2 . 1 . Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela , obtidos mediante pesquisa 
de merc ado devidamente r ealizada nos termos da legislação , r egulamentos e normas vigentes , 
r el a c i onamos abaixo o menor preço encontrado . 
2 . 2 . Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa : Março de 2021 . 

CÓDIGO -- DISCRIMINAÇÀO UNIDADE QUANTIDADE P.UNI TÁRIO -
1 SE 

MA 
CONFECÇÃO PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL! RVIÇOS DE DE UND 200 15 0 , 00t 

NDIBULAR . l - -
2 SE RVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTALI UND 200 15 0 , 00 

MA XILAR. -· 3 SE RVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL UND 100 15 0 , 00J 
MA 

4 SE 
NDIBULAR . - - . t 
RVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL UND 100 15 0 , ººi 

J:!_A XILAR. ' 
Total, 

3 . 0 . DO VALOR 
3 . 1 . O val o r total é equivalente a R$ 90 . 000 , 00 . 

4 . 0 . DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

P . TOTAL 
30 . 000 , 00 

30 . 000 , 00 

15 . 000 , 00 

' 
15. 000 , 00' 

90 . 000 , 00 

4 . 1 . O p razo máximo para a execução do objeto desta cont r atação e que admite pro rrogação nos 
casos prev istos na legi slação vigente , está abaixo indicado e será considerado a partir da 
assina tura do Contrato : 

Início : Imediato 
Conclusão : 12 (doze) meses 

4 . 2 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
4 . 3 . Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , o s preços 
pode r ão s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado , tomando-se por base o mês de apresentação da respectiv a prop osta , 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
4 . 4 .Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será c ontado a partir 
do s efeitos financeiros do último reajuste . 
4 . 5 . No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contrat ante pagará a o 
Contratado a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença 
cor r e spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a 
apre s enta r memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer. 
4 . 6 . Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigator i amente , o definitivo . 
4 . 7 . Cas o o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
p o ssa mais ser utilizado , será adotado , em subst i tuição , o que vier a ser determinado pela 
legis l açã o então em vigor . 
4 . 8 . Na a usência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão n ovo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
4 . 9 . 0 reajuste p oderá ser realizado por apostilamento . 
4 . 10 . O p a gamento será realizado mediante processo regular e em observância às no r mas e 
procediment os adotados , da seguinte maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de t rin ta dias , 
contados d o período de adimplemento de cada parcela. 

Equador - RN , 08 de Março de 202 1 . 

ARAUJO BULCAO 



MARCONDES DANTAS DA COSTA 

CNPJ: 01.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO Nº 481, CENTRO - PARELHAS/ RN-CEP 59.360-000. 

-
Ao Setor de licitação /4~~\J,.ANENTt 

~ PROPOSTA DE PREÇOS fq ~ ~ =::;:. 
ô ~ 

OBJETO: CONFECÇÃO DE PRÓTESE u Fls. () ~ \ :>• o 

...... 
\.,1 

~. 

\ li 
Encaminho a proposta de preços para a Prefeitura de Equador/RN, confom1e abaixo: "-._ RUBRICA 

a) preços -

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID P. UNIT P. TOTAL 

1 
PRÓTESE TOTAL 

VIP 200 R$ 180,00 RS36.000,00 
MANDIBULAR 

2 
PRÓTESE TOTAL 

VIP 200 R$ 180,00 R$36.000,00 
MAXILAR 

3 
PRÓTESE PARCIAL 

VIP 100 R$ 180,00 RS 18.000,00 
MANDIBULAR 

4 PRÓTESE PARCIAL VIP 100 R$ 180,00 RS18.000,00 
MAXILAR 

TOTAL DA PROPOSTA R$ 108.000,00 

Telefone para contato (84)99641-0387 e (84)98896-5746 e e-mail: marcondesprotetico@hotmail.com. 

MARCONDES 
DANTAS DA 

Assinado de forma 
digital por MARCONDES 
DANTAS DA 

COSTA:0159540 COSTA:01595403000193 
Dados: 2021.03.03 

3000193 16:26:14-03'00' 

e/ 



e-,TEM 
1 

2 

3 

4 

CENTER OENT SERVIÇO OE PROTESE DENTARIA EIRELI 
RUA: ELMI LEIT OE AZEVEDO, S/N - BAIRRO: CENTRO - PIANCÓ-PB 

CNPJ: 20.627.681.0001/20 TEL: (83) 99609-7033 

PROPONENTE: CENTER DENT SERVIÇO OE PROTESE DENTARIA EIREU 
CNPJ: 20.627.681/0001-20 

RUA: EtMI LEITE DE AZEVEDO SN BAIRRO: CENTRO PIANCÓ-PB BANCO :001 

DADOS BANCARIO: BANCO :001 BRASIL AGENCIA: 0151-1 CONTA: 62530-2 

Prezados Senhores, segue abaixo valores para o município de DE EQUADOR -RN 

Discriminação Unid 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR UNID 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR UNID 

PRÓTESE PARCIAL MAXILAR UNID 

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR UNID 

Valor total : R$ 132.000,00 (anto e Ulnu e dois mll rHls ) 
VALIDADE DA PROPOSTA : 60 (sessenta dias) 

Quantidade P.Unit 
200 R$ 220,00 

200 R$ 220,00 

100 R$ 220,00 

100 R$ 220,00 

P.Total 
R$ 44.00,00 

R$44.00,00 

R$ 22.000,00 

R$ 22.200,00 

Patos PB, 08 Março de 2021 

CENTER DENT SERVIÇO DE PRÓTESE DENTÁRIA EIRELI 

CNPJ: 20.627.681.0001/20 



ITEM 
1 

2 

3 

4 

JAIRO GUSTAVO CAETANO NUNES- ME 
CNP J: 32.392.335/0001-99 

Rua Bossuet Wanderley N 414 Bairro: Bra.sma 

Patos-PB 
CEP : 58. 700-410 TEL (83) 99984 2745 

PROPONENTE: JAIRO GUSTAVO CAETANO NUNES- ME 

RUA: Rua Bossuet Wanderley N 414 Bairro: Brasflía 

CNPJ: 32.392.335/0001-99 

Prezados Senhores, 

PESQUISA MERCADOlÓGlCA PARA PRÓTESE DENTÁRIA PARA AO MUNICIPIO DE 
EQUAOOR·RN 

Discriminação Unid Quantidade 
PRÓTESE TOTAL MAXILAR UNID 200 

PRÓTESE TOTAL MANDIBULAR UNID 200 

PRÓTESE PARCIAL MAXILAR UNIO 100 

PRÓTESE PARCIAL MANDIBULAR UNIO 100 

Valor total : R$144.A80,00 (mnto e quarenta e quatro mil quatroctlltOS e oitenta reais) 
VAUOAOEDAPflOPOSTA 60 [sessetmldlu) 

P.Unit 
R$ 240,00 

R$ 240,00 

R$ 240,00 

R$240,00 

P.Total 
R$ 48.00,00 

R$ 48.00,00 

R$ 24.240,00 

R$ 24.240,00 

Patos PB, 08 Março de 2021 

/ Jairo Gustavo Caetano Nunes 

Administrador 



OBJETO : 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE FORNECEDOR I MARCA PREÇO UNIT. 
1 

PREÇO TOTAL 
1 

1-----+---------------------------1-----+----+-------------------------+-----1---------+-------·-
l SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL UNO 200 MARCONDES DANTAS DA COSTA 180 , 00 36.000,00 

MANDIBULAR . ,__ _________________ ------~----o----------+--------- -
CENTER DENT SERVIÇO DE PROTESE DENTARIA LTDA 220,00 44 . 000 , 00 

JAIRO GUSTAVO CAETANO NUNES : 240,00 48 . 000,00 

MÍNIMO 1 180,0o i 36.000 , 00 MÉDIAS 213,33 - ~2 . 666:oo , 

2 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL UND 200 MARCONDES DANTAS DA COSTA j Í 180 , 00 • -~ . 000, O~ 
MAXILAR. 1--------------------------+----4------------- ·- -

CENTER DENT SERVIÇO DE PROTESE DENTARIA LTDA 220 , 00 44.000 , 00 

JAIRO GUSTAVO CAETANO NUNis l 240,00 ·--48.0ÔO,OÕ 

1-----+----------·--------------- _ --+--- MÍNIMO 1 18~0L _ 36.ooo,oo ~~IAs_ 213,3_: _ 42 :666:ÕÕ 

3 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UNO 100 MARCONDES DANTAS DA COSTA 180 , 00 18 . 000 , 00 
PARCIAL MANDIBULAR. 

CENTER DENT SERVIÇO DE PROTESE DENTARIA LTDA 220 , 00 22 . 000,00 

JAIRO GUSTAVO CAETANO NUNES ----+--- ____ 240 , 00 24 . 000 , 00 

MÍNIMO 1 180 , 00 1 18. 000 , 00 MÉDIAS -213 , 33 21 ~333 , 00 
I' l.llU'/. ·•, 

4 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA UND 100 MARCONDES DANTAS DA COSTA . --.. ,,~';-ao 18 . 000, 00 
PARCIAL MAXILAR. 1-------------·----- - - ----- - t+----::n_= 'l. - --

CENTER DENT SERVIÇO DE PROTESE DENTARIA LTDA :,,: cn 220~0 22. 000, 00 r • '')J. 

JAIRO.GUSTAVOCAETANONUNES ___ • ~ 19 2 40,~ ' -~4 - ~00,00~ 

--- ------ -- ---·- -----'--~ .• ·--··-·· ..'.""""' _;__ ••. 180 , 00 I • 18 . 000,00 "'º·1( !@ . l 
Oy'~'1\;\~ .. 

DADOS DOS FORNECEDORES 

1CPF/CNPJ RAZÃO SOCIAL TELEFONE 
--,--

ENDEREÇO 

, 01595403000193 "MARCONDES DANTAS DA COSTA 84 3471 - 3091 R MANOEL DE AZEVEDO, 481 
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05/01 /2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 017/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos III e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 51 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Município de Equador..:. RN, composta pelos 
seguintes membros: 
PRESIDENTE: Célia Bandeira da Silva Araújo; 
MEMBRO: Vitória de Souza; 
MEMBRO: Maria da Paz Pascoal; 
SUPLENTE: Válter Silva da Costa; 
SUPLENTE: Maria Vitória Castro de Morais. 

Art. 2º - Compete a presente comissão o procedimento e 
julgamento das habilitações e preliminares e propostas 
apresentadas pelos licitantes nos certames licitatórios 
instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no 
registro cadastral de fornecedores da Coordenadoria de 
Compras, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, 
e tem validade até 31 / 12/2021 revogando-se as disposições em 
contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 01 de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a publicação da presente Portaria 1w quadro de 
publicação da sede da Prefeitllra Municipal de Equador-RN, 
em 01 de Janeiro de 2021 . 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código Identificador:E09CD I CF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 04/01/2021 . Edição 2434 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 

www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/E09CD 1 CF /03AGdBq251 GIQx5gcN hEuGGLGUf1-0ghRBikJh5gPDOLbuSiVpiTcljOHh-jlg094maOSENd .. . 1 /2 
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informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/ femurn/ 
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05/01 /2021 Prefeitura 11,':unicipal u~ Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MU1'"1ClPAl. DE EQüADOR 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA 01812021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos 111 e VIII do ar/. 64" da Lei Orgânica 
do Município, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 8.666/93 e 
suas alterações; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 
004/2011 que implanta e regularn.:nta a modalidade de 
Licitação "Pregão" parn aquisição rk bens e sen,iços comuns, 
no âmbito do Município de Equador/RN ; 

RESOLVE: 
Art. 1º - NomeáJ o PREGOEIRO e MEMBR0'.5 DA EQUIPE 
DE APOIO para julgar e conduzir os processos !icitatórios do 
município de Equador/RN, que abaixo .~eguem relacionados: 
PREGOEIRO: Pedro Freire de Souza Filho, CPF: 
391.208.214 -68; 
MEMBROS: 1 - Célia Bandeir:i <la Sih·a Araújo; II - Maria 
da Paz. Pascoal; 

:-\.rt. 2" - Esta portaria erma em vigor na datá de sua publicação 
e revogam-se todas as àisposições ,~(ll contrario. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciêm:ia. 

Equador - RN , OI de Janeiro de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a puh/icaçâo da presente Porturi<1 no quadro de 
pub/icai·iio da sede da ,">r..ieitura Mwiicipal de Equudor-RN. 
f!//1 OI deJant:iro d<: 2021. . . 

Publicado por: 
Jefürrnn <lo3 Santos Morais 

Código .Identificador:3~3AC345 

Maté1ia publicada no Diário Ofici~I dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 0410 lí2_02 L Edição 2434 
A verificação de autenticidade da, matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site : 
http://www.diariomunicipal .com.br/t-.:mu,TIÍ 

www.diariomunicipal.com.br/f emurn/materia/323AC345/03AGd8q25M UiLL8VZbHi6A-JAJ .. Jpg_T7J211 x5NbhoqiC093K_XT _ Y6D06pEr1-w-PNQi640D .. . 1 /1 



05/0 1/2021 Prefeitura Municipal de Equador 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA 019/2021 

O Prefeito Constitucional do Município de Equador, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos Ili e VIII do art. 64" da Lei Orgânica 
do Município , e: 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal oº 8.666/93 e 
suas alterações; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 10520/2002 
e o Decreto 5.450/2005; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal oº 
004/2011 que implanta e regulamenta a modalidade de 
Licitação "Pregão" para aquisição de bens e serviços comuns. 
no âmbito do Município de Equador/RN; 
CONSIDERANDO, a necessidade de cumprimento integral 
dos princípios norteadores da administração pública (art. 37, 
caput, CRFB/88), de forma mais específica a legalidade, 
publicidade e moralidade; 
CONSIDERANDO, a necessidade de centralização dos 
serviços de ordem e controle de compras no âmbito do setor de 
finanças da PME; 
CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Municipal nº 
001 /2020, que c1ia setor de fiscalização, acompanhamento e 
controle das ordens de compras, serviços e contratos; 
CONSIDERANDO, a priorização e necessidade de 
valorização da transparência, controle e estabelecimento de um 
processo ilibado do sistema de compras, empenhos e contratos 
públicos; 

RESOLVE: 
Art. 1 º - Nomear para compor o setor e cormssao de 
fiscalização, acompanhamento e controle das ordens de 
compras, serviços e contratos, os membros que abaixo seguem 
relacionados: 
a) Gerente De Contrato: Joady Gomes de Oliveira; 
b) Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços: 
Ramon Henrique Nunes; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se; 
Cumpra-se; 
Dê-se Ciência. 

Equador- RN, 01 de Janeiro de 202 1. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional 

CERTIDÃO 

CERTJFJCO a publicação da presente Portaria no quadro de 
publicação da sede da Prefeitura Municipal de Equador-RN. 
em O 1 de Janeiro de 2021. 

Publicado por: 
Jeferson dos Santos Morais 

Código ldentificador:AFAFB4A9 

www.diariomunicipal.eom.br/femurn/materia/AFAFB4A9/03AGdBq24rZjfhQEi8iUCvwp23VeLBY87q7116n6TPeU4aTqA8a0cLphhOTD3Uchlihdy09Haas .. 112 



REFERENTE : PROCESSO LICITATÓRIO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Objeto : CONTRATAÇAO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇAO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado , declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser licitado : 

Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006.2031 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 301 . 0006 . 2034 -
MANUTENÇAO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 02 . 070 . 10 .3 01 . 0006 .2 072 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE - 3390 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390 . 32 . 00 . 00 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇAO GRATUITA 

Equador - RN , 09 de Março de 2021. 

FRANÇOAIR C 
Secretário Orçamento e Finanças 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

AUTORIZAÇÃO 

D E S P A C H O 

Expediente: SOLICITAÇÃO 
Secretaria de Saude . 

Assunto: 
Anexo : 

Procedimento licitatório . 
Solicitação correspondente devidamente instruída com a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

AUTORIZO a realização de procedimento licitatório , na modalidade exigida pela norma vigente , 
obj etivando : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

Conforme informações do sei:or responsável existe disponibilidade de dotação específica no 
o rçamento vigente , apropriada para a devida execução do objeto a ser licitado . 

Remeta-se a solicitação em tela , instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida , à Comissão Permanente de 
Licitação deste órgão , para a formalização do competente processo licitatório . 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRÀ 
Prefeito 



REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO 

PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 

Realização de competente processo licitatório objetivando : 

Origem: Secretaria de Saude 

Obj eto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

Protocolo : Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de 
licitação empregada em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as características 
da despe sa , o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que 
con s t a d os elementos de planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o 
de t a l hamento da origem dos recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a 
jus t ifi c ativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente , a devida aut o rizaçã o 
para a sua realização , esta Comissão protocolou o processo em tela: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 - 09/03/2021 

Procedimento : Aos autos do processo ora protocolado e numerado , o qual está instruído com a 
au t o rização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso apropria do para 
r ealizar a referida despesa ; após a devida autuação nos termos do Art. 38 da Lei Federal nº 
8 . 666/9 3 alterada , serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus e l emento s 
constitutivos , inc lusive a correspondente minuta do contrato , que posteriormente deve r ão ser 
submetido s à apreciação da Assessoria Jurídica . 

Equado r - RN , 09 de Março de 2021. 

( \_ ~ 

_____,,_~-~,,,,.,,.,-- - ~ ==-----=-- ~<dla.~~........,.Q,--· ~ ~. ~\ ~ 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO ="-~ 
Presidente da Comissão 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 

q~~\t,t>-NENTf O~ 

-~ ~ (:l ~ 

i Fls.~~-
u~o 

RUBRIC.A: 

Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DSNTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado , composta , 
inclusive , pelos seguintes elementos : solicitação para rea l ização de processo licitatório na 
modalidade exigida pela legislação vigente , com justificativa para a necessidade da contratação , 
pesquisa de preços correspondente , a autorização devida e declaração de existir a respectiva 
disponibilidade orçamentária . 

II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada 
em relação ao valor previsto do certame , os aspectos e as caracte r í s ticas da despesa , o que já 
foi realizado até a presente data com objeto semelhante , bem como o que consta dos elementos de 
planejamento da administração , em especial o orçamento vigente e o detalhamento da origem dos 
recursos financeiros a serem utilizados ; e considerando ainda a justificativa para a necessidade 
da demanda requerida e , principalmente , a devida autorização para sua realização , esta Comissão 
protocolou o processo em tela : 
Pregão Presencial nº 00008/2021 - 09/03/2021 . 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado , protocolado e numerado , aos autos do p resente processo , o qual está 
instruído com a autorização respectiva , a indicação sucinta de seu objeto , bem como do recurso 
apropriado para realizar a referida despesa , nos termos do Art . 38 da Lei Federal nº 8 . 666/93 
alterada ; serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos 
constitutivos , inclusive a corresponde nte minuta do contrato , que posteriormente deverão ser 
submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica . 

IV - PROCEDIMENTO 
Remeta - se a Assessoria Jurídica . 

Prezados Senhores , 

Submetemos à apreciação da Assessoria Juridica , nesta data , os elementos do processo ora autuado 
para a devida análise e aprovação , conforme as disposiçõe s do Art . 38 , Parágrafo único , da Lei 
Federal nº 8 . 666/93 e suas alterações posteriores : 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos consi:itutivos ; 

• Minuta do contrato correspondente . 

Equador - RN , 09 de Março de 2021 . 

' ~ ~ - &~,, ~~-' .. r. 
CELIA BANDEIRA DA SILVA ARAUJO ~~ 
Presidente da Comissão 



EDITAL - Licitação 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 
LICITAÇÃO Nº. 00008/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO 

órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP : 59355-0000 - Tel.: (084) 34750001. 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
O órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante denominado 
simplesmente ORC , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as . . . horas do dia . .. de . .. de . . . no endereço 
acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , tipo menor preço , e sob o regime 
de empreitada por preço global; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520 , 
de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 
def inidos, objetivando obter a melhor proposta para: Serviços de confecção de próteses dentárias . 

MINUTA 
1 . 0 .DO OBJETO 
1 . 1.Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS 
DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPI O. 
1 . 2 . As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo 
de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1 . 3 . A contratação acima descrita , que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham , quando for o caso , justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica na contratação de empresa do ramo 
para executar serviços de confecção de próteses dentárias para atender demandas da Secretaria de Saúde, 
considerada oportuna e imprescindível , bem como relevante medida de interesse público; e ainda , pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas . 
1.4 .Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições contidas nos Arts . 47 e 48 , 
da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes , isolada ou simultaneamente , as situações previstas 
nos incisos II e III, do Art . 49 , do mesmo diploma legal. Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento 
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I , da Lei nº . 123/06. 

MINUTA 
2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . 0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 
ob jeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as . . . horas do dia ... de .. . de . . . , no 
endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo local , data e horário será realizada a sessão 
públ ica para abertura dos referidos envelopes. 
2 .2 . Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais de expediente: 
das 07 : 30 as 13:00 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou impugnar o 
ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois ) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento das propostas. 
2 . 4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , considerado da data em que foi 
devidamente recebido o pedido . 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2 . 5 . 1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no seguinte 
endereço : Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
3 . 0 . DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 .1.Aos participantes , serão fornecidos os seguintes elementos: 
3 . 1 .1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; 
3 .1 . 2 .ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; 
3 . 1 . 3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : 
3 . 2 . l . Junto ao Pregoeiro : gratuitamente; e 
3 . 2 .2 . Pelo site: http://equador.rn.gov . br/ . 

MINUTA 
4 . 0 . DO SUPORTE LEGAL 
4 .1 . Esta licitação reger- se - á pela Lei Federal nº 10 . 520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8 . 666, de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar n º 123 , de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 



Munic ipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores 
das refe ridas normas ; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento , independente de transcrição . 

MINUTA 
5 . 0 . 00 PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1 . 0 prazo máximo para a execução do obJeto ora licitado , conforme suas características e as necessidades 
do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo indicado e será 
conside rado a partir da assinatura do Contrato: 

Início : Imediato ; 
Conclusão : 12 (doz e ) meses. 

5 .2. 0 serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 
Referêncial , anexo a este instrumento . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado da data 
de sua assinatura . 
5 . 4 . A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8 . 666/93, observadas as características do 
objeto licitado . 
5 . 5 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 02 . 070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS - 02.070.10.122.0006 . 2031 -
MANUT ENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070.10.301 . 0006.2034 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL -
02 . 070 .1 0 . 301.0006 . 2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - 3390 . 39 . 00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390 . 32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

MINUTA 
6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 . 1 . Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 
fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, 
acompanhado s da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação , nos termos definidos 
neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas , Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 
que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Adminis tração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar 
com o ORC . 
6 . 4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em que os 
respec tivos envelopes não serão aceitos e o licitante, po~tan cl~onsiderado para efeito de parti cipação 
no certame . G.R~/\NENTt 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos <:>~Mopes jugé'~ o Pregoeiro , sem a permanência de 
representante credenciado na respectiva sessão pública, tféará subenten~ que o licitante abdicou da fase 
de lances verbais . !Q ~ 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . l ~~· 

u Fls. 0 

7 . 0 . DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
MINUTA 

7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciament juAA9~l(!Aeg iro , quando for o caso, através de 
um representante , com os documentos que o credenciam a par · ipar des procedimento licitatório , inclusive 
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada nte credenciará apenas um representante 
que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento , podendo ser 
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado . 
7 . 2 .Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos : 
7.2 .1.Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , quando for 
o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7 . 2 . 2 . Tratando-se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 
necessá rios poderes para formular verbalmente lances, negociar preços , firmar declarações, desistir ou 
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 
cor respondente instrumento de constituição da empresa , quando for o caso , que comprove os poderes do mandante 
para a outorga . Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do 
respectivo signatário. 
7 . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha 
foto . 
7 . 3 . Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, 
por qualque r processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio : 
7 . 3 . 1 . A autenticação dos documentos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá acontecer 
em até 01 (uma ) hora antes da abertura do certame . 
7 . 4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá 
a part i cipação ativa do representante do licitante no presente certame . Esta ocorrência não inabilita r á 
sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a manifestar - se nas correspondentes fases do processo 
licitatório . Para tanto , o Pregoeiro receberá regularmente do re ferido concorrente seus envelopes , 
declarações e outros elementos necessários à participação no certame , desde que apresentados na forma 
definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante devidamente 
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação: 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5 . 2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme modelo -
Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 .Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06 , se for o caso, sendo 
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 
simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal comprovação poderá ser feita através da 
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a critério do licitante : a) declaração expressa 
formalmente assinada por profissional da área contábil , devidamente habilitado; b) certidão simplificada 
emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente. A 
ausência da referida declaração ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento 
na forma da legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá , 



durante o presente certame , o d i reito ao tratamento diferenciado e simpli ficado d i spensado a ME ou EPP , 
previstos na Lei 123/06 : 
7 . 5. 3 . 1. O Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 4 3 , §3 ° , da Le i 8 . 666/93 , destinada a 
esclarecer se o licitant e é , de fato e d e direito , considerado microempresa ou empre sa de pequeno porte. 

MINUTA 
8 . 0 . DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1 . A proposta deverá ser apresentada em 0l(uma) via , dentro de e nvelope lacrado , contendo as seguintes 
indicações no anverso : 

MINUTA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00008/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

MINUTA 
O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

MINUTA 
8 . 2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos 
- Anexo I - , em papel timbrado da empresa , quando f or o caso , assinada por seu representante legal , contendo 
no correspondente item cotado : disc riminação e out ras característ i cas se necessário , quantidade e valores 
unitário e total expressos em algarismos . 
8 . 3. Será cotado um único preço para cada item, com a ut i lização de duas casas decimais . Indicação em 
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios : 
8.3.1 . Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 .3.2 . Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5 , todo o excesso será suprimido , caso 
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos . 
8 . 4 .A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com clareza , sem 
alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas . Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo 
responsável, com indicação : do valor total da proposta em algarismos , dos prazos de entrega ou execução, 
das condições de pagamento , da sua validade que não poderá ser i n f erior a 60 d i as , e outras informações e 
observações pertinentes que o lici tante julgar necessárias . 
8 . 5. Existindo discrepância entre o preço uni tá rio e o valor total , resul tado da multiplicação do preço 
unitár io pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 6 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço , 
prevalecerá o de menor valor. 
8 . 7 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, decorrente 
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida proporcionalidade , bem como 
na multiplicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento ou de sua 
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e, 
portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as r eferidas exigênci as não sendo suficiente 
mot i vo para a desclassificação da proposta. 
8 . 9 .É facultado ao licitante , apresentar a propos t a no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde que esteja 
devidamente preenchido . 
8 .1 0 .Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados . 
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste i nstrumento . 

MINUTA 
9 . 0 . DA HABILITAÇÃO 
9 . 1 . Os documentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão 
de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

se 01 (uma) via, dentro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00008/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 .2.PESSOA JURÍDICA : 

~ -:f, 
o ~['\ )>• 
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MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

9 .2.1.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , relativo à sede do licitante . 
9 . 2 . 2 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tr abalho , mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , aprovada pelo Decreto-Le i nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . ~ .3.Declaração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da Constituição Federal 
- Art . 27, Inciso V, da Lei 8 . 666/93 ; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação 
na licitação ; e de submeter - se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, 
con forme modelo - Anexo II . 
9 . 2 .4 . Certidào negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante , no máximo 
30 (t rinta ) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 5 .Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado , em se tratando de 
sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores . 
9 . 2 . 6 . Cópia da Cédula de Identidade dos Sócios ou Documento Equivalente . 
9 . 2 .7.Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita 
Federal 
9.2 . 8 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Alvará de localização e 
funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes 
Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 9 .Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal , inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional ( Certidão 
Unificada , conforme portaria MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de 
outubro de 2014), do domicílio sede da contratante , assegurada a r egra para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 



9.2 . 10.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS) ; assegurada a regra para as 
microempresas e empresas de pequeno porte , r.os termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123 , de 14 de 
dezembro de 2006 ; 
9.2.11 .Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, assegurada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 12 . Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Certidão de 
Regularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para as microempresas 
e empresas de pequeno porte , nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 1 3 . Atestado de Capacidade Técnica da Licitante , emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 
ou Municipal , direta ou indireta , e/ou empresa privada que comprove , de maneira satisfatória aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características , com o objeto da presente licitação 

MINUTA 
9 . 3 . 0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , precedidos 
por um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da 
imprensa oficial , quando for o caso . Estando perfeitamente legíveis , sem conter borrões, rasuras, emendas 
ou entrelinhas , dentro do prazo de validade , e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. 
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos , a aus ê ncia do referido índice não inabilitará 
o licitante . 
9 . 4 . A falta de qualquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente autenticadas 
ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em 
órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope específico , tornará 
o respectivo licitante inabilitado . Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada 
nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utiliza critério do Pregoeiro , a documentação 
cadastral de fornecedor , constante dos arquivos do ORC , iW\t:.~fqf'f ão da autenticidade de elementos 
apresentados pelo licitante , quando for o caso. .Çj~ O~ 
9 . 5 . A autenticação dos documentos , quando realizada pel ~ goeiro ou Ecf~ e de Apoio , deverá acontecer em 
até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. ig ~ 

o ~ . MINUTA 
10 . o. Do cRITÉRro PARA JULGAMENTO e.., Fls ... _..P.!i--""• 0 

10 . 1 .Na seleção inicial das propostas para identificaçã de quais i a fase de lances verbais e na 
classi ficação final, observadas as exigências e procedime tos defini nes instrumento convocató rio, será 
considerado o critério de menor preço apresentado para o rrmn3Jlà~e em. 
10 . 2 . Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propost escritas e após obedecido o disposto no Art . 
3° , §2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação inicial para a fase de s verbais , se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação - fase de lances- , será assegurada como critério de desempate, preferência de 
contra tação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
10 . 4 .Para efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances -, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 % 
(cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
10 . 5 . 0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se - á da seguinte 
forma : 
10 . 5 . 1 . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob pena de preclusão 
10 . 5 . 2 . Não ocor rendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item anteri or , 
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquad rem na situação de empate acima definida, 
na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 
10.5 . 3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio entre elas para que 
se identif ique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
10 . 6 . Na hipótese de não- contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação de empate 
e assegu rado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame . 
10 . 7 . A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida , somente se aplicará quando a melhor 
o ferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte . 

MINUTA 
11 . 0 . DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11 . 1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma tolerância quanto 
ao horário fixado . Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes , nenhum outro será aceito . 
11 . 2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será efetuado o devido credenciamento dos 
interes sados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , podendo, no 
entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11 . 3 . 0 não comparecimento do representante de qualquer dos lic itantes não impedirá a efetivação da reunião , 
sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11 . 4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos 
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas 
de preços . 
il . 5 . 0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração , 
separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
11 . 6 .Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços , rubr i cará o seu conteúdo juntamente com a sua 
Equipe de Apoio , conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento 
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas . 
11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos, o Pregoei ro analisará os documentos e as observações porventura formuladas 
pelos licitantes , dando - lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando a proposta de menor 
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , relativamente à de menor valor , 
para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11 . 8 . Não havendo para cada i terr: l.i.ci tado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , serão 
classi ficadas as melhores pro:oostas subsequentes, até o má:ümc de três , quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 
11 . 9 . Em seguida , será dado ir,ício à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 
licitantes inicialmente classi ficados , que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas tantas rodadas de lances 



verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser interrompida, marcando - se uma nova sessão 
pública para continuidade dos trabalhos , a cr1tério do Pregoeiro . 
11 . 10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e deverão ser 
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo 
Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item 
c otado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas . 
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas ás propostas , o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada , quanto ao objeto e valor , decidindo motivadamente a respeito. 
1 1 . 12 . Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições habilitatórias . Constatado 
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório , o licitante será declarado vencedor, 
s endo-lhe adjudicado o respect i vo item, objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal, 
quando for o caso . 
1 1 . 13 . Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
á habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração de uma proposta que atenda as disposições 
do instrumento convocatório . 
11 . 14.Da reunião lavrar - se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências e que , ao 
fi n a l, será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes . 
11 .15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
mi c r oempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 
observando-se o seguinte procedimento: 
11 . 15 .1.As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
ap resentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista , dentre os 
documen tos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação , 
mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
ll . 15 . 2 . Hav endo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será assegurado o 
p razo de 0 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for de c larado 
v e ncedor, prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a regularização da documentação , pagamento 
ou parcelamento do débito , e emissão da e ventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa ; 
11. 15 . 3 . A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do direi to á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art . 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo facultado ao ORC convocar 
o s licitantes remanescentes , na ordem de classificação , par s~inatura do contrato , ou revogar a licitação . 
11 . 16.0s documentos apresentados pelos licitantes no C ~RÉ~~~n o e os elementos constantes dos envel opes 
Pr oposta de Preços e Documentação que forem abertos ~<e~ o ret'idt elo Pregoeiro e anexados aos auto s do 
p rocesso . No mesmo contexto , o envelope Documenta~ ainda lacr do licitante desclassificado ou que 
não logrou êxito na etapa competitiva que não ~retirado por ~; representante legal no prazo de 60 
(sessenta ) dias consecutivos da data de homologaç 5do presente cer9 e , será sumariamente destruído . 

12 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor 
Referência - Especificações , na coluna código : 

u Fls._...,~-- º MI Nu TA 

relacionado no Anexo I - Termo de 

12 . 1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção re equibilidade , pelo critério definido no 
Art . 48, II , da Lei 8.666/93 , em tal situação , não sen~~=-~, a imediata confirmação , poderá ser dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três ) 
dia s úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de 
desconsideração do item . 
12 . 2 . Sal ienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso, 
ape na s o item correspondente . 

MINUTA 
13 . 0 . DOS RECURSOS 
13 .1. De c larado o vencedor , qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, observando-se o disposto no Art. 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
:3 . 2 . 0 a co l h imento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento . 
13 . 3 .A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de re c urso 
e a ad j udi c ação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13 . 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
p r o p onente vencedor. 
13 . 5 . O recurso será dirigido á autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 
prot ocolizado o original , nos horário s normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas , exclusivamente no 
seguinte endereço: Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN . 

MINUTA 
14 . 0 .DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva, ordenada ás propostas apresentadas , analisada a documentação de 
habilicação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo - o a autoridade superi o r do 
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários à Adjudicação e Homologação da 
r e s pectiva licitação, quando for o caso . 
14 .2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC , 
discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou 
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vige nte , 
resguardado s os direitos dos licitantes. 

MINUTA 
15 . 0 . DO CONTRATO 
15 . 1 . Apô s a h omologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para , dentro do 
prazo de 05 (c inco ) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar o respectivo c o ntrato , 
quando f o r o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8 . 666/93, p odendo o 
me smo s o frer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15 . 2 . Nã o atendendo á convocação para assinar o contrato , e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 
sua propos t a, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da lic itação . 
15 . 3 .É permitido ao ORC, no caso do licicante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo 
e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação e sucessivamente, 
pôra fa zê-lo em igual prazo do licitante venc edor . 



15 .4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor , poderá ser alterado com a 
devida justificativa , unilateralmente pelo r,ontratante ou por acordo ent r e as partes , nos casos previstos 
no Art . 65 e será rescindido, de pleno direic:o , conforme o disposto nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 
8 . 666/93 ; e executado sob o regime de empreitada por preço global. 
15 . 5 . O -Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos se r viços, até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1 ° da Lei 8 . 666/93 . Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes . 

MINUTA 
16.0 .DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 .1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ensejar o retardamento da execução de seu objeto , 
não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na execução do contrato , comportar-se de modo inidôneo, declarar 
informações falsas ou cometer fraude fiscal , garantido o d i reito à ampla defesa , ficará impedido de licitar 
e contratar com a União , Estados , Distrito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de 
Cadast ramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por 
Estados , Distrito Federal ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demai s cominações legais . 
16 . 2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93 : a -
advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) apl i cada sobre o valor do contrato 
por dia de atraso na entrega , no inicio ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 
16 . 3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze ) dias após a 
comunicação ao Contratado , será automac:icamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus , acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês , ou , quando for o 
caso , cobrado judicialmente . 
16 . 4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar - se - á comunicação escrita ao 
Cont ratado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando 
for o caso , constando o fundamento legal da punição , informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente . 

<ç.ç,.~/l.NENTt a MINUTA 
17 . 0 . DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO /,(:)~ ~(/4 
17 .1 . Executada a presente contratação e observadas as cor/cif;ões de adimpl~ to das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo rf!{ obedecerão , col'z rme o caso , à disposições dos 

::t: ~J ,:G:~,:: Lei B 
666193 

8 f~:~, .. :1:~ g M I N U T A 
18 . 1 . 0 pagamento será realizado mediante processo regular e """-~-~-•-•-- -~--.w.~....a--"86· ormas e procedimentos adotados 
pelo ORC , da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer n .ifild:B~IC&· a dias , contados do período de 
adimplemento de cada parcela . 
18.2 . 0 desembolso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplemento , de acordo com 
o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros . 
18 . 3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual poderá ser compensada com o pagamento 
pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
c:enha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira , devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela . Os encargos 
morató rios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte f órmula : EM 
= N x VP x I , onde : EM= encargos morac:órios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e 
a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim 
apurado : I = (TX ~ 100) ~ 365 , sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utili zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

MINUTA 
19 . 0 . DO REAJUSTAMENTO 
19.1 . 0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
19 . 2 . Dentro do prazo de vigência do conc:rato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
19 . 4 . No caso de atraso ou não aivulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última va riação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
rea justamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
19 . 5 .Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
19 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado , será adotado, em substituição , o que vier a ser dec:erminado pela legislação então em vigor . 
19 . 7 .Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
19 . 8 . 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

MINUTA 
20 . 0 .DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 .1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame , 
qualquer tipo de indenização. 
20 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais de uma 
Licitante . 



20 .3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 
fa t o s uperveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por ilegalidade , de o fí c i o ou 
po r p rov ocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente fundamentado . 
20 .4 . Ca so as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado 
e não h a vendo ratificação da convocação , ficam transferido s automaticamente para o primeiro di a útil 
subsequente , n o mesmo local e ho ra anterio rmente previstos. 
20 . 5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qua l qu e r tempo 
a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
20 . 6 . Deca i rá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele que , t endo- o 
aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou irregularidades que o v i c iaram 
hipótese em que tal c omunicado não terá efeito de recurso . 
20 . 7 . Nos v a lores apresentados pelos licitantes , já deverão estar incluídos os custos com aqu i s i ção de 
material , mã o-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e o s casos omissos neste instrumento , f icarão 
única e exclusivamente sujei tos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo ou a autorida de 
supe r ior do ORC , em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esc larece r ou a 
compleme ntar a instrução do processo. 
20 . 9 . Para d irimir controvérsias deco rrentes deste c ertame , e xc luído qualquer outro , o foro c ompetente é o 
da Comarca de Parelhas . 

MINUTA 
Equador - RN, .. . de ... .. . de 2021. 

MINUTA 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

NU TA 

NU TA 

MINUTA 
1 . 0 . 00 OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

MINUTA 
2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica e 
adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2 . 2 .As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 
1 
2 

3 

4 

_ DISC~IMJNAÇ~O 
SERVIÇOS pE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR . 
SERVIÇOS~~ C~FECÇÃOD~ PROTESE DENTARIA TOTAL MAXILAR . 
SERVIÇOS _~E CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR . 
SER~_s:os _EE co~ECÇÃO DE PRÓTESE pENTÁRIA _ PARCIAL MA~ILAR . __ 

Total de itens : 4 

4
_ UNIDADE 

UNO 

j UNO 
UNO 
UNO 

MINUTA 
QUANTIDADE 

200 
200 
100 
100 

MINUTA 
3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
3 .1 . Responsabilizar - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2 . Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou servi ços que apresentarem alterações , 
deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento. 
3 . 3 .Não transferir a outrem, no todo ou em parte , o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade com as 
obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo 
licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre que solicitado. 
3 . 5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de 
habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando- se, 
rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas correspondentes. 

MINUTA 
4.0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na coluna código : 
4 . 1 .1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério definido no Art. 
48 , II, da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata confirmação , poderá ser dada ao 
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , sendo- lhe facultado o prazo de 03 (três) dias 
úteis para comprovar a viabilidade dos preços , conforme parâmetros do mesmo Art . 48, II , sob pena de 
desconsideração do item . 
4 . 2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for o caso , 
apenas o item correspondente . 
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidãde monetária nacional . 

MINUTA 
5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5 .1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente , podendo o 
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , desde que seja devidamente preenchido , 
conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01 . 

MINUTA 
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA \ -~~~Rl:~1/ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

PROPOSTA 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MINUTA 

MINUTA 

M I N u T A 

M I N u T A 

M I N u T A 
OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

M I N u T A 
PROPONENTE : 

M I N u T A 
Prezados Senhores, 

M I N u T A 
Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

M I N u T A 

CÓDIGO 
1 

_ _ . D1_S~ RI_~~ÃçÃÕ~- _' UNIDADE , WANTIDAD~REÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL, UND 200

1 

2 

3 

MANDIBULAR . _J ! 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAi: UND --r· ·- ... 2ÔÕ
1 

MAXILAR . , 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE ' PRÓTESE DENTARIA PARCIAL~-· UND 1-·- -- 100 

4 
MANDIBULAR . l-_. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL\ UND 100 
MAXILAR . j__ ____ , 1 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5. 0 : 

PAGAMENTO - Item 18 . 0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8 . 0: 

/ de de 

M I N u T A 

M I N u T A 

MINUTA 

MINUTA 

--------- ----

MINUTA 

Responsável 

CNPJ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AN EXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

·----fl..NENTt 

:ii b 
o ►• 
u Fls. 0 

FOLHA 01/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 
8 . 666/93 . 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9 . 854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente . 

MINUTA 
2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação. 

MINUTA 
Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93, Art. 32, §2° , o proponente acima qualificado, declara não haver , 
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, 
não se encontrando em concordata ou estado falimentar , estando ciente da obrigatoriedade de informar 
ocorrências posteriores . Ressalta , ainda , não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no 
âmbito da administração Federal , Estadual, Municipal ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente 
pel a presente afirmação . 

MINUTA 
3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter- se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório. 

MINUTA 
O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas . 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBS ERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE : 
CN PJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

FOLHA 02/02 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
( identi ficação completa do representante do licitante) , como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado (licitante/consórcio ) , para fins 
do disposto no item 7.5 . 1 . do Edital do Pregão Presencial nº 00008/2021 , declara , sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , que: 

MINUTA 
a ) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , direta o indiretamente, 
informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fat o do Pregão Presencial 
nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
b / a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 não foi 
informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 
nº 00008/202 1 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

MINUTA 
c ) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 quanto a participar ou não da referida licitação ; 

MINUTA 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 não será, no 
todo ou em parte , direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 dntes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

MINUTA 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00008/2021 não f oi , no 
todo o u em parte , direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura 
Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas; e 

MINUTA 
f) que está plenamente c iente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para fi rmá - la . 

Local e Data . 

NOME/ASS INATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERV.Z\ÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 



ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE t; ~ ~ 

PREFEI_TURA MUNICIPAL DE EQUAD~! 8 Fls ~~ ~-
coMissAo PERMANENTE DE LICITAÇÁ~ • 

00009;2021 RUBRI JA 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPON ENTE 
CNPJ 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 

MINUTA 
1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 10 . 520/02. 

MINUTA 
O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 , que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data . 

NOME/ASSI NATURA/CARGO 
Repres entante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO . 

MINUTA 

MIN U TA 

MINUTA 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... / ... -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR E 
. ........ , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

MINUTA 
Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose Marcelino , 100 
- Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08.086 . 225/0001 - 14 , neste ato representada pelo Prefeito Cletson 
Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 
490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148 . 724 - 47 , Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante 
simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CNPJ nº 
.. .... . . . , neste ato representado por .... residente e domiciliado na .. . . , ..... ... . - ... ... .. . - . ....... . 

. . . . . . . . . CPF nº ... . ..... , Carteira de Identidade nº .... , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

MINUTA 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , processada nos termos da Lei 
Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decre t o Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e 
legislação pertinente , consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

MINUTA 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

MINUTA 
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento , proposta 
apresentada , especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 
00008/2021 e instruções do Contratante , documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato , independente de transcrição ; e sob o regime de empreitada por preço global. 

MINUTA 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( . .. ) . 
Representado por : . .. x RS .... 

MINUTA 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO : 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado , 
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste . 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

MINUTA 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO : 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador: 02 . 070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS - 02 . 070 . 10.122 . 0006 . 2031 -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 301 .00 06 . 2034 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL -
02 . 070 . 10. 301. 0006 . 2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - 3390 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390 . 32 . 00 . 00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

MINUTA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO : 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular, da seguinte maneira : 
Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento de cada parcela . 

MINUTA 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA : 
Os prazos máximos de iníci o de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1°, da Lei 8 . 666/93 , estão abaixo indicados 
e serão considerados da assinatura do Contrato : 



a - Início: Imediato ; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada : 12 (doze) meses , considerada da data de sua assinatura ; 
podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 
características do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57, incisos II e IV, da Lei 8 . 666/93. 

MINUTA 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporciona r ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregula r idade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e 
legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da norma v igente , 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

MINUTA 
CLAUSULA NONA - DAS OBRI GAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descri to na Cláusula correspondente do presente contrato , dentro dos 
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade r elacionada ao objeto contratual, 
com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabil izar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, tributária 
e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer título , perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado ; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato , que o 
represente integralmente em todos os seus atos ; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados ; 
e - Será responsável p e los danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Nâo ceder , transferir ou subcontratar, no todo ou em parte , o ob o deste instrumento , sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante ; ':-.Q\tl~NE~ 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatib' ~ ae colf 4s "{'brigações assumidas , todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no r l~tivo licitatório , apresentando ao 
Contratante os documentos necessários , sempre que solici i};J~ 

~ 
o 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : U 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificat 
entre as partes , nos casos previstos no Art. 65 e será 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 

MINUTA 

elo Contratante ou por acordo 
direito , conforme o disposto 

O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art . 6 , a Lei 8.666/93 . Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
c;xecutado o presente contra to e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o caso , às disposições 
dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o Contratado , 
garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 , da Lei 8 . 666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0 , 5 % (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
p o r dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora contratado ; c - multa de 10 % (dez por 
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato ; d - simultaneamente, qualquer 
das penalidades cabíveis fundamentadas ~a Lei 8 . 666/93 e na Lei 10.520/02 . 

MINUTA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCE I RA : 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira , devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x 

I , onde : EM= encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento ; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 
7 100) 7 365 , sendo TX = percentual do IPCA- IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , será adotado , 
em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

MINUTA 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de Parelha s . 

MINUTA 
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas . 

MINUTA 
Eqt.:ador - RN , ... de . . . . . . .... . . . . . de ... . . 

MINUTA 
TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

MINUTA 



MINUTA 
PELO CONTRATADO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE /Fls.: '.Jt l) PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Origem : 

Assunto : 

Anexo: 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N. 0 00008/2021 RUBF~ICA. J 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO = ~ ... ,.-,.,,..-" 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 
Instrumento Convocatório correspondente e seus elementos , 
inclusive a minuta do respectivo contrato. 

Analisada a matéria nos termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 
2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas ; e observado o teor dos documentos e informações 
ap resentados , esta Assessoria Jurídica considera regular o respectivo instrumento convocatório 
e seus elementos constitutivos referente ao processo em tela , os quais estão em consonância com 
a legislação vigente . 

Equador - RN , 10 de Março de 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 
LICITAÇÃO Nº. 00008/2021 
MODALIDADE : PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO : MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
RUA JOSE MARCELINO , 100 - DINARTE MARIZ - EQUADOR - RN. 
CEP : 59355-0000 - Tel. : (084) 34750001. 

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado , inscrito no CNPJ 08 . 086 . 225/0001-14 , doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através · do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio , as 12 : 00 horas 
do dia 25 de Março de 2021 no endereço acima indicado , licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 00008/2021 , tipo menor preço , e sob o regime de empreitada por preço global ; tudo de acordo 
com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e 
subsidiariarnence a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos , objetivando obter a melhor proposta para : Serviços de confecção 
de próteses dentárias . 

1.0.DO OBJETO 
1 .1.Constitui objeto da presente licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO . 
1 .2 . As especificações do objeto ora licitado , encontram- se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento . 
1 . 3 .A contratação acima descrica , que será processada nos termos deste instrumento convocatório , 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso , 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
na contratação de empresa do ramo para executar serviços de confecção de próteses dentárias para 
a tender demandas da Secretar ia de Saúde , considerada oportuna e irnprescindí vel , bem corno 
relevante medida de interesse público ; e ainda , pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes , visando à maximização dos recursos em 
relação aos objetivos programados , observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas . 
1 . 4 . Salienta-se que na referida contratação , não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48 , da Lei Complementar nº 123/2006 , por estarem presentes , isolada ou 
simultaneamente , as situações previstas nos incisos II e III , do Art . 49 , do mesmo diploma 
legal . Fica , no entanto , assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto 
nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº . 123/06 . 

2 . 0 . DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2 . 1 . Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação , deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 12 : 00 horas do 
dia 25 de Março de 2021 , no endereço constante do preâmbulo deste instrumento . Neste mesmo 
local , data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 
2 . 2 . Inforrnaçõe s ou esclarecimentos sobre esta licitação , serão prestados nos horários normais 
de expediente : das 07 : 30 as 13 :0 0 horas . 
2 . 3 . Qualquer pessoa - cidadão ou licita~te - poderá solicitar esclarecimentos , providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame , se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro , 
até 02 (doi s ) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas . 
2 . 4 . Caberá ao Pregoeiro , auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos , decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas , 
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido. 
2 . 5 . A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 
2 . 5 .1.Pro tocolizando o original , nos horários de expediente acima indicados , exclusivamente no 
seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3 . 1 . Aos participantes , serão fornecidos os seguinces elementos~ 



3 . 1 . 1 . ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES ; ,-,..-··-~..._, 
3 . 1 . 2. ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES ; ,f~~\l,.l-1',ÂNEN,[ à, 
3. 1. 3 . ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO ; //'.,$; ~<'. ·, 

c-:i' f-,\ 
3 . 1 . 4 . ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO . ( k? =:::,. \ 
3 . 2 . A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma : f3 I -• 
3 . 2.1 . Junto ao Pregoeiro , gratuitamente , e ° F/s.-:::~ .. .... l ... ,. i __ ,·.,,; 
3 .2.2 . Pelo site : http : //equador . rn . gov . br/ . ··-

4 . O . DO SUPORTE LEGAL RUBRICA 
4 . 1 . Esta licitação reger-se - á pela Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de o de,.,•··2'Õo2 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar- ;c,•·'í 23 , de 14 
de Dezembro de 2006 ; Decreto Municipal nº 00 4 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas ; que ficam f a zendo partes integrantes 
deste instrumento , independente de transcrição . 

5 . 0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5 .1. 0 prazo máximo para a execução do ob j eto ora licitado , conforme suas características e as 
necessidades do ORC , e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8 . 666/93 , está abaixo 
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato : 

Início : Imediato ; 
Conclusão : 12 (doze) meses . 

5 . 2 . O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 
de Referêncial , anexo a este instrumento . 
5 . 3 . 0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado : 12 (doze) meses , considerado 
da data de sua assinatura . 
5 . 4 . A vigência do respectivo contrato , poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , 
mediante acordo entre as partes , conforme o disposto no Art . 57 , da Le i 8 . 666/93 , observadas as 
características do objeto licitado . 
5 . 5 . As despesas decorrentes do objeto deste certame , correrão por conta da seguinte dotação : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122.0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070.10.301.0006 . 2034 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 02 . 070 . 10 . 301.0006 . 2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE - 3390 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390 . 32 . 00 . 00 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

6 . 0 . DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6 .1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando , respectivamente , PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO , devidamente 
identificados , acompanhados da respect i va declaração de cumpr i mento dos requisitos de 
habilitação , nos termos definidos neste instrumento convocatório . 
6 . 2 . A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados , inclusive as Microempresas , 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados , nos termos da legislação vigente . 
6 . 3 . Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar , empresas 
estrangei ras que não funcionem no país , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão 
do direito de licitar e contratar com o ORC . 
6 .4 . Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal . Hipótese 
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante , portanto , desconsiderado para 
efeito de participação no certame . 
6 . 5 . Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro , sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública , ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais . 
6 . 6 . É vedada à participação em consórcio . 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7 . 1 . 0 licitante deverá se apresentar , para credenciamento junto ao Pregoeiro , quando for o caso , 
através de um representante , com os documentos que o credenciam a part i cipar deste procedimento 
licitatório , inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais . Cada licitante 
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame 
na forma prevista neste instrumento , podendo ser substi~uído posteriormente por outro devidamente 
credenciado . 
7 . 2 . Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7 .2 . 1 . Tratando-se do representante legal : o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei , 
quando for o caso , devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura ; 
7 . 2 . 2. Tratando- se de procurador : a procuração por instrumento público ou particular da qual 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances , negociar preços , firmar 
declarações , desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame ; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa , 
quando for o caso , que comprove os poderes do mandante para a outorga . Na hipótese de procuração 
seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário. 
7 . 2 . 3 . 0 representante legal e o procurador deverão identificar- se apresentando QOCumento oficial 
que contenha foto . 



7 . 3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original , por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoeiro 
ou membro da Equipe de Apoio : 
7 .3 . 1.A autenticação dos docurnencos , quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio , deverá 
acontecer em até 01 (urna) hora antes da abertura do certame . 
7 .4 . A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. 
Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente , apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto , o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente s e us envelopes , declarações e outros elementos necessários 
à participação no certame , desde que apresentados na forma definida neste instrumento . 
7 . 5 . No momento de abertura da sessão pública , cada licitante , por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pr egoeiro , em separado de qualquer dos envelopes , a seguinte 
documentação : 
7 . 5 . 1 . Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II . 
7 . 5.2 . Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação , conforme 
modelo - Anexo III ; e 
7 . 5 . 3 . Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art . 3° da Lei 123/06 , se for o 
caso , sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo , portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente . Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos , a 
critério do licitante : a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil , devidamente habilitado ; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede 
do licitante ou equivalente , na forma da legislação pertinente . A ausência da referida declaração 
ou certidão simplificada , apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da 
legislação vigente , não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante , apenas perderá , 
durante o presente certame , o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME 
ou EPP , previstos na Lei 123/06 : 
7 .5.3 . 1.0 Pregoeiro poderá promover diligência , na forma do Art . 43 , §3° , da Lei 8 . 666/93 , 
destinada a esclarecer se o licitante é , de fato e de direito , considerado microempresa ou 
empresa de pequeno porte . 

8 . 0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8 . 1.A proposta deverá ser apresentada em 0l(urna) 
seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

via , dentro de 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00008/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos : 

as 

8.2 . Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos - Anexo I - em papel timbrado da empresa , quando for o caso , assinada por seu 
representante legal , contendo no correspondente item cotado : discriminação e outras 
características se necessário , quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos . 
8 . 3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais . Indicação 
em contrário está sujeita a cor r eção observando- se os seguintes critérios : 
8 . 3 . 1.Falta de dígitos : serão acrescidos zeros ; 
8 . 3 . 2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5 , todo o excesso será 
suprimido , caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos . 
8 . 4 . A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional , elaborada com 
clareza , sem alternativas , rasuras , emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável , com indicação : do valor total da proposta em algarismos , 
dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento , da sua va l idade que não poderá 
ser inferior a 60 dias , e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar 
necessárias . 
8.5 . Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total , resul t ado da multiplicação 
do preço unitário pela quantidade , o preço unitário prevalecerá . 
8 . 6 . Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni tá rios para um mesmo produto ou 
serviço , prevalecerá o de menor valor . 
8 . 7 . No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio , 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada , observada a devida 
proporcionalidade , bem como na mult~plicação e/ou soma de valores , prevalecerá o valor corrigido . 
8 . 8 . A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução , das condições de pagamento 
ou de sua validade , ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do 
ato convocatório e , portanto , serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta . 
8 . 9 . É facultado ao licitante , apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC , desde 
que esteja devidamente preenchido . 
8 . 10 . Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados . A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante . 
8 .11.Será desclassificada a proposca que deixar de atender as disposições deste ·~~trurnento . 



9 . 0.DA HABILITAÇÃO 
9 .1. Os d o cumentos necessários à habilitação dos licitantes , deverão ser apresentados em 01 (urna ) 
v ia , dentro de envelope lacrado , contendo as seguintes indicações no anverso : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº . 00008/2021 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos : 

9 . 2 . PESSOA JURÍDICA : 
9 . 2 . 1 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municip 
licita nte . 
9 . 2 . 2 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , mediante a 
apresentaç ão de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT , nos termos do Titulo VII-A da 
Consol idação das Leis do Trabalho , aprovada pelo Decreto-Lei nº 5 . 452 , de 1° de maio de 1943 . 
9 . 2 . 3 . De c laração do licitante : de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da 
Con s t ituição Federal - Art . 27 , Inciso V, da Lei 8.666/93 ; de superveniência de fat o impedit ivo 
no qu e diz respeito à participação na licitação ; e de submeter-se a todas as cláusul a s e 
c o ndições do presente instrumento convocatório , conforme modelo - Anexo II . 
9 . 2 . 4 . Certidão negativa de falência ou concordata expedi da pelo distribuidor da sede do 
l i c itante , no máximo 30 (trinta ) dias da data prevista para abertura das propostas . 
9 . 2 . 5 . Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em v i gor , devidamente registrado , em se 
tratando de sociedades comerciais , e , no caso de sociedades por ações , acompanhado de documento s 
d e eleição de seus administradores . 
9 . 2 . 6 . Cópia da Cédula de I dentidade dos Sóc i os ou Documento Equivalente. 
9 . 2 . 7 . Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria 
d a Rece i ta Federal 
9 . 2 . 8 . Pr ova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal , se houver , ou Al v ará de 
localizaçã o e funcionamento , emitido pela Prefeitura da sede da licitante ou Prova de ins c ri ção 
no Cadas tro de Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante 
9 . 2 . 9 . Prova de regularidade com a Fazenda Nacional , relativos aos Tr i butos federal , inclusive 
cont r ibu ições previdenciá r ias , tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda 
Nacional ( Certidão Unificada , conforme porta r ia MF 358 , de 05 de setembro de 2014 , alterada 
pela Porta ria MF n º 443 , de 17 de outubro de 2014) , do domicílio sede da contratante , assegu r ada 
a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei 
Comp lementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 10 . Pr ova de regularidade para com a Fazenda Estadual (r e lativa ao ICMS) ; assegurada a regra 
para as mi c r oempresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 
123 , d e 14 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 11 . Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessad a , 
asse gurada a regra para as micro empresas e empresas de pequeno porte , nos termo s d o art . 43 d a 
Le i Complementar Nº 123 , de 14 de dezembro de 20 0 6 ; 
9 . 2 .12 . Prova de regularidade re l ativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS : Cer t idão 
d e Regularidade de Situação - CRF , emitida pela Caixa Econômica Federal ; assegurada a regra para 
a s micro empresas e empresas de pequeno porte , nos termos do art . 43 da Lei Complementar Nº 123 , 
de 1 4 de dezembro de 2006 ; 
9 . 2 . 13 . Atestado de Capacidade Técnica da Lici t:ante , emitido por entidade da Administraçã o 
Fede r al , Estadual ou Municipal , direta ou indireta , e / ou empresa privada que comprove , d e ma neira 
s at is f ató ria aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característic as , 
com o objeto da presente licitação 

9 . 3 . Os documento s de Habil i taç ã o deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento , 
precedidos p o r um índice correspondente , podendo ser apresentados em original , por qualquer 
proces so de c ópia autenticada por cartório competente , pelo Pregoei r o ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial , quando for o ca s o . Estando perfeitamente 
legíve i s , sem conter borrões , rasuras , emendas ou entrelinhas , dent r o do prazo de validade , e 
ence rrados em envelope devidamente lacrado e indevassável . Por ser apenas urna formalidade que 
visa fac i l itar os trabalhos , a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
9 . 4 . A fal t a de qua lquer documento exigido , o seu vencimento , a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe d e Apo i o 
ou da publ i c ação em órgão na imprensa oficial , a apresentação de documentos de habilitação f o r a 
do envelope espec ífico , tornará o respec tivo licitante inabilitado . Quando o documento fo r 
obtido v i a Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrõnicos c o rrespondentes . 
Poderá ser u tilizada , a crité ri o do Pregoeiro , a d o cumentação cadastral de fornecedor , cons t a nt e 
dos a r quivos d o ORC , para comprovação da a u ten t icidade de e lemento s apresentados pelo lici t a nte , 
quando f o r o cas o . 
9 . 5 . A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 
acontecer em até 01 (uma) hora antes da abertura do certame. 

10 . 0 . DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10 . 1.Na sele ção inicial das propostas para identifi c a ç ão de quais irão passar a fase d e lance s 
v e r ba is e na classificação final , observadas as exigências e proce dime;:itos d t!! f.inido s neste 



instrumento convocatório , s e rá considerado o cri t ério de meno r p reço apresentado para o 
correspondente item . 
10 . 2 . Havendo igualdade de v a lores entre duas ou mais propostas e scritas , e após obedecido o 
disposto no Art. 3° , §2° , da Lei 8 . 666/93 , a classificação ini cial p ara a fase de lances verbais , 
se fará através de sorteio. 
10 . 3 . Na presente licitação - fase de lances - , será assegurada como critério de desempate , 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte . 
1 0 . 4 . Para efeito do disposto neste instrumento , entende - se por empate - fase de lances -, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam 
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço . 
1 0 . 5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida , proceder - se - á 
da seguinte forma: 
1 0 .5.l . A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances , sob 
pena de preclusão 
10 . 5.2 . Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte , na forma do item 
anterior , serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de 
empate acima definida , na ordem de classificação , para exercício do mesmo direito ; 
10 .5.3 . No caso de equivalência de valores apresentados pelas mi croempr esas e empresas de pequeno 
p o rte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate , será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta . 
1 0 . 6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos , em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte , o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalme ~;;j~ r a do certame . 
1 0 . 7 . A situação de empate - fase de lances - , na forma aci a~'1!.TéTini~ omente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ~ ~roempresa <tii mpresa de pequeno 
porte . ~ ~ 

11 . 0.oA oRDEM oos TRABALHos ~ Fls.~i-t· 
11.1 . Para o recebimento dos envelopes e início dos tra alhos não rá bservada nenhuma 
tolerância quanto ao horário fixado . Encerrado o prazo para ~eceb iwe envelopes , nenhum 
outro será aceito . RUBRICA 
11.2 . Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro , será e ~~"""'.w.-= devido credenciamento 
dos interessados . Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante , 
podendo , no entanto , ser assistida por qualquer pessoa que se interessar . 
11 . 3 . O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação 
da reunião , sendo que , a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos . 
11.4 . Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços . 
1 1 . 5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração , separada de qualquer dos envelopes , dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação . 
1 1 . 6 . Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de 
c om a sua Equipe de Apoio , conferindo-as quanto 
constantes no instrumento convocatório e solicitará 
neles contidas . 

Preços , rubricará o seu conteúdo juntamente 
à validade e cumprimento das exigências 
dos licitantes que examinem a documentação 

11 . 7 . Prosseguindo os trabalhos , o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
f o rmuladas pelos licitantes , dando- lhes ciência , em seguida , da classificação inicial , indicando 
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento , 
relativamente à de menor valor , para cada item cotado . Entretanto , se assim julgar necessário , 
poderá divulgar o resultado numa nova reunião . 
11 . 8 . Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas , 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes , até o máximo de três , quaisquer que 
sejam os preços oferecidos . 
11 . 9.Em seguida , será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes inicialmente classificados , que deverão ser formulados de forma sucessiva , em 
valores distintos e decrescentes , a partir do autor da proposta de maior preço . Serão realizadas 
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias . Esta etapa poderá ser 
interrompida , marcando- se urna nova sessão pública para continuidade dos trabalhos , a critério 
do Pregoeiro . 
11.10 . Não serão aceitos lances com valores irrisórios , incompatíveis com o valor orçado , e 
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional . A desistência em apresentar lance verbal , 
quando convidado pelo Pregoeiro , implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manucenção do último preço apresentado , para 
efeito de classificação final das propostas. 
11 . 11 . Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas , o Pregoeiro examinará a 
ac e i tabilidade da primeira classificada , quanco ao objeto e valor , decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço , será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado , para confirmação das suas condições 
habilitatórias . Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento 
convocatório , o licitante será decla:r-ado vencedor , sendo-lhe adjudicado o respectivo item, 
objeto deste certame , após o transcurso da competente fase recursal , quando for o <c~so. , 



11 .13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias , 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes , na ordem de classificação , verificando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habilitação do proponente , e assim sucessivamente , até a apuração 
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório . 
11 .14.Da reunião lavrar- se - á Ata circunstanciada , na qual serão registradas todas as ocorrências 
e que , ao final , será assinada pelo Pregoeiro , sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
11 .15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06 , a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato , observando- se o seguinte procedimento : 
11.15.1 . As microempresas e empresas de pequeno porte , por ocasião da participação nesta 
licitação , deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista , dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação , mesmo que esta apresente alguma restrição ; 
11 .15. 2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista , será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor , prorrogáveis por igual período , a critério do ORC , para a 
regular ização da documentação , pagamento ou parcelamento do débito , e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa ; 
11 . 15 . 3 .A não-regularização da documentação , no prazo acima previsto , implicará decadência do 
direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 , da Lei 8 . 666/93 , sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação , para assinatura 
do contrato , ou revogar a licitação . 
11 .1 6 . Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciaroaftto constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem ab el~N~~~~ etidos pelo Pregoeiro 
e anexados aos autos do processo . No mesmo contexto , o enve ~ Documen~~),i;ª º ' ainda lacrado , do 
licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa ~mpetitiva qu~ ão for retirado por 
seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias c ~ecutivos da dtt de homologação do 

' . d 'd o =t::,,,• presente certame , sera sumariamente estrui o. <..> Fls. o 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor eCRlJSRPG~m lacionado no Anexo I 
- Termo de Referência - Especificações , na coluna código : 
12 . 1 .1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
confirmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
conforme parâmetros do mesmo Art. 48 , II , sob pena de desconsideração do item. 
12.2 . Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente. 

13.0.DOS RECURSOS 
13 . 1 . Declarado o vencedor , qualquer licitante 
intenção de recorrer , observando-se o disposto 
13 . 2 . 0 acolhimento do recurso importará a 
aproveitamento . 

poderá manifestar imediata e motivadamente 
no Art . 4° , Inciso XVIII , da Lei 10 . 520/02 . 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

a 

de 

13 . 3 . A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor . 
13 . 4 . Decididos os recursos , a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor . 
13 . 5 . O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC , por intermédio do Pregoeiro , devendo 
ser protocolizado o original , nos horários normais de expediente das 08 : 00 as 13 : 00 horas, 
exclus ivamente no seguinte endereço : Rua Jose Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN. 

1 4 . 0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14 . 1 . Concluído a fase competitiva , ordenada às propostas apresentadas , analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente , 
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame , remetendo-o a 
autoridade superior do ORC , juntamente com os elementos constitutivos do processo , necessários 
a Adjudicação e Homologação da respectiva licitação , quando for o caso . 
14 . 2 . A autoridade superior do ORC poderá , no entanto , tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC , discordar e deixar de homologar , total ou parcialmente , o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro , revogar ou considerar nula a Licitação , desde que apresente a devida 
fundamentação exigida pela legislação vigente , resguardados os direitos dos licitantes . 

15.0 . DO CONTRATO 
15 . 1 . Após a homologação pela autoridade superior do ORC , o adjudicatário será convocado para, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação , assinar 
o respectivo contrato , quando for o caso , elaborado em conformidade com as modalidades permitidas 
pela Lei 8 . 666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 
15 .2.Não atendendo à convocação para assinar o contraco, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
val idade de sua proposta , o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como 
vencedor da licitação. 
15 .3 . É permitido ao ORC , no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato 
no prazo e condições estabelecidos , convocar os licitantes remanescentes , na ordem de 
classificação e sucessivamente , para fazê-lo em igual prazo do licitante ven edor . 



15 . 4 . O c ontrato que eventualmente venha a ser as s ina do pelo licitante vencedor , pode rá ser 
al tera d o com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
pa r te s , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno direito , conforme o disposto 
nos Arts . 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8.666/93 ; e executado sob o regime de empreitada por preço 
global . 
15 . 5 . O Con t ratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
sup re ssões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1 ° da Le i 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
re s ul tantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16 . 1 . Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta , não celebrar o contrato , 
dei xar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame , ense j ar o 
re t a rdamento da execução de seu objeto , não mantiver a proposta , falhar ou fraudar na exe cução 
do contrato , comportar-se de modo inidôneo , declarar informações falsas ou cometer fraude fisca l , 
ga r antido o direito à ampla defesa , ficará impedido de licitar e contratar com a União , Estados , 
Dis t rito Federal ou Municípios e , será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unifica d o d e 
Fo rnecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados , Di s trito 
Fede ral ou Municípios , pelo prazo de até 05 (cinco) anos , sem prejuízo das multas previstas 
nes te Edital e das demais cominações legais . 
16 . 2 . A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujei t ará 
o Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , 
d a Lei 8 . 666/93 : a - advertênci a ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco po r c ento) 
aplicada s obre o valor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução d o 
ob j eto o ra contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuç ã o 
total ou parcial do contrato ; d simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis 
fundamentadas na Lei 8 . 666/93 e na Lei 10.520/02 . 
16 . 3 . Se o val o r da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze ) dias 
após a c omunicação ao Contratado , será automaticamente descontado da primeira parcela d o 
pagame nto a que o Contratado vier a fazer jus , acrescido de ~rfi órios de 1% (um por 
cento) a o mês , ou , quando for o caso , cobrado judicialmente . /,.___~<.ç,~~"' fo~ 
16 . 4 . Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas~~qi:lizar-se-à<'~ unicação escrita 
ao Con t ra t ado , e publicado na imprensa oficial , excluídas as ~nalidades de 'ª1 ertência e mu lta 
de mo ra quando for o caso , constando o fundamento legal da p m..ç__ão , informan~ ainda que o fat o 
será registrado e publicado no cadastro correspondente . u ris. ,~ 0 

17.0.DA COMPROVAÇÀO DE EXECUÇÀO E RECEBIMENTO DO OBJETO _ =~ 
17 . 1 .Exe cutada a presente contratação e observadas as condiçõe 
pactuadas , os procedimentos e prazos para receber o seu objeto 
caso , à disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

18.0.DO PAGAMENTO 

obrigaç ões 
confo rme o 

18 . 1 . O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às no rmas e 
procedimentos adotados pelo ORC , da seguinte maneira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de 
t rinta dias , contados do período de adimplemento de cada parcela . 
18 . 2 . O desembo lso máximo do período , não será superior ao valor do respectivo adimplement o , de 
aco rdo com o cronograma aprovado , quando for o caso , e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros . 
18 . 3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaç ã o 
fina nceira que lhe for imposta , em virtude de penalidade ou inadimplência , a qual p oderá ser 
comp ensada com o pagamento pendente , sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza . 
18 . 4 . Nos c as o s de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o 
Contra t ado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensa ç ão 
finance ira , devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente a o 
efetivo pagamento da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão c a lculados com utilização da seguinte fórmula : EM = N x VP x I , onde : EM = e ncargos 
morató r ios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; 
VP = valor da parcela a ser paga ; e I = índice de c ompensação financeira , assim apurado : I = 
(TX 7 100) 7 365 , sendo TX = percentual d o IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na 
sua fal t a , um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese d o referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa ma i s ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pe l a 
legislação então em v igo r . 

19 . 0.DO REAJUSTAMENTO 
19 . 1 . Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
19 . 2 . De ntro d o prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , o s preços 
pode r ão s o frer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação v e r i fi c ada 
no IPCA-IBGE a c umulado , tomando- s e por base o mês de apresentação da respectiva propost a , 
exc l usivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
19 . 3 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos e feit o s financeiros do último reajuste . 
19 . 4 .No c aso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará a o 
Cont rata d o a impo r t ãnc ia c al c ulada pela últi:na variação conhecida , liquidando ,p difere nça 
conespondente tão logo seja divulgado o indice definitivo . Fica , brig ado a 



apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre 
que este ocorrer . 
19 . 5 . Nas aferições finais , o índi ce utilizado para reajuste 
19 . 6 . Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a 
po ssa mais ser utilizado , será adotado , em substituição , 
legislação então em vigor . 

será , obrigatoriamente , o definitivo. 
ser extinto ou de qualquer forma não 

o que vier a ser determinado pela 

1 9 . 7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
o ficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
19 .8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

20 . 0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20 .1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/o~ apresentação de documentação relativa 
ao certame , qualquer tipo de indenização . 
20 . 2 . Nenhuma pessoa física , ainda que credenciada por procuração legal , poderá representar mais 
d e uma Licitante. 
20 .3 . A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
d e co rrente de fato superveniente devidamente comprovado , ou anulada no todo ou em parte , por 
i l egalidade , de ofício ou por provocação de terceiros , mediante parecer escrito e devidamente 
f undamentado . 
20 . 4 . Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado e não havendo ratificação da convocação , ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente , no mesmo local e hora anteriormente previstos . 
20 . 5 . 0 ORC por conveniência administrativa ou técnica , se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução da contratação , cientificando devidamente o Contratado . 
2 0 . 6 . 0ecairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento , aquele 
que , tendo-o aceitado sem objeção , venha a apresentar , depois do julgamento , falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso . 
2 0 . 7. Nos valores apresentados pelos licitantes , Ja deverão estar incluídos os custos com 
aquisição de material , mão-de-obra utilizada , impostos , encargos , fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços . 
20 . 8 . As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento , 
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro , sendo facultada ao mesmo 
ou a autoridade superior do ORC , em qualquer fase da licitação , a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20 . 9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame , excluído qualquer outro , o foro 
competente é o da Comarca de Parelhas . 

Equador - 2021 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECI FICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1 . 1 . Constitui objeto desta licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

2 . 0 . JUSTIFICATIVA 
2 . 1 . Considerando as necessidades do ORC , tem o presente termo a finalidade de definir , técnica 
e adequadamente , os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela . 
2 . 2 . As características e especificações do objeto ora licitado são : 

CÓDIGO 

1 
2 

3 

4 

DISCRIM_!_.NAÇÃO 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR . 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MAXILAR . -
SERVIt;:_OS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA f'..ARCIAL MANDIBULA~ . 
SERVIÇOS DE éoNFECÇÃODE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR . 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

UNIDADE 
UND 
UND 
UND 
UND 

QUANTIDADE 
200 
200 
100 
100 

3 . 1 . Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado . 
3 . 2.Substituir , arcando com as despesas decorrentes , os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações , deteriorações , imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências 
do instrumento de ajuste pactuado , ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento . 
3 . 3 .Não transferir a outrem, no codo ou em parte , o objeto da contratação , salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante . 
3 . 4 . Manter , durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis , em compatibilidade 
com as obrigações assumidas , todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório , apresentando ao Contratante os documentos necessários , sempre 
que solicitado . 
3.5 . Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação 
na fase de habilitação . 
3 . 6 . Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente , enquadrando
se, rigorosamente , dentro dos preceitos legais , normas e especificações técnicas 
correspondentes . 

4 . 0 . DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 . 1 . Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima , na 
coluna código : 
4 . 1 . 1 . Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade , pelo critério 
definido no Art . 48 , II , da Lei 8 . 666/93 , em tal situação , não sendo possível a imediata 
conf irmação , poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade , 
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços , 
con forme parâmetros do mesmo Art . 48 , II , sob pena de desconsideração do item . 
4 . 2 . Salienta- se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta , quando for 
o caso , apenas o item correspondente . 
4 . 3 . Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional . 

5 . 0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1 . É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido , 
devidamente pree ido , conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 

VITORIA ETE UJO BULCAO 

correspondente , 
desde que seja 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

PROPOSTA 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

PROPONENTE : 

Prezados Senhores , 

Nos termos da licitação em epígrafe , apresentamos proposta conforme abaixo : 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 
1 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

MANDIBULAR . 
2 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

MAXILAR . 
3 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

MANDIBULAR . 
4 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

MAXILAR . 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5 . 0: 

PAGAMENTO - Item 18 . 0 : 

DE 

DE 

DE 

DE 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0 : 

PRÓTESE 

PRÓTESE 

PRÓTESE 

PRÓTESE 

________________ _, 

CNPJ 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT . PREÇO TOTAL 
DENTÁRIA TOTAL, UND 200 

DENTÁRIA TOTAL UND 200 

DENTÁRIA PARCIAL UND 100; 

DENTÁRIA PARCIAL UND 100· 

/ de de ---------- -----

Responsável 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF . : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PRE FEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1 . 0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art . 7° , Inciso XXXIII , da CF - Art . 27 , Inciso 
V, da Lei 8 . 666/93 . 

O proponente acima qualificado , sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art . 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal , Lei 9 . 854 , de 27 de outubro de 1999 , declara não possuir em seu 
quadro de pessoal , funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno , insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos , em qualquer trabalho ; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente . 

2 . 0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que d iz respeito a participação na 
licitação . 

Conforme exigência contida na Lei 8 . 666/93 , Art . 32 , §2° , o proponente acima qualificado , declara 
não haver , até a presente data , fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação 
na presente licitação , não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da 
obrigatoriedade de informar ocorrências posterio res . Ressalta , ainda , não estar sofrendo 
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal , Estadual , Municipal 
ou do Distrito Federal , arcando civil e criminalmente pela presente afirmação . 

3 . 0 - DECLARAÇÃO de submeter- se a trodas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório . 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter- se as condições nele estipuladas . 

Local e Data . 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABOR.~DAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



REF .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: 
CNPJ : 

4 . 0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta . 

FOLHA 02/02 

( identificação completa do representante do licitante) , como representante devidamente 
c onstituído de ( identificação completa do licitante ou do consórcio) , doravante denominado 
(licitante/consórcio) , para fins do disposto no item 7.5.1 . do Edital do Pregão Presencial nº 
0000 8/2021 , declara , sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro , 
que : 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante , e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte , 
di r e ta o indiretamente , informado , discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n º 
00008/ 2021 não foi informada , discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa ; 

e) que não tentou , por qualquer meio ou por qualquer pessoa , influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 quanto a participar 
ou não da referida licitação ; 

d ) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 000 08/2021 
não será , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 antes da adjudicação 
d o objeto da referida licitação ; 

e ) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00008/2021 
não foi , no todo ou em parte , direta ou indiretamente , discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas ; e 

f ) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Local e Data . 

NOME / ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO : 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

RE F .: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE 
CNPJ 

1 . 0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art . 4° , Inciso VII , da Lei 
10 . 520/02 . 

O proponente acima qualificado , declara , em conformidade com o disposto no Art . 4° , Incis o VII , 
da Lei 10 . 520/0 2 , que está apto a c umprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigido s 
no respe c tivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado . 

Local e Data. 

NOME/AS SINATURA/ CARGO 
Repre sent ante legal do proponente . 

OBSERVAÇÃO: 
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE , QUANDO FOR O CASO . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... / .. . -CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E .... . ... . , PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO : 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001 - 14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antonio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034.148 . 724 - 47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ - ......... - . .. , CNPJ nº ......... , neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
CPF nº . . .. . .... , Carteira de Identidade nº . .. . , doravante simplesmente CONTRATADO , decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariarnente a Lei Federal nº 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipa l n º 004 , de 01 de Março de 2011 ; e legislação pertinente , consideradas as alterações 
poster iores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
sob o regime de empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ ... ( ... ) . 
Representado por : .. . x R$ ... 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano . 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado , os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado , tornando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
calculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer . 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será , obrigatoriamente , o definitivo . 
caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que v ier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 



Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 07 O SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 .1 0 . 122 .0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 301.00 0 6 . 2034 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 02 . 070 . 10.301 . 0006 . 2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL 
SORR IDENTE - 3390 . 39 . 00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390.32.0 0 . 00 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
mane ira : Mensalmente , para ocorrer no prazo de trinta dias , contados do período de adimplemento 
de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93, estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início : Imediato ; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) me , iderada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos ~~T~ ·ante acordo entre as 
partes e observadas as características do objeto contrata ,§? conforme h · sposto no Art. 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . /!J ~ 

~ .:(") o ')>• 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: ü FIS •~~l&"i'~ o 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efe , de acordo com as 
respect ivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
a o objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil , 
tributária e trabalhista , bem como por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução d o contrato , 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os info rmes e 
esclarec imentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar, no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas , 
toda s as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório , 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Cont ratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
d ireito , conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art. 65 , § 1° d a Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO : 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts. 73 a 76 , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A re cus a injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Cont ratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) s obre o valor contratado pela inexecução total ou 



parcial do contrato ; d - s i multaneamente , qualquer das penal i dades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
util ização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira , assim apurado : I = (TX 7 100) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo indice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO : 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

E, por estarem de pleno acordo , foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , de . . .. ... . ..... .. de . . . . . 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

PELO CONTRATADO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte 
Mariz - Equador - RN, às 12:00 horas do dia 25 de Março de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 
para: Serviços de confecção de próteses dentárias . Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 004/ 11; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: http://equador.m.gov.br/. 



Diário Oficial 
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE 
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte 

ANO 12 • NUMERO: 3434 NATAL, 12 DE MARÇO DE 2021 • SEXTA - FEIRA 
PRF.FF.ITURA MUMCIPAI. DO ASSÚ/ RN 

EXTRATO DA ATA DE REulSTRO DE rREÇOS N" Ofl4t2U21 
PREGÃO ELHRÓNICO N' 001 20êl 

F.SPH'IF: ATA DF REGISTRO DE PREÇOS N' 004/2021. finnodo 
t'!nlrot 1t PREFEITURA MUNTCIPAL DO ASSÚ 'RN t tt Empresa 
NACIONAL CO~IERCIO E REPRESENTAÇÃO EUU:Ll - CNPJ sob o 
11" 18.588.224/000 1-.:?I. no valor tola! de R$ 54.912.00 (cinqucntn e qua
tro mil ..: 1xivt:t·~ntm I,! dnu reais). MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO f\." 001 2021. OOJETO: Aquisição de ruedict1men10~ 
bas1cos ~ courrolado1. rara suprir a d...,nanda das Unidades Básicas de 
SaíiJe- que priorizam J atenção básica dos programas preconizllllo<i pelo 
~ h.111-.t~rio da Sauck. da Unidade de Prooto Atendimento (UPA) e do 
C,:nrro 1.k Ak"ltção Psi.;ossoc1al - CA.PS, bllicando atender pacientes 00 
:-.h11w:1p10 po11Jdores de doenças ps1quicas com trnn,;tomo mental. 
\ ºA LOR (ilOBAL: R\ 54.9 12.0(1 (cinquenta e quatro mil e novi:ctnt.os t 
llut<,: r..:01sl l-UNDA.M.tN ro LEGAL: Lei n" 10.520/02 e Dci;rcro nº 
7.~"'2 "013 e- Jemah, lc-giilaçõec; corrclar-J.S. VALIDAnE nA ATA: 12 
1\1 1· 'E · a contar de- sua a.-., inauua As.-.u/RN, 10 de março de 2021. 
COMISSÃO DE GbRLNCJAMl:.NTO DO SRP 
llA PR FFFITURA MUNICIPAL llO ASSÚ!ll.N 

PREFtlTURA MUMCJPAL DO .\ SSÚ/RN 

FXTR ATO ~~~Ât~~~[l~~,~~,~~.p~;~~i1 N· 002.2021 

t5PKJt: AIA Vt KJ::GJS1KO Vt PKJ::ÇOS N' 002/2021. fumodo 
1;:ntr~ u PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ/RN e a Emprn.u CIRU

rAKMA COMEKCIAL J..:ll)A • CNPJ sob ou' 40.7R7, 152/0001-09, no 
valor to1al d~ RSI .169.744,00 (um milhiu centu e !lel-,.\itllla e nove e sere
ccnl("S e quarenla e quatro r~nis). MOUALIUAL>I: : PIU:GÁO 
ELETRÔNIC'O N" 001 2021 . OBJETO: Aqui:,li1r-iio Je meJicaO"tdltos 
basicos e controlad.05. par.1 suprir a <k--manda dü Unidades Uâsicas de 
Saí,Jr (JIIC' priorizam a HtC'~ào bãsica dos prognunas prcconizlWOs pelo 
MinbtCrio d.1 Snudc. dn Unidade de Pronto A1cndi.mco10 (UPA) e do 
Ce-ntro d~ Atenç:io Psic.osSOC'ial - CAPS. bu:.cantlo atender pacientes do 
Mumc1pio port:ldorcs d..: doenças psíquicas com Lranslorno mcnt..,1. 
VALOR GlORAl: RS 1.169.744,00(um milhão cento e ~,;scnm e nove 
..: "Cli..":c..:ntos e quarl.!Dla e qualIO reais). FUNOAMC.NTO LEGAL: lei n'' 
10.520.0~ e T>ccrcto nº 7.892/201 3 e demais legislações correlatas. VAL
IDADE DA ATA : 12 MCSES a coular de sua all~inatw-a. A-.slVR.l\, 10 de 
morço de 2021 . 
COMISSÃO De GERENClAMENTO DO SRP 
í)A PRFFFITURA MUNICIPAL no ASSÚ/RN 

PRHF.JT!JRA ~fUl\,CIPAI . 1)0 ,ssú/RN 
EXTRATO DA ATA DE RE<ó!STRO DE PREÇOS N" IKIS,2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 001, lOZI 
E~PEC'IE: ATA ()E RE<; \STRO DE rREC, <)S N" 0115/2021. fim..., 
entro o PREFEITURA MUNJCIPAL 00 ASSU/RN e a Empresa RDF -
Dl~TRIB IOORA ()E rRODUTOS rARA SAUDE LTDA - C:NPJ sob 
o n .. 12 .l05.3R7/000 1-n. no ""lor total de JUi 19S.730.00 {cento e 
1111, ~lll<t i:: cim:o mil l;l :.di;:-c..:mos t! trint11 re~is). MODALIDADE: 
l'K.tGÀO t.LETKÕNICO Nº 001,2021. O811:.TO: Aquisiçio de medica
mento~ ba:.1r.."O:< ,: l'.Olllrolado,. (>dnt :.upnr a Úémanda d1t.'I lJnidru.ks 

ua~1cas de S~úd~ que pri.xiz.un a atcrição básica do& prO{!'.flmas prc
l·o1111;1Ji.\,;; pdo Mmis:tcnn J3 SaúJr. d.t Uni<laJ,: dl;l T' rnntn Al..:nJinll:ntn 
1 UPA) e do C.:n1ro de A1~nçào P!iicossocial - CAPS. buieando a1cndcr 
pal 1en1es úo Munic1pio port.:.Jdore~ de docnç.as psiqu1cas com tran,;tomo 
mcmcl. \ALOR GLOUAL: RS 19'.' 730,00 (cento e no .. ·enln e cinco mil 
..: , et~•cenrO') r trin1.1 reais) FUNDAM"ENTO LEGAL: Lei nu 10.520/0.2 ~ 
D.:cr:1u n .. ?.89212013 e ckma1s lcg.islacõcs corrclatJ:!l. VALIDADE DA 
ATA. 12 MC:SES a contar de sua assinacura. A8.lo-ú'RN, 10 de m.i.rço dC' 
,úl l 
COMISSAú DE GERENCIAMENTO DO SRP 
D, PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ/RN 

PRF.FF.ITURA MUl\,CIPAI. DO ASSÚ/ RN 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 006.2021 

PRE<;Ão ELETRÓNICO N" 1mno21 
t;;SP8Clc: ATA l)t;; KJ::GISTKO l)t;; PKt;;ÇOS N' 006/2021. firmado 
entre u PRF.FF.ITURA Ml.J1''1CTPAL DO ASSÚ/RN e e F.mpresn STOCK 
MED PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA • Cl<PJ sub o n" 
Ofl . l06.U05/f)l)()l-!(0. no valor total de R$ 6k.3i0,f)(} (~e$enta e oito mi l 
e trct.cnlos e setenta reais) . MODALIDADE; PREGÃO 1:LETRÔNICO 
N9 001 /W21. ORJF.TO: Aquisição de medicamentos básicos e controla
dos. pard suprir a demanda das UnidaJc-:t B:isicas de Saúde que priorizam 
a atenção básica dos pmgramas pn,comzllllns pdo Mini!-ih:rtu da S11úde, 
da Un.id:\Ck de Pronto Atendimento (UPA) e do Ccnlro de All!D.ç:lo 
PsioossociaJ - CA.PS, buscando atender pacientes rlo Município )'úrta
dorcs de docriça.'i psíquicas com transtorno mental. VAI.On GLOBAL: 
RS 6k.370,00 (sessenta ~ oitn mil e trezentos é ~léllla reais). FUNDA
M.ENTO LEGAL: Lei nº 10.5~0/02 e 01.:i.: 1cll,) nº 7.892'2013 i..": d1.mais 
lcgisJaçõcs eorrclaus. VALIDADE DA ATA: 12 MESES a oonw de sua 
assinanmi. Assú/RN, 1 O Jc março de 20:! 1. 
COMISSÃO DE GERENCIAMENTO DO SRP 
DA PRéFEITURA MUNICIPAL DO ASSÚ/RN 

PRF,l'F.ITURA MUl\,CIPA L 1)0 ASSÚ/RN 
EX'TRATO DA ATA DE RE<ólSTRO DE PREÇOS N" 007, 21121 

PREGÃO ELETRÔN!rD N" 001/2021 
t;;Sf8Clc: AJA l)t;; KJ::GISTKO l)t;; PKt;;ÇOS N' 007/2021. fumado 
entro a PREFEITIJRA MIJN!ClPAL DO ASSÚ/RN e• P.mpn:sa WER
BRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ sob u 
n" 04.372.020/0001-44, no \·alor lolal de RS 2. 046.225.0U (dois milb(les 
e quarenta e seis mil .: duzcnt~ e cinquenta e cinco reais) MOUALI
DADE: PRF.GÃO F.LF.TRÓNTCO N' 00 1no21. OTIJF.TO: Aquósóçào de 
m.:llicamento:. bâ~icos ~ comroh1du:. 1 p1m1 suprir 11. tl!!manda das 
Unidades B~ica~ de SaUde que priorizam a atenção b11"ica dO!'I progra
ma, prcconiz..'ldos pelo Minfac6rio da Saúde. da Unidade de Pronto 
l\tendimcnto (UPA) e do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS. bus
cando aft"nckr padentes Jo Munir.:ipm pnrt!Wnres de 1,l<wnças psíquica.; 
oom transtorno memal. VALOR <;LOBAL: RS 2. l).l~.225,00 (dois mil
hões e quarrnl.3. e se.is mil e du:tentos e cinquenta e cinco reais). fUN 
OAMF.l\7'O1 .F.G/\1.: Lei nº 10.520/0.! e Decreto n• 7.89~20 13 e demais 
legi'ila\-õe<i correlatiS. VALIDADE DA ATA : 12 \.fESES a conta r de sua 
a."!'in.ttur.t. A!(su/RN. 1 O de muço de 2021 . 
COMISSÃO DE Gt;;Rt::NCJAMENTO DO SRP 

DA PREFEITURA MIJl\,c1PAL DO ASSt/RN 
rREFEITURA MU ICIPAL DE ALEXANDRU 

MODALIDADE: Pr~gi\o Pr.:~m.:i3I 
TIPO: Menor Preço Por ltcm 

EmTAL 1'~: OU006/2U11 
OBJETO DA Ll<"TTAÇAo: RfülSTRO DE PREÇOS rARA A FlfTU
RA E CONTRATA( ÃO DE PESSOA F[S!C A VOU JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR TER· 
RESTRE. 
O(A) Prâ~itura Mum..:ipal Jt> Aleumlna/RN. atr..iv~ Ju !\eu Pre~~iru, 
torna público a qu..:m in1crcssar, que estará rcalli.ando o Pregão 
Presencial cSKP) n' 00006/2021 . do tipo MtNOK PKt;;ÇO POK 
VJAGF.M dia 26/03,2021 ~ 08h00min. O edibl poderâ ser adquirido na 
~e Ja Prefeitur-J ou atnt\'di OU e-mail: cplalexa.ndrial,à::ht)tmail.t."llm, <: 

pelo fone(R4) 3381-2'.t~O - Ramal 215. de segunda a sexta-feira, das 
07h00min às DhOOmin. Alcxandria/1(),1, IQ de Março de 202 1. UL!SS
F.S Nf.TO OE MESQUITA . Pregoeiro Oficial . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 
MOUALlDAlJE: Pr~g3o frcscncia.l 

TIPO: Meu,)(' Preço Por ltc1n 
EDITAL l\"": f)1l006/2021 

OBJE fO DA LICITA(.l.O: REGISTRO Dé PR[:ÇOS ~ARA A FUTU
RA t;; CONTRATAÇÃO Dt;; Pt;;SSOA t'LsK'A E/OU JUR!rnCA PARA 
PRESTAÇÃO f)F. SERVIÇOS nF. mANSPORTF. PSCOLAR Tf.R
RESTRE, 

O(A) Prefcituni Municipal de Aleitandrin/RN. ntravCs do seu Pregoeiro, 
toma pí1bfü'.U a quem inkre,,sar. 411~ ~i-tarã realizando o Prég;iv 
Presencial cSKP) o' 00006/2021. do tipo Mt;;NOK PKJ::Ç'O POK 
VIAGEM Jia 26/03,2021 it.~ O!<hOOmin. O eJital po<lerá -.c=r adqui riJ,1 na 
sede da Pr.:[citura ou IIJ'l\és do e-mail: cplalc;...andria@haim3il.com. .: 
pelo fone(84l JJSl-2380 - R;:imal 2 15, dC' segunda a sexta-!Cira, das 
07h00min i."i 13hOOmin. Aleundria/RN . 10 de Mt1rço de 2021. ULISS
ES NETO DE MESQUITA. Pregoeiro Oficial. 

PREl'J::l'l'URA MUl\!Cll'AL D.t: PAJ{AZINHO/RN 
AVJSO DE LJCITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N"002/202 1 

O Prtgoeiro do Municipio de Parnúnho. no uso de su~ :1 lribuiç\l6 
legai:;, toma público que no dia 24/03/2021, às 09h. for.\ licitação na 
modalidade PP 11" 002/202 1 - Registm de preço!' para Co111rat<1<;.io Je 
pessoa jurídica no fornecimento de combustív\·is. visnndo :ucud.:r às 
necessidades da Administração Municira!. EJital e anexo:. à Ji.,po ... ii;J.o 
cm w1,1,w.pa.raánho.ro.guv.br (llCITAÇÁO), ou na CPL. á Praç.1 
Senador João Cãmar.i... '.?O, Centro. Pnrvinho/RN, 11 de nuuço de 2021 . 
Ru1emberg de Melo Gonzag.\ 
Pregoeiro. 

PRJ::l'Hl'URA MUNIC!l'AL DL CARAÚBAS 
AVJSOA LICITAÇ,\.O PREGÃO PRESENCIAL N"UIU/2021 

O Pregoeiro Oficial do Municipil,) de Caraúbas. DO w.o de )Ua:
uoihuiçõe, l..:guis. tum;:i pl1blku lJUé irú ~aliz.ar lu,:itui,:ão na tnodalidallé 
PREGÃO. oa forma PRESENCL'\L, do tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE. no dia 30 dt março de 202 1. Ã~ 09:00h (horflrio locnl) na sede da 
PrctCitura Municipal ã Pruçn Cel. Reinaldo P1men1a n" 104 - C'cnl!\1 

(Sc1or de Lici1açiks). OUJETO: REGISTRO DE PREÇOS V !SA!\DO A 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL 
AQUJSIÇÃO/t::xl:.CUÇÃO VE St;;KVIÇOS AUTOMOTl\'OS t;; 
FORNECIMENTO DE PE(;AS DE RErtlSI~ ÃO rARA 
VE!CUWS/EOUIPAMENTOS DO MUNlCÍPIO DE 
('ARAÚBAS/RN. Sol icitação de edit.:il nrt sede da prefc:-itura no hociri,,;i 
de- atendimento de Oi:00 as 13:00 ou IK:'ltocoopmcaraubas(tL1:,'mail.com. 
C'ara\Jba:j-RN, 11 de março de .20.21 
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 
Pllt:GOEIRO OFICIAL 

PRF.Ff.lTL"IU MUNICIPAi , llf. Ji'.QUA llOR 
AVISO DE LICITACÀO 

PREGÃO PRF.SF.NCIAL N,' 00008 '2021 
Toma público que fará ri:alizru: clra\i'.·s 00 Pr.:sociru Oficial e Equipe de 
Apoio, seJiaJa na Ru:i foi.e Mill\:elino, IOO - Dinaitc Manz - Equador -
RN , às 12:00 horctS do J.i.a 25 de Março de 2021, licitação modahd.adc 
P~gão P~ncial, do tipo nlt!nor p~o. para: St'1V1~os de c,,.11\!C..,·ão de 
prólcscs dentárias . Recursos: prtvii;tos- no orçamento ,igcnte. 
Fundamento legal: Lei federa] n'' 10.520/02 e S1.Jbsidiariamente a Le-1 
Federal n" 8.666JQ3; Lei Complementar n'' l .:?3/06; Decreto Munic ipal n" 
004/11; e lcgislaçlo pertinente. considcrad.is as al1craçõ~!i posteriores das. 
rrferidas nonna:.. lnfonna~·ões: no horáriu <las 07:30 as 13:00 htlf'J:O: do:-. 
dias ú1cl!, no endereço supracitado. lclcfonc: {084) 34750001. tdical: 
http://equ1uJoc.m.guv.br/. 
l:i<!uador -1(),1, 11 de Março ele 2021 
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Prcgo..:iro Oficial 
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GABINETE DO PREFEITO 

PREGAO 00008 

PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz -
Equador - RN, às 12:00 horas do dia 25 de Março de 2021 , licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Serviços de 
confecção de próteses dentárias. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 
123/06; Decreto Municipal nº 004/11 ; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
lnfonnações: no horário das 07:30 as 13 :00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (084) 34750001. Edital: 
http://equador.m.gov.br/. 

Equador - RN, 11 de Março de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: F82081 BB 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do No11e no dia 12/03/2021. Edição 2481 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infom1ando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE DO NQRTE 

SIAI - ANEXO XXXVIII 
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RUB RI A ,, 
COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030900008/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00008/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publicação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modal idade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

12/03/2021 

25/03/2021 a 25/03/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02 , art. 1 º 

Menor Preço 

90000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

281385 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal: 90000,00 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal: 

0,00 

0,00 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arqu ivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

JUSTIHCA nv A(S): 

Importante: 

D79149745BC766EOAC01BA33556A9397 

VALOR ESTIMADO.pdf 

A3A78C6DBD95F830D39D5896E68F24A1 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

FEMURN.pdf 

7EC3819724434CFFAB2A379B5D036AC8 

DEl.pdf 

1C3D2078FA8778B22AB8C156CAC08E55 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópoiis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Dir&toria de Informática - DIN 

Teleforie: 3642-7275 l 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RIO GRANOE 00 NORTE. 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente. a fim de que o seu 

número seja aposto em campo específico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recíbo:281385 

Data e hora do Envio: 23/03/2021 10:00 :00 

Data e hora da criação deste Documento: 23/03/2021 10:00:24 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690 - Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&tona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7289 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NOME EMPRESARIAL 

SAUDE BRASIL,COMERCIO E SERVICO ODONTOLOGICO E FISIOTERAPICO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) 

SAUDE BRASIL · 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária (Dispensada*) 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
86.30-5-04 - Atividade odontológica 
86.40-2-01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 
86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia (Dispensada*) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DJALMA MARANHAO 

1 CEP 
59.075-290 

BAIRRO/DISTRITO 

NOVA DESCOBERTA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@PREMIUMCONTADORES.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

NÚMERO 

304 

1 MUNICIPIO 
NATAL 

1 COMPLEMENTO 
SALAE 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(84) 9699-0701/ (84) 9904-1447 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/05/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............. 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51 . de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/03/2021 às 11:59:54 (data e hora de Brasília). 



SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

E FISIOTERÁPICO LTDA 

CNPJ: 27.746.681/0001-98 
ENDEREÇO: RUA DJALMA MARANHÃO, 304, NOVA DESCOBERTA 

NATAL/RN 
CONTATO: 84 99904-1447 / E-MAIL: sorriabrasilrn@outlook.com 

~~ .. no., .._ 

/;~\'},í>.NEN Tf ~ , · 
l'r--.~ ~< 

l ''i! 'é ' . 
li vj ~ J., 

PROCURAÇÃO ,~ ~-
13 ~1s. iJ 
t I '• 

OUTORGANTE: ~t;~c 'Ç/. 
A Empresa Saúde, Comércio e Serviço Odontológico, firma est ida na 
Rua Djalma Maranhão, nº 304 - Sala E, Nova Descoberta, na cidade de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ sob nº 
27.746.681/0001-98 com seus atos arquivados na Junta Comercial do Rio 
Grande do Norte sob nº 24200845594, neste ato representada por seu sócio 
gerente, o Senhor Fenelon de Freitas Cavalcante Neto, brasileira, casado, 
Odontólogo, CPF nº 058.651.614-00, Cédula de Identidade nº2229212 
SSP/RN, residente e domiciliado na rua Rua Djalma Maranhão, nº 104 -
Nova Descoberta, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

OUTORGADO: 
Walquíria Santos Nóbrega, brasileira, divorciada, funcionária pública, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 058.040.304-18, RG sob o nº 1.998.289 
SSP/RN, residente e domiciliada na rua Tenente Umbelino, nº 159 -
Bandeira Branca, na cidade de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

OBJETIVO e PODERES: 
Por este instrumento particular e na melhor forma de direito, a outorgante 
nomeia e constitui sua bastante procuradora, a outorgada, para o fim 
especial de promover a participação da outorgante em licitações públicas, 
concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, fazer 
impugnações, reclamações, protestos e recursos, fazer novas propostas, 
rebaixar preços, conceder descontos, prestar caução, levantá-las, receber as 
importâncias caucionadas ou depositadas, transigir, desistir e praticar todos 
os atos necessários ao cumprimento do presente mandato, constituir 
procurador com poderes 'ad judicia' e substabelecer com ou sem reserva de 

d "~· ~· po eres. º-4fh o~é · 
J;. rea loq; 
qóe,,-0 l,>e,,4 6 Iro., 

• 'li <10.~ 'ó's 
40 Of' ·o de Notas lobelõ Manadefo11male 1 e I Sob'1ffutos Mário Alfredo le D J'~ 

Av.Eng loberlohelre 340-Sho~ngCldodeJ~pimMoclo JoseNetode OlvK1 / F«lrtelscaNllnt$ ~,Q;, . 
Natal/RN, em 23 de março de 2021. 

CEl511180IOll•Notal •IN•fonei (MJ201f"3212 / 1!9001111 v/o 
eço por semêlhança a firma de FENE:LON DE FREITA5 

4 · CAVALCANTE NETO, Dou fé . . . . . 

i 
Confira a auter:ticidade e : 11ttps://selod191taLtJrn.Jus.br 
Selo Digital · RN2021009 70C38256ICG 
i~aiaiiRN , 23 de iviarço d - 2i 15:37 :4i. 
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SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

E FISIOTERÁPICO LTDA 

CNPJ: 27.746.681/0001-98 
ENDEREÇO: RUA DJALMA MARANHÃO, 304, NOVA DESCOBERTA 

NATAL/RN . '<--'''"'~tNT/...,· 
CONTATO: 84 99904-144 7 / E-MAIL: sorriabrasilrn@outlook.com~ «"- of~ 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 
REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1~ ç. 18:=li !<..> Fls. ~· 

"· RUBRICA 

PROPONENTE: SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
CNPJ 27.746.681/0001-98 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, 
Inciso VII, da Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, 
Inciso VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de 
habilitação exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima 
indicado. 

3 de março de 2021. 

Outorgada 



SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

E FISIOTERÁPICO LTDA 

CNPJ; 27.746.681/0001-98 ANENrt: 
ENDEREÇO: RUA DJALMA MARANHÃO, 304, NOVA DESCOBERTA O~ 

NATAL/RN %\ 
CONTATO: 84 99904-1447 / E-MAIL: sorríabrasílrn@outlook.com Is. o8 t ,) 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
PROPONENTE: SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
CNPJ 27.746.681/0001-98 

4.0 DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

Walquíria Santos Nóbrega, como representante devidamente constituída da empresa 
SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO doravante 
denominado licitante, para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão 
Presencial nº 00008/2021 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 foi 
elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no 
todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00008/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/202 l 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 
00008/202 l não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 
00008/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 
00008/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido 
de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial d ' 
propostas; 
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém p 
poderes e informações para firm 



MARCONDES DANTAS DA COSTA 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

Rua Manoel de Azevedo,481,Centro, 
Parelhas/RN Cep:59 .360.000 

E-mail: marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 
/ ç_\,Y-~P..NtNT[~~ 

·,I;> ~ 

~ ~~ o .,_, 

º~-it~· 
PROCURAÇÃO 

RUBRICÀ 

OUTORGANTE: Marcondes Dantas da Costa, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº 0l.595.403/0001-93, com sede a Rua Manoel de 
Azevedo, nº 481, Centro, CEP: 59.360-000 na cidade de Parelhas-RN, neste ato 
representado pelo proprietário, Sr. MARCONDES DANTAS DA COSTA, brasileiro, 
divorciado, empresário, portador do RG nº 1.414.162 SSP/RN e do CPF nº 
761.743.874-53, residente e domiciliado a Rua Manoel de Azevedo, nº 481, Centro, 
CEP: 59.360-000, na cidade de Parelhas/RN; 
OUTORGADO: Sr. Almir dos Santos Silva, brasileiro, casado, funcionário publico 
municipal, portador do RG nº 1.087.800 SSP/RN e do CPF nº 736.247.214-53, 
residente e domiciliado a Rua Manoel Azevedo da Costa, nº 509, Centro, na cidade 
de Ouro Branco/RN; 
PODERES: Confere amplos poderes para representá-lo no Processo Administrativo 
Nº 210309PP00008, Pregão Presencial nº 00008/2021, do Município de 
Equador/RN, podendo para tanto formular lances verbais, firmar declarações de 
vontade, manifestar interesse de recorrer, renunciar, suprir incorreções formais, 
assinar atas e contratos e todos os demais atos necessários pertinentes ao certame. 

__ ,... 

ê7l- Parelhas 17 de março de 2021. 

lLc,,,,v\L @~ ~t ~ 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 

CPF: 761.743.874-53 

PARELHAS SERVICO NOTARIAL, REGISTRAL E PROTESTO 
Pr111-'rnll•• ... .. ,., 124 • Çentr• • ÇE, , __ FONE: (14);!471.ZOM 

. J t)IE PEREIRA DA SILVA NITO 

Rer,anh■ co por aw~• 
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MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ· Ol.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
p ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

REF . PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/202 l 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA- ME 
CNPJ 0l .595.403/0001-93 

4.0 _ DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

ALMIR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº . RG 

1.
414

_162 e do CPF 761.743.874-53, como representante devidamente constituído de 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - CNPJ nº 01.595.403/0001-93, doravante 

denominado licitante, para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 

00008/2021 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 foi elaborada de 

maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta o 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fat do 

Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, i uir na decisão de qualqu r utro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/ 21 quanto a participar ou ~ , da 

referida licitação; 

i) que o conteúdo da proposta apresentada para p i · ar d regão Presencial nº 00008/2021 não 

erá, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, co · cado ou discutido com qualquer outro 

articipante potencial ou de fato do Pregão Prese cial nº 00 08/2021 antes da adjudicação do objeto 

1 referida licitação; 

que o conteúdo da proposta apresentada para p icipação do Pregão Presencial nº 00008/2021 

) foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante 

Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas; e 

~ 



' MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém .§. poderes e 
~~\•)Ji.,NEN T t: . 

informações para firmá-la. ,,i~· 0_-<- . 

!!! '\:~\ .::;, .e, 
8 Fls.~G' 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021. ~ 

RUBRICA ,.. 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 

,, 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABI 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 < ? "I-, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR Fls. ~· 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 0l.595.403/0001-93 

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da 

Lei 10.520/02. 

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII, 

da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no 

respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021. 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



MARCONDES DANTAS DA COSTA-ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA ç_~~~ENTf o<" 
;f ,.. <1;, 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

~ iff> =; 
~ - .:e, 

[ 3 Fls. °l e;· 

RUBRICA 

MARCONDES DANTAS DA COSTA-ME, QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE "ME", 
SITO A RUA MANOEL DE AZEVEDO, Nº 481 -CENTRO-PARELHAS/RN, INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº 0l.595.403/0001-93, NESTE ATO REPRESENTADA PELO PROCURADOR, 
SR ALMIR DOS SANTOS SILVA, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
1.087.800-SSP/RN, INSCRITO NO CPF SOB O Nº 736.247.214-53, DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 
DESTA, SER: 
( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (Lei Complementar Nº. 128/2008) - Receita 
bruta anual igual ou inferior a R$ 60.000,00 (LC 139/2011) e estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo§ 4° do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 alterada pela LC 147/2014. 
(X) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 
4º DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
() EMPRESA DE PEQUENO PORTE -RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 
E IGUAL OU INFERIOR A 3.600.000,00, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA 
DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3º DA LEI COMP EMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 



CARTÓRIO ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS DE PARELHAS/RN 
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AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0008/2021 

SAUDE BRASIL, COMERCIO E SERVICO ODONTOLOGICO E FISIOTERAPICO 

CNPJ 27.746.681/0001-98 

PROPOSTA DE PREÇOS 
/ ; , 

I , 



SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
E FISIOTERÁPICO LTDA 

CNPJ: 27.746.681/0001-98 

ENDEREÇO: RUA DJALMA MARANHÃO, 304, NOVA DESCOBERTA 

NATAL/RN 
CONTATO: 84 99904-1447 / E-MAIL: sorriabrasilrn@outlook.com 

PROPOSTA 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
PROPONENTE: SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 
CNPJ 27.746.681/0001-98. 

Prezados Senhores, 
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

2 

3 

4 

SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL 
MANDIBULAR. 
SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
TOTAL 
MAXILAR. 
SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
MANDIBULAR. 
SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE 
PRÓTESE 
DENTÁRIA 
PARCIAL 
MAXILAR. 

UND 200 

UND 200 

UND 100 

UND 100 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) 
PRAZO - Item 5.0: 
PAGAMENTO - Item 18.0: 
VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

Natal/ 

Walq Nóbrega 
CPF -18 

PREÇO 
UNIT. 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

PREÇO 
TOTAL 

30.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

15.000,00 
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ENVELOPE "l" -PR<lPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITlJRA MUNICIPAL DE EQUADOR/RN 
PREGÁ<> PRESE.NCIAL Nº. 0008/2021 

MARCC)NDES DANTAS DA COSTA- ME 
CN PJ: 01.595.403/0001 -93 

\, RUA MANC)EL DE AZEVEDO, Nº 481, CENTRO, 
' CEP;59360-000 PARELHAS/RN, TEL:(84) 99641-0387 
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MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA-ME - CNPJ nº 01.595.403/0001-93 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID QUANT 
PREÇO PREÇO 

UNIT TOTALR$ 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
01 DE PRÓTESE DENTÁRIA VIP Unid. 200 180,00 36.000,00 

TOTAL MANDIBULAR. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

02 DE PRÓTESE DENTÁRIA VIP Unid. 200 180,00 36.000,00 
TOTAL MAXILAR. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

03 DE PRÓTESE DENTÁRIA VIP Unid. 100 180,00 18.000,00 
PARCIAL MANDIBULAR. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

04 DE PRÓTESE DENTÁRIA VIP Unid. 100 180,00 18.000,00 
PARCIAL MAXILAR. 

VALOR TOTAL R$ 108.000,00 

IMPORTA A PRESENTE PROPOSTA O VALOR TOTAL DE - R$ 108.000,0 ( cento e oito 
mil reais). 

f b) Prazo: Imediato e com conclusão no final de 12 (doze) meses; 

c) A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua entrega 
1 J 

d) Pagamento: DE ACORDO COM O ITEM 18.0 DO EDITAL; 
e Nos re os acima cotados. estão incluídas todas as des esas com fretes triou os e demais ) p ç , p 
encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo pleitear a 
esse título; 
f) Nome do signatário para assinatura do contrato: MARCONDES DANTAS DA COSTA, 
brasileiro, divorciado, empresário, residente e domiciliado a Rua Manoel Azevedo, nº 481 - Centro -~ 
Parelhas/RN, portador da Cédula de Identidade nº 1.414.162-SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 
761.743 .874-53. Telefone para contato (84) 99641-0387 e e-mail: 

~ 



. , . 
MARCONDES DANTAS DA COSTA-ME 

CNPJ: 0l.595.403/0001-93 
RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 

PARELHAS/RN CEP:59.360.000 
EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

rnarcondesprotetico@hotmail.com; 

g) Estamos de acordo com as demais condições do edital e seus anexos. 

CPF 736.247.214-53 
PROCURADOR 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 0l.595.403/0001-93 

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

ALMIR DOS SANTOS SILVA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº. RG 
1.414.162 e do CPF 761.743.874-53, como representante devidamente constituído de 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - CNPJ nº 01.595.403/0001-93, doravante 
denominado licitante, para fins do disposto no item 7 .5 .1. do Edital do Pregão Presencial nº 
00008/2021 , declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial nº 00008/2021 , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00008/2021 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00008/2021 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presenc 1 n 00008/2021 
i 

não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qu 1 er integrante 
da Prefeitura Municipal de Equador antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém p 
informações para firmá-la. 

f Parelhas/RN, 25 de 

ALMIR DOS SANTOS SILVA 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



~._..--...,.,.. 

_,/<,;_~W,/\NENrr~ ,~------------- -~-

~

- :.p"< ~\ 
? 1;' •:s~-~l . 
' RUBHIC~, --=-

ENVELOPE ''2" - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MlJNIClPA.L DE EQUADOR/RN 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0008/2021 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNP.J: O l .595.403/000 J -93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO, Nº 481, CENTRO, 
CEP:59360-000 PAR.ELl-tAS[RN, TEL:(84) 99641-0387 

~ 

f. 



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

Inscrição Estadual: 
20.145.345-2 

Razão Social: 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Nome Fantasia: 
LABORA TORIO DE PROTESE DENTARIA 

Tipo Contribuinte: 
SIMPLES NACIONAL 

Produtor Rural de Pequeno Porte : 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
3250-7/06 - Services de protese dentaria 

CNAE Secundário: 

Natureza Jurídica: 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Regime Pagamento : 
SIMPLIFICADO 

Endereço: 
R MANOEL. DE AZEVEDO, 481 - CENTRO - CEP: 59360000 - PARELHAS/RN 

Credenciado: 
1 NÃO CREDENCIADO 

Pãgma 1 dtl 1 

Relatório Emitido em: 05/02/2021 09:26:47 

CNPJ/CPF: 
01 .595.403/0001-93 

Regional : 
3URT 

Início de Atividade Comercial: 
19/08/2004 

Telefone: 
() 34713091 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
NÃO 

RUBRICÀ 

1 
Situação Cadastral: 
BAIXADO 

Impresso em 05/02/2021 09:26:47 



?úDER .Jl'DICIÍ.RIC1 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MARCONDES DANTAS DA COSTA (MAT/ IZ E FILIAIS) 
CNPJ : 0l.595.403/0001-93 
Certidão nº : 4997545/2021 
Expedição: 05/02/2021 , às 09 : 12 : 00 
Validade : 03/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MARCONDES DANTAS DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº Ol . 595 . 403/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pela Lei n·0 12 . 440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www .tst.jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 01.595.403/0001-93 

<.ç,~~f>..NENrto. 
~ ~ 

?'] ~ 

8 ~~. '-' Fls. o 

RUBRIC 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, 

Inciso V, da Lei 8.666/93. O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao 

disposto no Art. 7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

declara não possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo 

existir menores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na 

licitação. Conforme exigência contida na Lei 8.666/93 , Art. 32, §2°, o proponente acima 

qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 

habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 

falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, 

não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente 

instrumento convocatório. O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas 

as cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021 . 

ALMIR DOS SANTOS SILVA 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



19/03/2021 002702903 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: 002702903 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARCONDES DANTAS DA COSTA· ME, residente na RUA MANOEL DE AZEVEDO, 481,, CENTRO, CEP: 
59360-000, Parelhas - RN, vinculado ao CNPJ: 01.595.403/0001-93 ........................................................ . 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados pelo 
solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário. 

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN. 

O T JRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, envolvendo as Ações de 
Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial , inclui também os procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de 
junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no endereço eletrônico 
www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, informando-se o seu número, por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, sexta-feira, 19 de março de 2021 às 14h45min. 

2702903 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111 
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Clecimar Oliveira Maia 
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05/02/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.595.403/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
18/12/1996 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIP 

32.50-7-06 - Serviços de prótese dentária 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R MANOEL DE AZEVEDO 

1 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO ...._ ______ _. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CECOREL@BOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ........ 

NÚMERO 

481 

1 MUNICÍPIO 
PARELHAS 

1 COMPLEMENTO 
****** ..... 

1 TELEFONE 
(84) 3471-3091 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/10/2003 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/02/2021 às 09:00:30 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~·••tt 

Página: 1/1 

1/1 



SEC.MUN. DAS i'INANÇAS DO PLANEJAMENTO E DA TRIBUTAÇÃO 

Validade: 

31/DEZEMBRO/2021 
Inscrição Municipal: 

003.612-9 
CPF/CNPJ: 

0l.595.403/0001-93 

Concedido a: 

t "~Q ·-- - ~ · .l..:t=~ . 
~~Í ...... .:l,;ir.., - - - . -- .••. -- --· . , 
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05/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCONDES DANTAS DA COSTA 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas fil iais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionad à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www. ,gfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:05:33 do dia 05_lj)2/2021 < ra e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2021. / · 'NErt~ 
Código de controle da certidão: C17A.E1::13.C0FD.B758 · '{~'l'-l-llíl- Tf O. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. _ ~f 

~ :e:, 
j );>• 

.. .) Fls. 0 
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• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6786765 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: MARCONDES DANTAS DA COSTA 

CNPJ: 01.595.403/0001-93 Inscrição Estadual: 20.145.345-2 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão~e erá ser verificada na Internet, 
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenf , 1dade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base no Decreto tadual nº 29.599, de 08/04/2020. 

Emitida em 05/02/2021 às 09:7 3:22 /,orário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 177.73.203.215. 
Validade até 05/05/2021 . 

~ 

no endereço 

\llr,.NENT. 

Certidão emitida gratuitamente. 8 Fls. ~ 
Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

UBRI A 



Município de Parelhas 

Sec.Mun. das Finanças do Planejamento e da Tributação 

C.N.P.J. 08.087.561/0001-81 

Av. Mauro Medeiros, 97 - Centro 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Número 026.446 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada. 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional. 

Contribuinte: 

C . N.P . J .: 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

0l . 595 . 403 /000 1-93 

Inscrição no CMC: 003 . 612 - 9 

Endereço: RUA MANOEL DE AZEVEDO, 481 - CENTRO 
59360 - 000 - RN 

Certidão Válida por 60 dias 

Parelhas, 19 de MARÇO de 2021 

Código de Validação: QBQM35558 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço www.parelhas.rn.gov . br, pelo agente recebedor., pelo agente 
recebedor. 



19/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

,___v_o1_1a_r _ _,l ._l _ 1_m_p_ri_m_ir _ _, 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 0l.595.403/000l-93 
Razão Social:MARCONDES DANTAS DA COSTA ME 

Endereço: RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 / CENTRO/ PARELHAS/ RN / 59360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de pr9va contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGT/ . 

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 

Certificação Número: 2021030303271390404865 

Informação obtida em 19/03/2021 14:46:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Acari 
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2013-20 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

/\testamos que a empresa que a Empresa MARCO'.'IDES DANTAS DA 

COSTA - ME. inscrita no CNPJ (MF) nº 01.595.403/0001-93. com ·cd~ na Rua 

Manoel de ALe\êdo. n<' -t8 I. Centro. Parelhas/R'.',;. executa/t!xeculou o fornecimento dL· 

prótese odontológicas. totais ou parciais. para atender aos usuários dos sen iços de 

saúde bucal dcscm olYidüs pelo Município de Acari/RN no ano de 2019. atraYés de 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 038/2018. 

Atestamos. Jinda. que os compromissos assumidos pela cmprc ·a foram 

cumpridos sati ·fatoriamente, nada constando cm nossos arqui\'l) que o desabone 

comercial ou tecnicamente. 

Acari 1R 1_ 11 de julho de 2019. 

/vf ath.e<Mr , 13. G. de, A v~o-
Secrctário . djunto d Planejamento de Acari /R 

Por .009/2017 



Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Acari 

Rud Na.1o!eâo Antão. nº 100. bairro Ary de Pinho. Acan1KN . CtP 5:1.370-000 

Prefeitura de CNPJ (/\.1 F; os 097 oos,uoo1-20 

ACARI - --- - -- -----

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2018 
PROCESSO: 1812140013/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2019 

un1cof ,,, 
2013-2116 

RUBRICA 

O MUNICÍPIO DE ACARI. CNPJ (MF) nº 08.097.008/0001-20, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ISAIAS DE MEDEIROS CABRAL. brasileiro, solteiro. comerciante, portador da 
Cédula de Identidade nº 859.192, expedida pela SSP/RN, CPF nº 703.523.854-04 doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE. e, de outro lado. a empresa MARCONDES DANTAS 
DA COSTA - ME. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 0l.595.403/0001-93, 

com sede na Rua Manoel de Azevêdo, nº 481, Centro, Parelhas/RN. neste ato representada pelo senhor 
Marcondes Dantas da Costa, portador da Cédula de Identidade nº 001.414.162, expedida pelo 

lTEP/RN, CPF nº 761.743.874-53, doravante denominada PROMITENTE CONTRATADA. e de 

acordo com as formalidades constantes do Processo nº 1812140013/2018, referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 038/2018, com fundamento legal na Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002; 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, com suas alterações e demais legislações 
correlatas, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 014/2013, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couber. a Lei nº 8.666/93. de 21 de junho de 1993. com suas alterações e 
demais normas aplicáveis à espécie, ao qual as partes sujeitam

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CO RATADA para seleção da 
proposta mais vantajosa para CONFECÇÃO E AQUISIÇ DE PRÓTESES 
ODONTOLÓGICAS, TOTAIS OU PARCIAIS, PARA ATENDER AO$ USUÁRIOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE BUCAL DESENVOLVIDOS PELO MUNICÍPlO DE ACARI/RN, 
devidamente quantificados e especificados na proposta comercial de preços a resentada no Pregão 
Presencial nº 038/2018, a qual passa a fazer parte deste documento. 

1 .2 - Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata ~ egistro de Preços, 
ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento. ~ 
1.3 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a ti a m as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, en o assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
1.4 - Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas co di ões licitadas os 
acréscimos que se fizerem necessários nas aquisições, até 100% ( cem por cento) do va or inicial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS t 
2.1 - O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, cujo term 
inicial será a data de sua assinatura, permanecendo em vigor os mesmos preços e condições 

observados no Pregão Presencial nº 038/2018, conforme tabela abaixo: /.1 ~ ~ ~ 

AUTENTICAÇÃO ~_yA!f✓~ ,, ,' 
1SBLODIGITALNOVBRSO ',,l,U.Q''"'I,~... . V ,....._ fl ' '--::6--~ -



íabeI1ao Justino Gomes Neto • Fone(64) 3477.0167 

10 ÚNICO JUDICIÁRIO DE OURO BRANC◊.,RN 
entro-Ouro Branco-RN-CEP: 59~7-000 
ç;çAô "•ª •"·- •~•-•-•n• 
iueprográlca:é_a..r:eproduçlo fiel do 

ttps ://seiodigijal .tjrn.jus/seio 
~02134YVE 

·42·27 



C D 

OI 

02 

03 

04 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Acari 

. 
Prefeitura de 

ACARI 
Rua· Napoleão Antão, nº 100. bairro · Ary de Pinho , AcarilRN. CEP· 59 .370-000 

CNPJ (MF) 08 097 00810001-20 

DESCRI AO 
PROTESE TOTAL MANDIBULAR - muco
suportada, indicada para reabilitar pacientes 
totalmente desdentados na mandíbula. Estas 
próteses odontológicas deverão ser 
confeccionadas com dentes artificiais de resina 
acrílica, unidos a base individuais 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável, obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo Ili que reproduz os rebordos 
residuais dos acientes 
PROTESE TOTAL MAXILAR - muco
suportada, indicada para reabilitar pacientes 
desdentados no maxilar. Estas próteses 
odontológicas deverão ser confeccionadas com 
dentes artificiais de resina acrílica, unidos a base 
individuais confeccionadas em resina acrílica 
tennopolimerizável, obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo 111 que reproduz os rebordos 
residuais dos acientes .. 
PROTESE PARCIAL MANDIBULAR 
prótese parcial removível intra-oral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-suportada ou dento
suportada, indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na mandíbula, 
confeccionados em estrutura metálica do 
referido metal, com dentes artificiais de resina 
acrílica unidos a bases, confeccionadas em 
resina confeccionadas com dentes artificiais de 
resina acrílica, unidos a base individuais 
confeccionadas em resina acrílica 
terrnopolimerizável , obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo Ili que reproduz os rebordos 
residuais dos acientes 
PROTESE PARCIAL MAXILAR - prótese 
parcial removível intra-oral em liga de 
cromocobalto, dento-muco-suportada ou dento
suportada, indicada para reabilitar pacientes 
parcialmente desdentados na maxila, 
confeccionados em estrutura metálica do 
referido metal , com dentes artificiais de resina 
acrílica unidos a bases, confeccionadas em 
resina confeccionadas com dentes artificiais de 
resina acrílica, unidos a base individuais 
confeccionadas em resina acrílica 
termopolimerizável. obtidas a partir de modelos 
de gesso tipo Ili que reproduz os rebordos 
residuais dos acientes. 

UANT VR UNIT. 

250 R$ 118,00 

300 R$ 118,00 

200 R$ 118,00 

200 

* unicef ~ 
2013 - 20 1 1 

VR TOTAL 

R$ 29.500,00 

R$ 35.400,00 

R$ 23.600,00 

R$ 23.600,00 

TOTAL GLOBAL R$ 112.100,00 

AUTENTlCAçÃo 
SELO DIGITAL NO VERSO· 

2 
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' Prefeitura de 

ACARI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES 
3.1 - Integra o presente Registro de Preços o Município de Acari/RN, como órgão gerenciador. 

Respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar extraordinariamente, outras 

Prefeituras, Câmaras Municipais e órgãos conveniados. 

CLÁUSULA QUARTA-DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ J 12.100,00 (Cento e doze mil e cem reais), 
conforme valores constantes na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE 
CONTRATADA no Pregão Presencial nº 038/2018. reproduzidos na planilha em anexo. 

4.2 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
4.3 - Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso 11, alínea '·d" da Lei nº 8.666/93. o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração. 

4.4 - No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar 

de forma clara, por intermédio de planilhas de custo. a composição do novo preço. Na análise da 
solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 

empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 
4.5 - Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou 
empenhadas, conforme Artigo 12, § 3°, inciso Ido Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001. 
4.6 - Sendo julgada procedente a revisão. será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços 
de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

4.7 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. 

Nesse período, é vedado à contratada interromper o fom to aguarda o trâmite do 

processo de revisão de preços. 

4.8 - O pagamento decorrente da concretização do objeto de 
Municipal de Finanças e Tributação do Município, por proces após · ão das Notas 

Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este PREGÃO P CI 8/2018, o qual 
será pago através de através de cheque nominativo em favor D ÁRIA, após da 

apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas devem ser enc 

através da Secretaria Municipal ordenadora da despesa, devidamente atesta e acompanhadas das 

Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Munict al, INSS e FGTS com 

os prazos de validade devidamente atualizados. 
4.8.1 - Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferê ci a empresa deverá 

fornecer o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agên ia. 
4.8.2 - À PMAIRN fica reservado o direito de não efetivar o pagamento s , no ato da entrega e 
aceitação do material fornecido pela ADJUDICA T ÁRIA, durante o mês, estes na estt erem em ótimo 

estado de conservação e consumo, bem assim de acordo com as especificaçõ esf uladas neste 

Edital; 
4.8.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. , 

AUTl!NTICACAO ~~ ~ ,, /2 3 
SILO DIGITAL NO VBRSO ,-..,..~ ~ ~ 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Acari 
' Prefeitura de 

ACARI 
Rua Napoleão Antão. nº 100. bairro. Ary de Pinho. AcarnRN, CEP: 59 .370-000 

C NPJ (MF )' 08 097 oos,0001-20 * urncef ~ 
2013 - 2016 -------------------

4.8.4 - No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota FiscaJLB\tura, serão 

estes restituídos à Contratada, para as correções solicitadas, não respondengp~; \M~ por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspff_~tes. <t, 
--..: :;..., 
~ 7: 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO \S Fls. :lr:§ °l5· 
5.1 - Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA pode 'i~r e mJ&,da~n os 

RUBRICA órgãos integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 

5.2 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato 
ou pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem de Compra emitida pelo 

órgão requisitante do objeto. 
5.3 - A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na 
inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 038/2018. 
5.4 - Os compromissos contratuais finnados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do 
Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de 

Registro de Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras 

transcrições. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO 
6.1 - A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetu a 
Acari , sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, incluin -se nos preços registrados todos os 
custos de transportes, carga e descarga, seguro de transporte dos veiculas até o local de entrega, bem 

como testes de campo, leis sociais, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre os bens, no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas contados da hora do recebimento da ordem de compra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
7 .1 - A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente ancelada quando o 

fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no p azo estipulado, não 
reduzir o preço registrado quando este se tomar superior aos de mercado, u inda, por razões de 
interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 

7 .2 - Quando os preços de mercado se tomarem superiores aos preços regis 

mediante requerimento devidamente comprovado pela Administração, nã 

compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fome 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

puder cumprir o 

or, convocando os ~ 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçã 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se d 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados 
Distrito Federal e Municípios, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere c ~,1w~ AUTBNTICÂçA r 

SILO DIGITAL NO VBRS0 fa 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Acari 

Rua Napoleão Anlão. n° 100. bairro · Ary de Pinho. Acari iRN, CEP: 59 370-000 

CNPJ (MF)· 08 097 ,008i0001 -20 
urncef 1t, 
2013-2016 

inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 038/2018 e no contrato e das demais 

cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. 

8.2 - As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Município de Acari/RN e no caso de 

suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem · i~~ ltas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A Administr \J poderá apfi' as 
::.,.. 

seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: ~ k'> 
I - Advertência· 8 Fls. 10 lo 15' 
II - Caso o ma;erial licitado não seja executado no prazo e nas condições nele tipuladas, ejho or 
motivo de força maior definido em lei e reconhecido pelo Município, a CONTRA BIABIWâAí ~eita 

à multa diária de um por cento (1%) sobre o valor total da Nota de Empenho (ou nstrumento 

equivalente). até que seja corrigida a falta apontada pela Administração Municipal ; 

III - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Acari/RN, por prazo não superior a dois (02) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função 

da natureza da gravidade da falta cometida; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir a administração mwiicipal pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior; 

V - A penalidade estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal de 
Acari, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez ( 10) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois (02) anos de sua aplicação; 
VI - O valor da multa referida no inciso II desta Cláusula será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente no Município de Acari em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada judicialmente. se necessário; 

VII - A critério da Administração, as sanções previstas nos incisos I, III e Y esta Cláusula, poderão 

ser aplicadas juntamente com a prevista no inciso li desta Cláusula, facu da a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco (05) dias úteis. 

8.2.1 - As sanções previstas nos incisos III e IV desta Cláusula poderão 
Contratada quando, em razão dos compromissos assumidos: 

a) seu(s) representante(s) legal(is) tenha(m) sofrido condenação criminal de 1 

condição, de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; ou 

b) praticar(em) ilícito(s) demonstrando não possuir idoneidade de contrat 

Pública. Neste caso, o termo inicial para a incidência de mui 

e o termo final, até o máximo de 1 O (dez) dias. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

dministração ~ 
d implemento 

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 038/201 e a proposta comercial de preço 

do PROMITENTE CONTRATADO, independentemente de transcn -o. 

AUTENTICAÇÃO 1 
SILO DIGITAL NO VERSO 
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Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Acari 

Rua . Napoleão Antão, nº 100 bairro . Ary de Pinho, Acari /RN, CEP: 59.370-000 

CNPJ (MF). 08 097.008/0001-20 

CLÁUSULA DECIMA - DO FORO 
* urncef ~ 
2013-2011 

10.1. Fica eleito o foro da cidade de Acari (RN), como competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja 

Acari , 12 de Fevereiro de 2019. 

ISAÍAS DE MEDEIROS CABRAL 
Prefeito Municipal 

MARCO S DANTAS DA COSTA-ME 
CNP J: O 1.595.403/0001-93 

Contratada 

! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNldPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Rua Juvenal lamartine, 200 1 Centro I CEP: 59374-000 
84 3479.2312 - 3479.2000 1 CNPJ: 08.088.254/0001-15 
www.carnaubadosdantas.rn.gov.br l 1icitacao@carnaubadosdantas.rn.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os fins que se fizerem necessários, que MARCONDES 
DANTAS DA COSTA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº O l .595.403/0001-93, com sede na Rua Manoel de Azevedo 
nº 481 , representada pelo senhor Marcondes Dantas da Costa, portador da Cédula de Identidade nº 
001 .414.162, residente e domiciliado na Rua Manoel de Azevedo, prestou e atualmente presta 
serviços de confecção de próteses dentárias de acordo com a Política Nacional de 
Saúde Bucal - Brasil Sorridente, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde, visando à ampliação do acesso às ações de reabilitação em 
saúde bucal, através do Contrato Administrativo nº 51/2017. 

Registramos, ainda, que os referidos serviços foram prestados dentro dos 
padrões técnicos delimitados nos autos do processo licitatório, bem como, dentro dos 
prazos e valores, respeitando as normas institucionais deste município. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 11 de Julho de 2019. 

Ta1J el1:to Jusnno Gomes Neto • Fone(84) 3477-0167 
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REPÚBl,ICA FEDERATIV~ DO BRASIL 
MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTASJRN 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PlANEJAMENTO 

PrOC9SSOJJJi 7 4 / 2 0 1 7 
Rua Juvenal Lamartine, 200 1 Centro I CEP: 59374-0 Pls_ _ .. -
84 3479.2312 - 3479.2000 1 CNPJ: 08.088.254/0001- -
www.carnaubadosdantas.rn .gov.br I administracao@carnaubadosdantas.rn.gov.br 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 051/2017 

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS D,'.\NTAS/RN -

PREFEITURA MUNICIPAL (PMCD/RN) E, DO 

OUTRO, A EMPRESA MARCONDES DANTAS 

DA COSTA - ME. 

O MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN - PREFEITURA MUNICIPAL, 

CNPJ (MF) nº 08.088.254/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON 

DANTAS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº 009.745.614-44, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a enpresa MARCONDES 

DANTAS DA COSTA - ME, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) 

sob o nº 0l.595.403/0001-93, com sede na Rua Manoel de Azevedo nº 481 , representada por 

MARCONOES DANTAS DA COSTA portador(a) da Cédula de Identidade nº 001.414.162, 

residente e domiciliado(a) na Rua Manoel de Azevedo, doravante denominad0(a) simplesmente 

CONTRATADA, e de acordo com as formalidades constantes do pregão presencial 031/2017, 

resolvem celebrar o presente contrato~ com fundamento legal na Lei F deral nº 8.666/93 (com 

suas alterações posteriores) e demais normas aplicáveis à espécie, ao partes sujeitam-se a 

cumprir, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto o CONTRA T AÇAO DE E RESA 

PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DE ACORDO A POLÍTICA 

NACIONAL DE SAÚDE BUCAL - BRASIL SORRIDENTE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VISANDO AMPLI 

ACESSO ÁS AÇÕES DE REABILITAÇÃO EM SAÚDE BUCAL. 

AUTENTTêAcKO 
SILO DIGITAL NO VERSO. 



ITEM 

01 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

07.01 .07.012-9 Prótese Total Mandibular 

07.01 .07.013-7 Prótese Total Maxilar 

07.01.07.009-9 Prótese Parcial Mandibular 

Removível 

07.01 .07.010-2 Prótese Parcial Maxilar 

Removível 

07.01.07.014-5 Próteses 

Coronárias/lntrarradiculares 

Fixas/ Adesivas (por 

elemento) 

03.07.04.016-0 Instalação de Prótese 

Dentária 

03.07.04.014-3 Adaptação de Prótese 

Dentária 

03.07.04.007-0 Moldagem dento-gengival 

para Construção de Prótese 

Dentária 

03.07.04.008-9 Reembasamento e Conserto 

de Prótese Dentária 

03.07.04.013-5 Cimentação de prótese 

dentária 

03.07.04.015-1 Ajuste Oclusal 

03.07.04.003-8 Instalação de Adaptação de 

Prótese dentária 

P M ÇQ .l 7 -4 / 2 O t , 
l'ToteSSO tf~ 
Fls- :;:::.. 

QUANT. 
VALOR VALOR 

UND 
MÁXIMA 

PARAO 

MÊS 

POR REPASSE 

PRÓTESE MENSAL 

UNI 50 RS 150,00 

DEVERÃO SER 

OFERTADOS DE ACORDO 

COM CADA PRÓTESE E 

Tabe ltao Justino Gomes Neto • Fone(84) 34 77-0167 

RS 

7.S00,00 

TORIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE OURO BRANCO/ RN 
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Fls _ .. . -· 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente CONTRA TO, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus tennos, as condições e)ff~~::,..J.lo pregão 
,I ç_V:, ( o. 

presencial 031 /2017. _/ ~ «'~ 
r!Çj ~ -- ~ •:-:) )>• 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO 
i ° Fls._ollMii!'---º 

\,._ RUBRI 
~ -

Os serviços contratados serão executados de fonna indireta. em regime de empre!tada, por preço 

unitário como especificado na Cláusula Primeira, sem vínculo empregatício. 

Parágrafo Primeiro- O local da prestação do serviç0 será na cidade sede do(a) Credenciado(a), 

em instalações próprias do profissional ou empresa. 

Parágrafo Segundo: A e"ecução do presente contrato será acompanhada pela Secretaria 

Municipai de Saúde. 

Parágrafo Terceiro: A prestação do serviço dar-se-á no estabelecimento da Contratada, 

mediante requisição expedida pelo Contratante, ficando assegurado ao paciente tratamento 

idêntico ao dispensado aos particulares. Qualquer tipo de discriminação ou cobrança pelos 

serviços diretamente ao paciente dará causa à instalação de processo a.<mlttmlii..t 

aplicação das sanções previstas na Lei 8.666/93, garantida a defesa prévia. 

CLÁUSULA TERCEIRA- VALOR CONTRATUAL/PAGAMENTO 

Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRA T ADO(A) 

o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por prótese dentária, mediant e:nissão de Nota 

Fiscal. 

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos dos serviços 

recebimento da fatura do serviço prestado; e será feito mediante depósito 

credor no Banco do Brasil SI A, ou outra fonna, desde que assuma os 

conta corrente do 

existirem. Qualquer atraso nesse repa')se será entendido como caso fortuito, a eio à vontade do 

Contratante e não o sujeitará a atualização monetária ou incidência de juros. f 
Parágrafo Segundo: O pagamento estará condicionado à apresentação da certidão de 

regularidade dos Encargos Previdenciários e regularidade Fiscal Federal, Estadual e Mun · · al, 

confonne disposto no§ 2º do Artigo 71 da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS FINANCEIROS f 
AUTENTICAÇÃO 1 
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PM ~~~ ProcessoNº i 4 / 2 u 1 7 
Frs 

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta do Orçamento Geral do 

Município de Carnaúba dos Dantas (RN) - Prefeitura Municipal, aprovadas para o exercício de 

FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA: 544 - 03 .001.10.302.0007 

PROJETO ATIVIDADE: 2043 - DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROTESES 

DENTÁRIAS 

NATUREZA DA DESPESA: 339039 - Outros Serviços de Terceiros PJ 

Fonte de recursos: 1065 - atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE .~ 

Valores contratados pelo pregão presencial 031/2017 não serão reajus~i~~~Nt1~~ 
t c::f" -6 i~ ~ contrato. 1· ~ ~ 
o } \ C\ . ~ · 
u Fls . _ J.._ ;J..oU.,..... .. 0 

CLÁUSULA S~:XT ,,.,~ I'~'.'.':'~ .. · ... ____ . . _ '-. RUBRICt 

O prazo do presente con~~o .é, d~()~. de sua assinatura, estendendo-se por ~ma8eS, podendo 

ser prorrogado por conveniência.das partes, mediante termo aditivo, obedecendo o artigo 57, §§ 

1° e 2° da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos do CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas. São direitos da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

- Constituem obrigações e faculdades do CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos conforme especificações do edital; 

b) Fiscalizar a realização do serviço contratado; 

- Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 

b) lnfonnar à Contratante por meio de oficio, o período do dia (hor · 

limite diário de atendimentos que serão ofertados; 

c) Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 

d) Arcar com as despesas decorrentes de serviços de terceiros que lhe sejam particularmen 

prestados, tais como pessoal, recepção, limpeza, obrigações sociais e trabalhistas, entre outros; 

AUTENTICAÇÃO 1 
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74 / 201 , 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo, promovidos por si ou por terceiro sob seu mando ou 

responsabilidade, na execução do serviço contratado, ou outro a deles derivados; 

f) Permitir fiscalização pelo CONTRATANTE, nos serviços contratados, independente de 

agendamento prévio; 

g) Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias as impossibilidades de atendimento, 

salvo as motivadas por força maior, que serão justificadas por relatórios; 

h) O atendimento ao paciente agendado estará condicionado à apresentação de "autorizações 

prévias" emitidas pelo gestor municipal juntamente com os documentos peJs ~ ~fNrf ~..,.. º<" 
i) Responsabilizar-se por todos os materiais necessários à realização do ~ocedimentosf im 

~ ?' 

como por quaisquer danos aos equipamentos e materiais empregados. l 8 :½ 1;· 

CLÁUSULA OITAVA - .SANÇÕES,·_. A-J)MINISTRATIV AS P R~R~A 
._ .. , ~ -,'. -, , . . ,. 

INADIMPLÊNCIA CQNTRATUAL·.-.. . 

Em caso de atraso injustificado no cumprimento dos serviços contratados, será aplicada à 

CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 10% ( dez por cento) sobre o valor total 

em atraso, limitada a 2% ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, se o garantida a 

defesa prévia. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fato 

e seguintes, da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Único-O(A) CONTRATADO(A) reconhece os direitos do CO 

caso da rescisão administrativa prevista n art. 77, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento contratual é regido pelas disposições expressas na Lei n 

junho de 1993 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletiv 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS 

AUTENTICACÃÓ
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Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, suas alterações e dos princípios 

gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- FORO 

Para as questões oriundas deste contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Acari (RN), 

renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo assinam a presente com as testemunhas abaixo, em duas vias, de 

igual teor e forma. 

GILSON DANTAS. 

Prefeito Municipal 

Contratante 

TESTEMUNHAS: 

C.P.F. : 

Carnaúba dos Dantas (RN), 14 de julho de 2017. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

Contratada 

I 

C.P.F.: 

Taoeuao Jusnno Gomes Neto • Fone(84) 3477-0167 
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REPÚIUCA FEDERATIVA DO BRASIL 
MUNldPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN 
GABINETE DO PREFEITO 
Rua Juvenal Lamartine, 200 1 Centro I CEP: 59374-000 
84 3479.2312 - 3479.2000 1 CNPJ: 08.088.254/0001-15 
www.camaubadosdantas.rn.gov.br I gabinete@carnaubadosdanta 

.e:} 
CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 051/2017 { f 
TERMO ADITIVO Nº 001 8 Fls. 11~ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AD 11'11!9ni.l 
Nº 051/2017, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA M ~-i'L DE 
CARNAÚBA DOS DANT AS/RN E A EMPRESA MARCONDES 
DANTAS DA COSTA-ME. 

Através do Contrato Administrativo Nº 051/2017, referente à Contratação de empresa 
especializada em confecção de próteses dentárias de acordo com a Política Nacional de 
Saúde Bucal - Brasil Sorridente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde visando à ampliação do acesso às ações de reabilitação em saúde bucal, conforme 
especificações acordadas, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CARNAÚBA DOS OANT AS/RN, pessoa jurídica de Direito Público, com sede à Rua Juvenal 
Lamartine, 200, Centro Administrativo, nesta cidade, inscrita no CPF (MF) sob n.0 

08.088.254/0001-15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Gilson Dantas de 
Oliveira, brasileiro, solteiro, portador da Carteira da Identidade n.0 1.823.615, expedida pela 
SSP/RN e do CPF n.0 009.745.614-44, residente e domiciliado no Sítio Tanquinhos, nº 45, Zona 

Rural, Carnaúba dos Dantas/RN, e a Empresa MARCONOES DANTAS DA COSTA - ME, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 01.595.403/0001-93, 
com sede na Rua Manoel de Azevedo nº 481 , no presente ato representada pelo senhor 
Mareondes Dantas da Costa, portador da Cédula de ldentidade nº 001.414. 162, residente e 
domiciliado na Rua Manoel de Azevedo, CONS[DERANDO as disposições contidas na Lei n.0 

8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO, ao final, autorização expressa da Autoridade 
Superior, DECIDEM AS PARTES CONTRATANTES celebrar o Termo Aditivo N.º 001, 

referente ao Contrato Administrativo Nº 051/2017, celebrado em 14 de julho de 2017, mediante 

t as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrat 
tem como objeto a contratação de Contratação de empresa especialirada a confecção de 
próteses dentárias de acordo com a Política Nacional de Saúde Bucal - Bras orridente, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde visando à ampli çã do acesso às 

ações de reabilitação em saúde bucal, devendo o presente termo ter sua vigên ia ' partir da data 
de 14dejulhode2018a 14dejulhode2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 
São mantidas as demais Cláusulas do Contrato Administrativo Nº 051/2017, desde que n 
contrariadas pelo presente Termo. 

AUTENTICAÇÃO 1 
SBLO DIGITAL NO VBRSOI 
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo os representantes legais das partes 
contratantes, em duas (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de duas 
testemunhas abaixo arroladas. 

Carnaúba dos Dantas/RN, 24 de Julho de 2018. 
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CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA 

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

' 

CERTIFICADO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO 

Certifico que a firma neste documento qualificada foi registrada no Conselho Federal de Odontologia, 

em 26/04/2017, no livro LPD16, a fls. 48 e inscrita no Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do 

Norte, em 26/04/2017, no livro LPD1, a fls. 36, de acordo com o disposto na lei nº 5.965, de 10/12/1973. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, CRO-RN: LB-50 

Natal/RN, 25 de julho de 2017. 
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(/) ~ . ~ 
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Gláucio de Morais e Silva, C 
PRÉSIDENTE 
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original que me foi exibido. ~ \fflM/ ~ \,JJN,J t,Nff,IV"N\-
Confíra a autenticidade em: https-/r'seiodigital.tjrn.jus/seio , J t·no Gomes Neto 
Selo Digitai : RN202000948050002088NGQ .,. , lJ9; 1 , , 
~ o Branco-RN, 12 de Fevereiro de 202 16:35. :15. . . ,1!.T Notário PubhCO 

-- us . - -- ~ F:-U33.714.174-68 
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e E S I 
Cadastro Nacional de 

N Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde {SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 19/03/2021 

CNES: 9196218 Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA CNPJ: 01 .595.403/0001-93 

Nome Empresarial: MARCONDES DANTAS DA COSTA ME 

Logradouro : MANOEL DE AZEVEDO 

Bairro: CENTRO 

Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Número: 481 Complemento: -

Município: 240890 - PARELHAS UF: RN 

CEP: 59360-000 Telefone: (84) 3471-3091 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: -

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E Subtipo: LABORATORIO REGIONAL DE Gestão: MUNIC'PAL 

Diretor Clinico/Gerente/Admin istrador: MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Atualização na base local : 09/03/2021 Cadastrado em: 11/04/2017 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana 

SEGUNDA-FEIRA 

TERÇA-FEIRA 

QUARTA-FEIRA 

QUINTA-FEIRA 

SEXTA-FEIRA 

SABADO 

Data desativação: -

Horário 

08:00 às 17:00 

08:00 às 17:00 

08:00 às 17:00 

08:00 às 17:00 

08:00 às 17:00 

08:00 às 17:00 

Motivo desativação: -

Última atualização Nacional : 10/03/2021 

.....,,..,,.. . .......... _4-.:. 

~X-9-w,~NENT[ ~<" 
-~ ~~ [:j :;:;. 

~~:ç, . u Fls. 0 

RUBRIC 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 



e N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Listagem de Profissionais 

CNES: 9196218 Nome Fantasia: LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA CNPJ Próprio: 01.595.403/0001-93 

Tipo de Estabelecimento: UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIAGestão: MUNICIPAL Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Nome da Mantenedora: --CNPJ Mantenedora : -

Cadastrado em: 11/04/2017 Data da última atual. base local: 09/03/2021 

Nome . CNS 
" 

DANILO MENDES DE MELO 980016276865376 

JAFFTON FERREIRA REGIS BATISTA 980016297431286 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 700303990343639 

NATALIA PALMEIRA GOMES DE OLIVEIRA 706202571257163 

Total de profissionais 4 

< '?;" 

Data da última atual. base nacional: 10/03/2021 

CBO sus Vinculação 

223208 - CIRURGIAO SIM VINCULO 
DENTISTA CLINICO GERAL EMPREGATICIO 

223208 - CIRURGIAO SIM VINCULO 
DENTISTA CLINICO GERAL EMPREGATICIO 

322410 - PROTETICO SIM VINCULO 
DENTARIO EMPREGA TICIO 

223208 - CIRURGIAO SIM VINCULO 
DENTISTA CLINICO GERAL EMPREGATICIO 

~ 

-t 
~ 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção à Saúde (SAS) 

Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas (DRAC) 
Coordenação-Geral de Sistemas de Informação (CGSI) 

Tipo Subtipo Portaria 
134 

CONTRATO PRIVADO 
POR PRAZO 

CONTRATO PRIVADO 
POR PRAZO 

CONTRATO PRIVADO 
POR PRAZO 

CONTRATO PRIVADO 
POR PRAZO 

Data : 19/03/2021 

CHS CHS CHS 
Outro Amb. Hosp. 

o 20 

o 20 

o 40 

o 20 

-•'"lQ.~ 

~OM;s~, 
- o C/) .,C• . ~ 

~ 
>" z 
~ 
;;: 
~ 

OV.~'ú'-'J-0 

o 

o 

o 

o 

CHS 
Total 

20 

20 

40 

20 
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19/03/2021 Certidão: NATALIA PALMEIRA GOMES DE OLIVEIRA 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte 

Rua Cônego Leão Fernandes, 619 - Petrópolis - Natal/RN - CEP.: 59020-660 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Certificamos que o(a) o(a) Cirurgião(ã)-Dentista NATALIA PALMEIRA GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 
057.231.104-46, encontra-se regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de Odontologia, sob o nº RN
CD-5921, desde 12/03/2019, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei nº 4.324, de 14/04/ 1964, 
regulamentada pelo art. 22 e seu parágrafo único do Decreto nº 68.704, de 03/06/ 1971 , estando quite com suas 
obrigações financeiras junto à Tesouraria deste Órgão. 

Código de segurança da certidão: YBKT.AAIM.3QGL.X:t.EH 
Verifique a autenticidade no site: http: //www.crom.org.br/certidoes/validar 

Gláucio de Morais e Silva, CD 
Presidente 

Natal/RN, 19 de março de 2021. 
Certidão válida até 18/04/2021. 

código de segurança da certidão corresponde a assinatura digital do docum nto. 
Certidão emitida com base na Portaria CRO-RN-012/2012, de 01/06/2012. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https: //www.crorn.org.br/certidoes/view/41553 



19/03/2021 Certidão: MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte 

Rua Cônego Leão Fernandes, 619 - Petrópolis - Natal/RN - CEP. : 59020-660 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Certificamos que o(a) o(a) Técnico em Prótese Dentária MARCONDES DANTAS DA COSTA, CPF: 
761.743.874-53, encontra-se regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de Odontologia, sob o nº RN
TPD-184, desde 20/03/2017, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei nº 4.324, de 14/04/1964, 
regulamentada pelo art. 22 e seu parágrafo único do Decreto nº 68.704, de 03/06/1971, estando quite com suas 

rigações financeiras junto à Tesouraria deste Órgão. 

Código de segurança da certidão: 0ODN.HQ4Y.XU4E.15IQ 
Verifique a autenticidade no site: http://www.crom.org.br/certidoes/validar 

Gláucio de Morais e Silva, CD 
Presidente 

Natal/RN, 19 de março de 2021. 
Certidão válida até 18/04/2021. 

código de segurança da certidão corresponde a assinatura digital do documento. 
Certidão emitida com base na Portaria CRO-RN-012/2012, de 01/06/2012. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https ://www.crorn.org. br/certidoes/view/41554 



19/03/2021 Certidão: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Norte 

Rua Cônego Leão Fernandes, 619 - Petrópolis - Natal/RN - CEP.: 59020-660 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

Certificamos que o(a) o Laboratório de Prótese Dentária MARCONDES DANTAS DA COSTA- ME, CNPJ: 
01.595.403/0001-93, situado(a) no endereço RUA MANOEL DE AZEVEDO 481, CENTRO, 59360000, 
PARELHAS - RN, encontra-se regularmente inscrito(a) neste Conselho Regional de Odontologia, sob o nº RN
LB-50, desde 26/04/2017, que consta como Responsável Técnico: MARCONDES DANTAS DA COSTA, 

gularmente inscrito(a) sob o nº TPD-184, em cumprimento à exigência contida no art. 13 da Lei nº 4.324, de 
/04/1964, regulamentada pelo art. 22 e seu parágrafo único do Decreto nº 68.704, de 03/06/1971, estando 

quite com suas obrigações financeiras junto à Tesouraria deste Órgão. 

Código de segurança da certidão: YX1G.NWUR.EOSM.4GOA 
Verifique a autenticidade no site: http://www.crorn.org.br/certidoes/validar 

Gláucio de Morais e Silva, CD 
Presidente 

Natal/RN, 19 de março de 2021. 
Certidão válida até 18/04/2021. 

O código de segurança da certidão corresponde a assinatura digital do documento. 
Certidão emitida com base na Portaria CRO-RN-012/2012, de 01/06/2012. 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://www.crorn.org.br/certidoes/view/41552 
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Governo do Estado do 
Rio Grande do Norte 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA - SESAP 

COORDENADORIA DE PROMOÇÃO À SAÚDE - CPS 

SUBCOORDENADORIA DE VlGILÃNCIA SANITÁRIA - SUVISA 
~ 
sus 

Nº 1744 

A Subcoordenadoria de Vigilância ...,'C'...__, _ _,.""''7 

com a legislação vigente e tendo em vista a ~i.wcu 

SA, de acordo 

empresa MARCONDES DANTAS DA .COS~A-ME (LABORATÓRIO DE 

PROTESE DENTÁRIA) Proc~ nº 04110015.00_3564/2_020-37 com sede 

na Rua/Av.: MANOEL DE AZEVED0.481 - Bairro: CENTRO no 

município de PARELHAS/RN, tendo a(s) atividade(s) de 

LABORATÓRIO DE PROTESE sob responsabilidade técnica de 
1 

MARCONDES DANTAS DA COSTA, CR:0-TPD nº 184 e como 

representante(s) legal(is) MARCONDES DANTAS DA COSTA concede 

Alvará de Licença Sanitária para o período de 11/01/2021 A 
' 

11/01/2022. 

Natal(RN), 11 de J aneir 

LEILA ~S MATTOS 
Subcoordenadora da Vigilância Sanitária/ ~ 

João Melquíades , 63-Centro-Ouro Branco-RN-CEP. 59347-000 
-•-•-•-•- AUTENTICAÇÃO -•-•-•-•-•-•-•-• • ' ' 

. . • o que a presente cópia rnprográfica é a reprodução fiel do ~RTOffiO UMCO Dt ou~o ~miGO-R~ 
----.Ql:l~:iwe-m~~i---------

_, Confira a autenticidade em: hllps://selodigital.tjm.jus/selo. éssic".! Q1
0 S1'ru 1n'1ra ~f\mes 

s.• rn,.,, '"""º™""""'""'v _ __ u_ 1;;;_._J_.,., _ .. _v_v_11~·- ---~-------, 
Ouro Branco-RN , 24 de Març_o de 2021 14:49 :32 . , • . u.JÁ.M fll:J:,j' i.;U.~t , ~s~~•iea W 6 · ll< ~ . - . '4N'M ~ lla W?J~tu'1evend~-sua renov 
JUSTINO GOMES NETO/ JÊSffftfE SIQUEIRA GOMEsl!I ~w, ,-,.i,i,.. ... ,_o vencunento. 

AB"44,D4 
Tel.: (084) 9.8845-5642 
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RIO ÚNICO ,ILJDICIÁRIO DE OURO BRANCO!RN 
elqufades, 63-Centro-Ouro Branco-RN-CEP: 59347-ooo 
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ilfco que a presente__Çj)piaJ.eprogr~lfc.a o ep.-oduçlo fiel do , riginal que me foi exibido. 

é • Confira a autenticidade em: llttps://seiodigital.tjrn.jus/se/o. t• · -Seio Oigíta/· RN202000945050002osn1<0 

• Identidade Cfv1l SSP UF: RH Data: 08/01/2013 No.: 001414162 Cll"Wo: 

• Identfdade Eleitoral · 24 5ecao: 24 UF: RH NO.: 0111589216/19 Zona_ 

• CRO 7 ta· 20/03/2017 ,. Jnscricao no 133 Processo: 298/201 Da -Livro· AZ l FOiha: 

. Data· 27/09/2017 
Registro no CFO 151 Processo: 12544/2017 . Livro: AZ104 Folha: 

Doador : NAO 

-
.- nco-RN, 12 de evereir S·Js 55. 
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CPF· ü33. 71-1.174-68 
Tel. (084) 8731-6109 

J 
] 



1 
I 

'Í 
<li~} 

1
~ 

-ti 
\ 

p 
:,, 

=jt:= ~ 

~ 
-cs= 
~ 

~
~ 

. 

~ y ....... ...... ., CENTRO DE ENSINO TÉCNICO ODONTOLÓGICO DO NORDESTE - ~«~ 
Av. Dom Pedro li, 2701 - Torre - CEP 58040-440 - João Pessoa - PB 
FONES: (83) 3243-7777 / 3045-0675 - CNPJ: 04.209.786/0001-02 
Reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação da--Par-a_íb 

sob Pd cer n2 208/2014 e Resolução n2 257 /2014 

~ -.,. 

RIO DE OURO BRANCO/RN 
tro-(~ro Branco-RN-CEP: 59347-000 
~o tt•-a-•tt•-·-·-·-· ---------
reprográfica é a reprodução fiel do 

s :/is~iodigltal. tjrn .jus/seio. 
N 

01637,50. • 

-,a"" V:--:>:: :r::. ::rl::-:t: :. ,-, l _E J .. V .. 

UNtOCtM . N 
Justino Gomes Neto 

Not
J. .-'- n.',a...1;,.,_ 
QI IV .-· u"'" - ·>J 

CPF· U33.71~.174-68 
Tel. (084) 8731-6:\09 

A Diretora do Centro de Ensino Técnico Odontológico do Nordeste Ltda., no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista a conclusão do Curso de Técnico em Prótese Dentaria a Nível Médio, em 18 de Fevereiro de 2017 
confere o Título de Técnico em Prótese Dentaria a Marcondes Dantas da Costa , filho de Isaura Dantas e _ 
José Odecimo da Costa , nacionalidade Brasileiro nascido em 30 de Novembro de 1968 , na cidade de Parelhas 
- RN , cédula de identidade 001.414.162 SESPDS-RN, e lhe outorga o presente Diploma a fim de que possa gozar de 

~ 

todos os direit os e prerrogativas legais. 

João Pessoa, 25 de Abril de 2017 
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CONSELHO REGIONAL 
DE ODONTOLOGIA DO 
RIO GRANDE DO NORTE 

TERMO DE ADITAMENTO 

, e:}<:,; T~~~ 
~'f ~ 
~ ':;::I 

~ k> u:=t~ 
RUBRICA 

Termo de Aditamento deste anexo ao Diploma do(a) ~~~""em 
Prótese Dentaria - -MARCONDES DANTAS DA COSTA, expedido em 25 de Abril de 2017, pelo 
CENTRO DE ENSINO TÉCNICO ODONTOLÓGICO DO NORDESTE. 

Para fins de registro e anotações relativas à habilitação e ao exercício 
profissional, no Diploma acima referido, em face da inexistência de espaços Jivres em seu verso, fica o 
mesmo aditado deste anexo que passa a integrá-lo para todos os efeitos, 

• conse.lho Federal de Odontologia 
Processo CfO: 1Z5«/2017 flU!l',Cl'O do •SR: 1159/2017 
Registrado no 11v~ _AZ104, foll!& 151, e1t 27/09/2017 

•. #' 

conselho Reglonal de Odontologia -
RIO GRANDE··oe NORTE 

# 

Prcx:eS$o CIIQ; .298/2017 lnscr1cao: RN• TPO· l&.4 . 
~ : HARCONIJES OANTAS O,\ COSTA 

lnscr1tQ no livro A21 , folha 133 , em 20/03/2017 
Aprovado na re!.l!ljjll ple11ar1a de 27/09/2011 u .,.. 

IO .,.. 

NataVRN, 03 de Setembro de 2019. 

T3oe11Ao Justino Gomes Neto - i=-one{84) 3477-0 
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MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84)99641-0387 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 0l.595.403/0001-93 

.,,--.... .. ,.~ 

~~~\jJ;.,NEN/f~ 
-~ ~<'.: 
t1 ~ 

§::r-% 
RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE REGISTRO NOS ORGÃOS COMPETENTE · --...--

A empresa MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ nº: 0l.595.403/0001-

93 , sediada a Rua Manoel de Azevedo, nº 481, Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Almir dos Santos Silva, portador da Carteira de 

Identidade nº. RG 1.087.800 SSP/RN e do CPF 736.247.214-53 DECLARA, para fins de 

atendimento as exigências editalícias do Pregão Presencial nº. Nº 00008/2021 que é 

registrada/credenciada/autorizada nos órgãos competentes legais; Conselho Regional de 

Odontologia, Cadastro Nacional de estabelecimentos 

municipal, conforme documentos em anexo. 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021. 

ALMIR DOS SANTOS SILVA 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
PARELHAS/RN CEP:59.360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84)99641-0387 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 0l.595.403/0001-93 

_.,,~ 
/4~~~NENTf,.., 

l ~V V~ 
/, ~ <'✓-: 

I r::t ç. ,~ ~ 
,~ <> 

\ 3 Fls .l.3 0 ~· 

\ ~UBRIC' 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPE TÉCNICA 

DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente 

processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 , em cumprimento ao instrumento 

convocatório, que os profissionais integrantes da Equipe Técnica indicados para este certame 

possuem vínculo com nossa empresa, e que serão os responsáveis técnicos em todas as fases deste 

procedimento licitatório até a conclusão do objeto do contrato, não sendo substituídos, salvo casos 

de força maior, e mediante prévia concordância do Município, apresentando para tal fim, o acervo 

do novo profissional a ser incluído, que deverá possuir igual ou superior qualificação com relação 

ao anterior, bem como as demais comprovações, dos seguintes profissionais: 

a) Dentista-Natália Palmeira Gomes de Oliveira- CRO/RN-CD-5921 

b) Técnico em Prótese Dentária- Marcondes Dantas da Costa, CRO/RN-TPD- 184. 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei. 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021. 

ALMIR DOS SANTOS SILVA 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59.360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

REF. : PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROPONENTE: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ 01.595.403/0001-93 

RUBRICA 

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo 

licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021, e em cumprimento ao instrumento convocatório, 

que os profissionais integrantes da Equipe Técnica indicados para este certame possuem vínculo com 

nossa empresa, conforme qualificação abaixo: 

a) Dentista- Natália Palmeira Gomes de Oliveira - CRO/RN-CD-5921 

b) Técnico em Prótese Dentária- Marcondes Dantas da Costa, CRO/RN-TPD- 184. 

E por ser verdade, assino a presente declaração sob as penas da lei. 

Parelhas/RN, 25 de março de 2021. 

ALMIR DOS SANTOS SILVA 

PROCURADOR 

CPF: 736.247.214-53 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por lvanise da Silva Ribeiro, sob a autenticidade nº 12001990667 em 22/05/2020, 
protocolo 200243586. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor htt ://www.redesim.rn. ov.br e informar o número 
de autenticação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: . 24100671004 

CN_P_J_: _______ 0_1595403000193 -------------~""--"u..~~ 
Munícipio: 

. Tipo de Livro: 

· Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

76174387453 

· Parelhas 

Identificação de "livro Digital 

MARCONDES DANTAS DA 
COSTA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/05/2020 10:06:24 SOB Nº 
20200243586 . 

.. ... •····••········· ·· ·· ············ · .. 

PROTOCOLO : 200243586 DE 19/05/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 
12002054019 . NIRE : 24100671004 . 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

Ivanise da Si1va Ribeiro 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

NATAL, 22/05/2020 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. Informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARCONDES DANTAS DA COSTA - M consta assinado digitalmente por: 

CPF 

02006596420 

76174387453 

O· 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2020 09 : 08 SOB Nº 20200250 49 . 
PROTOCOLO : 200250949 DE 25/05/2020 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO • 
12002078724 . NIRE: 24100671004 . 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL , 25/05/2020 

www . redesim . rn .gov.br 

JUCERN 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

i nformando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial 
Encerrado em 31/12/2019 

~ANEN 

f3 ~ 
u Fls. l~~ 

MARCONDES DANTAS DA COSTA- ME 

CNPJ: 01 .595.403/0001-93 
RUA MANOEL AZEVEDO, 481 - CENTRO, 59360-000 

Parelhas - RN 

NIRE: 24100671004 - Data: 17/12/1996 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: SECOREL - SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL LTDA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - CNPJ : 01 .595.403/0001-93 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N. R: 481 , 
Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 
NIRE: 24100671004- Data: 17/12/1996 

Conta 

1.01 

1.01.01 

1.01 .01 .01 

1.01 .01 .01 .01 
1.01 .01 .01.01 .0001 

1.01 .01 .02 

1.01 .01.02.01 

1.01.01 .02.01 .0001 

1.07 

1.07.04 

1.07.04.01 

1.07.04.01 .01 

1 .07.04.01 .01 .0007 
Total Ativo 

Descrição 

•••Ativo••• 

Ativo Circulante 

Disponibilidades 

Numerários em Espécie 

Caixa Geral 
Caixa 

Bancos 

Contas Correntes 
Banco do Brasil S/A 

Ativo não Circulante 

Imobilizado 

Bens em Operação 

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 

Instalações e Equipamentos Laboratiais de Prótese Dentária 

Data de Encerramento: 31/12/2019 

RUBRICA 

Valor de Ativo e Passivo: R$150.910,39 (Cento e Cinqüenta Mil Novecentos e Dez Reais e Trinta e Nove Centavos) . 
- Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- Sob as penas da lei, declaramos que as infonnações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
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Pág.: 29 de 35 

Fortes Contábil 6.155.0 

31/12/2019 

150.910,39 D 

39.890,39 D 

39.890,39 D 

9.692,68 D 

9.692,68 D 
9.692,68 D 

30.197,71 D 

30.197,71 D 
30.1 97,71 D 

111.020,00 D 

111.020,00 D 

111.020,00 D 

111.020,00 D 

111.020,00 D 
150.910,39 D 

- As informações foram extraídas das folhas nR 0001 a 0036, do Livro Diário nR 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o nR 
20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761 .743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN 

Continua ... 



Balanço Patrimonial 
Licenciado para: SECOREL- SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL LTDA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA- ME - CNPJ: 01.595.403/0001-93 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N.0: 481 , 
Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 
NIRE: 24100671004- Data: 17/12/1996 

Conta 

2 

2.01 

2.01 .01 

2.01.01 .03 

2.01 .01.03.01 
2.01 .01 .03.01 .0001 
2.01 .01 .03.01 .0002 

2.07 

2.07.01 

2.07.01.01 

2.07.01.01 .01 
2.07.01 .01 .01 .0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01 .01 

2.07.07.01 .01 .0001 
Total Passivo 

Descrição 

•••Passivo••• 

Passivo Circulante 

Obrigações de Curto Prazo 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 
INSS a Recolher 
FGTS a Recolher 

Patrimônio Líquido 

Capital Realizado 

Capital Social 

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

Data de Encerramento: 31/12/2019 

N 

:it 
8 Fls. 1?,~ 

RUBRl:i 

Valor de Ativo e Passivo: R$150.910,39 (Cento e Cinqüenta Mil Novecentos e Dez Reais e Trinta e Nove Centavos). 
- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
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Fortes Contábil 6.155.0 

31/12/2019 

150.91 o,39 c 
1.031 ,54 c 

1.031,54 c 

1.031,54 c 

1.031,54 c 
414,oo c 
617,54 c 

149.878,85 c 

50.000,00 c 

50.000,00 c 

50.000,00 c 
50.000,00 c 

99.878,85 c 

99.878,85 c 

99.878,85 c 
99.878,85 c 

150,91 o,39 c 

- As informações foram extraídas das folhas nº 0001 a 0036, do Livro Diário nº 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o n° 
20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761.743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN t 
Fim 



Demonstração do Resultado do Exercício 
Licenciado para: SECOREL - SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL L TOA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - CNPJ: 01 .595.403/0001-93 
NIRE: 24100671004 - Data: 17/12/1996 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N.Q: 481, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 

Conta 

(+) 010 
010.01 
010.01 .03 

3.01 .01 .01 .01.0006 

(=) 030 
(-) 040 

040.03 
3.01 .01 .03.05 
3.01 .01 .03.05.0001 

(=) 060 
(-) 070 

070.01 
3.01 .01 .07.01 
3.01 .01 .07.01 .0003 
3.01 .01 .07.01 .0013 
3.01.01 .07.01 .0044 
3.01 .01 .07.01 .0046 
3.01 .01 .07.01 .0048 

3.01.01 .07.01 .0049 
3.01 .01 .07.01 .0050 

3.01 .01 .07.01.0055 
3.01 .01 .07.01 .0068 

3.01 .01 .07.01 .0075 
(=) 110 

(=) 150 
(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 
Faturamento Prod. Merc. e Serviços 

Vendas de Serviços 
Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 

Receita Líquida 
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos 

Custo dos Serviços Prestados 
Custo dos Serviços Vendidos 

Custo dos Serviços Vendidos 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Despesas Administrativas 
Despesas Operacionais das Atividades em Geral 

Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remuner a Empregados 
FGTS 
Décimo Terceiro Salário 
Indenizações Trabalhistas 
Energia Elétrica 

Água 
Telefones 

Pró-labores 
Assessoria Contábil 

Manutenção de Equipamentos Protéticos 
Res. Antes das Participações e Contrib. 
Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social 
Resultado Líquido do Exercicio 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
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Fortes Contábil 6.155.0 

01/01/2019 
a 

31/12/2019 
663.382,00 
663.382,00 
663.382,00 

663.382,00 c 
663.382,00 
505.705,60 
505.705,60 

505. 705,60 D 
505. 705,60 D 

157.676,40 
112.279,97 
112.279,97 

112.279,97 D 
62.625,00 D 
5.459,97 D 
5.088,75 D 

982,67 D 

3.435,68 D 

1.079,88 D 
1.384,02 D 

23.974,00 D 

5.250,00 D 

3.000,00 D 

45.396,43 
45.396,43 
45.396,43 

- As informações foram extraídas das folhas nQ 0001 a 0036, do Livro Diário nQ 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o nQ 
20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761 .743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN t 
Fim 
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DLPA 12/2019 
Licenciado para: SECOREL • SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL L TDA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA· ME· CNPJ: 01 .595.403/0001-93 
NIRE: 241006710004 • Data: 17/12/1996 

Pág.: 32 de 35 

Fortes Contábil 6.155.0 

Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento:, N.2: 481 , Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - DLPA 

Saldo em 31 de dezembro de 2018 

Lucro/Prejuízo Líquido do Exercício 

Saldo em 31 de dezembro de 2019 

54.482,42 

45.396,43 

99.878,85 

• Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As informações foram extraídas das folhas n2 0001 a 0036, do Livro Diário n2 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o n2 

20200243586, em 22/05/2020; 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761.743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

~t'o 
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JAMILGILSONDEO VE~ 
CONTADOR RUBRICA 

CRC: 1516/RN 

Fim 



e 

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
Licenciado para: SECOREL - SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL L TOA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA· ME· CNPJ: 01 .595.403/0001-93 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N.9: 481 , 
Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 
Visualizando DMPL no Período: 01/01/2019 à 31/12/2019 

Capital Social Reserva de Lucros ou 
Integralizado Lucros Prejuízos 

Acumulados 

Saldos Iniciais 50.000,00 0,00 54.482,42 
Aumento de Capital 0,00 0,00 0,00 
Gasto com Emissão de Acões 0,00 0,00 0,00 
Opções Outorgadas Reconhecidas 0,00 0,00 0,00 
Ações em Tesouraria Adquirida 0,00 0,00 0,00 
Ações em Tesouraria Vendidas 0,00 0,00 0,00 
Dividendos 0,00 0,00 0,00 
Transações de Capital com os Socios 0,00 0,00 0,00 
Ajustes Instrumentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 
Tributos s/ Ajustes Instrumentos 0,00 0,00 0,00 
Financeiros 
Equiv. Patrim. s/ Ganhos Abrang. de 0,00 0,00 0,00 
Coligadas 
Ajuste de Conversão do Periodo 0,00 0,00 0,00 
Tributo s/ Ajuste de Convesão do 0,00 0,00 0,00 
Período 
Outros Resultados Abrangentes 0,00 0,00 0,00 
Ajustes de lnstrum. Financ. 0,00 0,00 0,00 
Reclassificação p/ Resultado 
Realização da Reserva de Reavalição 0,00 0,00 0,00 
Reclassificação de Resultados 0,00 0,00 0,00 
Abrangentes 
Lucro Liquido do Periodo 0,00 0,00 45.396,43 
Constituição de Reservas 0,00 0,00 0,00 
Saldos Finais 50.000,00 0,00 99.878,85 

Totais 

104.482,42 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

45.396,43 

0,00 

149.878,85 
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RUBRIC 

-

- . .. 
- Sob as penas da lei, declaramos que as inforrnaçoes aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
• As informações foram extraídas das folhas nª 0001 a 0036, do Livro Diário nª 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o n9 

20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761.743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN 1 
Continua .. . 



Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto 
Licenciado para: SECOREL - SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL L TOA 
Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - CNPJ: 01.595.403/0001-93 
NIRE: 24100671004- Data: 17/1 2/1996 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N.ª: 481 , 
Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 

Atividades Operacionais 
Lucro Líquido 
Aumento em Imobilizado 
Diminuição em INSS a Recolher 
Aumento em FGTS a Recolher 

Caixa Líquido das Atividades Operacionais 

Variação Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 
Caixa e Equivalente de Caixa no Início do Período 

Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
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Fortes Contábil 6.155.0 

01 /01/2019 
a 

31 /12/2019 

45.396,43 
(54.560,00) 

(68,40) 
135, 14 

(9.096,83) 

(9.096,83) 

48.987,22 

39.890,39 

- As informações foram extraídas das folhas nª 0001 a 0036, do Livro Diário nª 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o nª 
20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761.743.874-53 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN 

Continua .•. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31/12/2019 
Licenciado para: SECOREL- SERVICOS DE CONTABILIDADE E ASSISTENCIA EMPRESARIAL L TOA .1'~<.;,~\,J,..f:,..NENrt:° 0. 

Pág. : 35 de 35 

Empresa: MARCONDES DANTAS DA COSTA- ME - CNPJ: 01.595.403/0001-93 /* ~~ 
Endereço: RUA MANOEL AZEVEDO, Complemento: , N.A: 481 , : !Q ~ 

Bairro: CENTRO, Cidade: Parelhas, Estado: RN, CEP: 59360000, Telefone: (84) 3471309 f ~:±k> 
NIRE: 24100671004- Data: 17/12/1996 \ u Fls. l ~• 
Nota 1 - Contexto Operacional \ 
A empresa MARCONES DANTAS DA COSTA - ME, é uma empresa jurídica de _j}i~fC,f,ltri 
ecônomi cos, com sede na Rua Manoel de Azevedo, Nº 481, Centro, 
é a prestação de Serviços de Prótese Dentária. 

Nota 2 - Basa de Preparação a Apresentação das Demonstrações Financeiras 
O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi 
observação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e as Normas Brasileiras de 
Houve observação aos preceitos previstos na NBC - ITG 1000. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 

3.1 - Disponibilidades 

fins 

elaborado com 
Contabilidade. 

Os valores contabilizados neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de l iqui dez de caixa e de 
disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de 
mudança de valor. 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 

4.1 - Divisão do Capital Social 
o Capital Social, totalmente integralizado em moeda corrente do país, no valor de R$ 50.000,00. 

4.2 - Resultado do Exercício 
No período abrangido pelo Livro Diário nº 001, foi apurado um superavit 
(Quarenta e Cinco Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais e Quarente e Três 
para futura distribuição. 

Nota 5 - Eventos subsequentes 

valor de 
Centavos), 

R$ 45.396,43 
permanecerão 

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do 
exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nA 0001 a 0036, do Livro Diário nA 004, Autenticado na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o nA 
20200243586, em 22/05/2020; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 

Parelhas-RN, 22 de Maio de 2020 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

CPF: 761.743.874-53 

JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
CONTADOR 

CRC: 1516/RN 1 
Fim 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n2 004, referente 
ao período 01 /01 /2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2019, da firma MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, 
estabelecida no(a) RUA MANOEL AZEVEDO, n2 481, bairro CENTRO, CEP 
59360-000, cidade Parelhas, estado RN , inscrita no C.N.P.J. 
01 .595.403/0001-93 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
RN sob o n2 24100671004 por despacho de 17/12/1996. 

Pág.: 1 de 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
TITULAR 

Parelhas-RN, 1 de Janeiro de 20· 

JAMIL G~VEIRA ;~~~i:N CPF: 761.743.874-53 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 36 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 36 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n2 004, referente 
ao período 01/01/2019 a 31/12/2019, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2019, da firma MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, 
estabelecida no(a) RUA MANOEL AZEVEDO, n2 481, bairro CENTRO, CEP 
59360-000, cidade Parelhas, estado RN, inscrita no C.N.P.J. 
01.595.403/0001-93 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
RN sob o n2 24100671004 por despacho de 17/12/1996. 

Pág.: 36 d 

Parelhas-A? de Dezembro de 2, 

{/.1 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 

TITULAR 
CPF: 761.743.874-53 

JAMl~GI SON DE OLIVEIRA 
ONTADOR 

CRC: 1516/RN 
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22/03/2021 ' 

DO RIO GRANDE DO NORTE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO NORTE certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME .... ............. : JAMIL GILSON DE OLIVEIRA 
REGISTRO .......... : RN-001516/O-9 
CATEGORIA. ....... : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF .. .. ................. : 020.065.964-20 

RUBRICA 
A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações _ .__.. 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCRN contra o referido registro. 

A falsificação deste documento co,9stitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à resp · ctiva ação penal. 

Emissão: RIO GRANDE DO ORTE, 22/03/2021 as 14:49:02. 
Válido até: 31/03/2021. 
Código de Controle: 4352. 694.3461. 7542. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCRN. 

/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Í<-~'\)IP-NENTf O. 
/, \Jq ~<". 

J c;f -6 
•I ~ ~ 
~ k) 

\ Fls. i"\':> ~· 

' Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , encarregados de atuar rrn-s--lõl~rcedimentos 
relativos à licitação acima indicada , que objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO , Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação 
pertinente , utilizando-se do seguinte meio de divulgação: Diário Oficial Eletrônico - FEMURN -
12/03/2021 ; Tribunal de Contas do Estado do RN - 12/03/2021 ; Diário Oficial do Estado -
12/03/2021 ; Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 12/03/2021 ; Diário Oficial do 
Estado - DEI - 12/03/2021 ; Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador.rn.gov.br/ - 12/03/2021 . 
Licitantes cadastrados neste processo : MARCONDES DANTAS DA COSTA - CNPJ: 01 .5 95 . 403 /0001 - 93 ; 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA - CNPJ : 27 . 746 . 681/0001-98 . 
Às 12 : 00 horas do dia 25/03/2021 , reuniu- se o Pregoeiro e Equipe de Apoio , designada pela 
Portaria nº 018/2021 de 01/01/0201 , composta pelos servidores : PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO -
Pregoeiro ; CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJO - Membro da equipe de apoio ; MARIA DA PAZ PASCOAL -
Membro da equipe de apoio. Inicialmente , conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório , o Pregoeiro abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento dos interessados . 
Licitantes qualificados a participar desta reunião: MARCONDES DANTAS DA COSTA - Representance : 
ALMIR DOS SANTOS SILVA; SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA -
Representante : WALQUÍRIA SANTOS NÓBREGA . Em seguida foram identificados os envelopes contendo 
as propostas e os documentos de habilitação dos licitantes devidamente qualificados , abrindo-se 
os envelopes Proposta de Preços os quais tiveram seus conteúdos rubricados pelos presentes . 
Analisadas as propostas , passou a informar : Todos os licitantes apresentaram propostas , no 
aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatório . Procedeu-se o 
registro de preços apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a convocação dos 
licitantes , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , para a apresentação 
dos lances . Posteriormente deu-se continuidade a fase em que foram efetuados e devidamente 
registrados no correspondente Histórico da Ata , os respectivos lances verbais. Após a conclusão 
e divulgação do resultado desta etapa foram abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação apenas dos licitantes vencedores , os quais tiveram seus conteúdos devidamente 
rubricados . Analisados os elementos o Pregoeiro passou a informar : Todos os licitantes melhores 
colocados na fase de lances verbais foram habilitados. Considerados os valores apresentados 
pelos licitantes , as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no 
instrumento convocatório , ao final da sessão , produziu- se o seguinte resultado: Licitante 
vencedor e respectivo valor total da contratação: MARCONDES DANTAS DA COSTA - Valor : R$ 
71 . 700 , 00 . Os valores unitários , constantes das propostas e lances apresentados , bem como o 
resultado do certame com a devida classificação dos licitantes, estão demonstrados no respectivo 
Mapa de Apuração , que fica fazendo parte integrante desta Ata , independente de transcrição . O 
envelope contendo a documentação do respectivo licitante não classificado dentre as melhores 
propostas , ainda lacrado , será devolvido ao seu representante . Facultada a palavra: nenhuma 
observação foi feita. Nada mais havendo a constar, lavrou- se a presente Ata , que depois de lida 

devidamente assinada . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA 001 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Hi stórico da Ata dos trabalhos do Pregoeiro e Equipe de Apoio , 
procedi mentos relativos à licitação acima indicada , que objetiva : 

encarregados de a tuar nos 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVI ÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE S 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

1 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Registrados o s val o res ofertados por cada proponente , e consideradas inicialmente as obs ervaçõe s 
apontada s e os c ritérios definidos no respectivo instrumento convocatório , antes da etapa 
c ompetitiva - fas e de lances verbais -, produziu- se o seguinte quadro : 

- SAÚDE BRAS IL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 ; Valor : R$ 90 . 000 , 00 . 

2.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
CPF/CNPJ !Participantes 

SERVIÇOS DE CONFECçÂO DE PROTESE DENTÁRIA TOTAL ~..ANDIBULAR . .e 

o 01 . 595 . 403/000 1-93 RCONDES DANTAS DA COSTA ------------

o 27 _746 _68 l /OOO l-98 ;SAÚDE BRASI L , COMÉRCIO E SERV IÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPI CO 
LTDA 

1 

1 

2 

2 

3 

3 

4 

·-·- - -
01. 59 5 . 403 /0001 - 93 

/0 0 01-98 

7oõo1-9·3 

27 . 7 4 6 . 681 

01 . 595 . 40 3 

27 . 7 4 6 . 68 1 

01 . 595.403 

27 . 7 4 6 . 681 

01 . 595 . 403 

/ 0 001-98 

/ 0001-93 

/0 001-98 

/ 0 001-93 --- -

·----- _., ___ - -MARCONDES DANTAS DA COSTA 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGI CO E FI SIOTERÁPIC o 
LTDA -MARCONDES DANTAS DA COSTA 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPIC o 
LTDA -
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇOÕDONTOLÓGICO E FISIOTERÁPIC o 
LTDA ---·-
1MARCONDES DANTAS DA COSTA -· 

'valor 

-
l 

·1 w-,-
. -·-+-

l 
! 

+-
4 

5 

5 

6 

27 _746 _~~:~000 l- 98 ;~~~~E BRASIL, COMERCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERAPI CO . t--., 
01 . 595 . 403/900.!.- 93 tt~CONDES DANTAS ?A COSTA 

27 _746 68 1 1000 1
_

98
,SAUDE BRASIL, COMERCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPI CO 

' 1LTDA 
01 . 595 . 403/000 l-9 3-rMARCONÔEs DÂNT_A_s · ÕA- c- osiA ·- -

27 . 746 . 6B 1/000 1-9B1:~~~' BRASIL , COMÉRCIO' SERVIÇO OOONTOLÓGICO' FISIOTERAi I CO~ J 6 

7 01.595 . ~Õ_3/Õü01-9 ~jMARCONDES DANTAS DA COSTA j~ 
,. SERVI ÇOS DE CONFECÇAO DE PROTESE DENTARIA TOTAL MAXILAR. 

o 

o 

1 
3 

01 . 595 . 403·/_000 1- 9_3 § RCONDES DANTAS DA COSTA ---·- i· 
27 _746 _68 l/OOOl- 9 8 SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISI OTERÁPICO 

01 . 595 . 403/0001 - 93 ~~~ONDES DANTAS DA COSTA -
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR. 

o 01 . 595 . 403/0001 - 93 lMARCONDES DANTAS DA COSTA 

o E FISIOTERÁPICO ---- í 
27 74 6 68 l /O OOl- 98 ,SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

• • 1LTDA 
-------

1 01 . 595 . 403/000 1-93 · RCONDES DANTAS DA COSTA 
4 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTARIA PARCIAL MAXILAR. 

O 01 .5 9s."40 3 /0 001-93 MARCONDES DANTAS DA COSTA 

O 27 . 7 4 6 . 68l/OOOl- 98 ~~~~E BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

1 01 . 595. 403/00 01-93 MARCONDES DANTAS DA COSTA __________________ ,, 
3.0 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME e EPP 

- Não há r e gistro . ., 
4.0 - DA FASE DE NEGOCIAÇÃO 

4 . 1 - Valor : 
- Não há reg istro . 

180 , 00 

150 , 00 

149 , 00 

148 , 00 

145 , 00 

140 , 00 

135 , 00 

130 , 00 

128 , 00 

127 , 00 

124 , 00 

123 , 50 

12 1, 00 

120 , 50 

119 , 50 

180 , 00 

150 , 00 

119 , 50 

180 , 00 

150 , 00 

119 , 50 

180 , 00 

150 , 00 

119 , 50 



4 . 2 - Quantidade : 
- Não há r egistro . 

5 . 0 - DO RESULTADO FINAL 

Conside r ados o s valores apresentados por cada licitante , as observações apontadas du r ante o 
processo e o s c ritérios definidos no instrumento convocatór i o , ao final desta sessão , produziu
se o seguinte resu l tado : 

Licitante vencedo r , item correspondente e respectivo valor total da contratação : 
- MARCONDES DANTAS DA COSTA . 
CNPJ : 0l . 595 . 403/000 1- 93 . 
Item ( s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 71 . 7 00 , 00 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

HISTÓRICO DA ATA - ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS 
Situação inicial das propostas com indicação dos licitantes classificados para a fas e de lance s 
verbais . 

Participantes Vl.. Unit. Class. 
1 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR. 
SAÚDE BRAS IL, _6 )MÉRCIO - E. SERVIÇO -ODÓNTOLÓGICO E FISIOTERÁP_I_C_O- LT_ D_A----..-----150,00 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
7 SERVIÇOS DE CONFECÇAO_ D_E_ P_R_O,,_T_E-SE DENTARIA TOTAL 1".AXILAR . 

180 , Q0 

SAÚDE BRASIL , coMÉ~CIO E ~~_I Ç9 _9DONTOLóGico E ~ISIOTE~PI_c_o_ L_T_D_A ___ -+---1?,_0, 00 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
3 - SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE PROTESE DENTARIA PARCIAL MANDIBULAR. 
SAÚDE BRASUL . COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
J .. SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PROTESE DENTARIA PARCIAL MAXILAR. 

SAÚDE BRAS}~, COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA 
MARCONDES DANTAS DA COSTA ----------------
LV - CLASS IFICADO PARA A FASE DE LANCES VERBAIS 

Equador - RN , 25 de Março de 2 02 1 

180 , 00 

150 , 00 .,.. 
180 , 00: 

150 , ºº· 
180, 00 

1 
2 

1 
2 

1 
2 

MARIA DA PAZ PASCOAL 

1 
. .l 

Porc. Obs. 

0 , 00 % LV 
20 , 00 % LV 

0 , 00% LV 
20 , 00 % LV 

0 , 00 % LV 
20 , 00 % LV 

0 , 00 % LV 
20 , 00 % LV 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO 

QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS APRESENTADOS - MAPA DE APURAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Participantes 
1 

- U~ id -:- 1 Quant. 1 Vl. Uni t. Vl. Total Class . Obs. 
1 - SERVI COS _D_E_ C_O_N_FE- CÇ- A~- 0- D-=E~ P- R...,Ó~T_E_S_E_ D_E_N_T~Af>-.-IA_ T_O_T_AL __ MAND....__I_B_ULAR_ ,._.;_'---------------

MARCONDES D 
SAÚDE BRAS 
FISIOTERÁPI 

ANTAS DA COSTA 
IL, COMÉRCIO 
CO LTDA ·-- -

E 

2 - SERVIÇOS DE CONFECÇAO DE -----
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E 
FISIOTERÁPICO LTDA 
3 - SERVIÇOS DE 

UNO 200 
SERVIÇO ODONTOLÓGICO E UNO 200 

PROTESE DENTARIA TOTAL MAXILAR. 

!UNO 200 
SERVIÇO ODONTOLÓGICO 

_JUNO 200 

PROTESE DENTARIA PARCIAL MANDIBULAR. CONFECÇÃO_ DE ----- -,âNõ"'-MARCONDES DANTAS DA COSTA --- -
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO 
FISIOTERÁP ICO LTDA 
4 SERVIÇO~- DE CONFECÇÀÕ DÊ PRÓTESE 
MARCONDES DANTAS DA COSTA 
SAÚDE 

-
COMtRCIO~ BRASIL , SERVIÇO 

FISIOTERÁPICO LTDA 

Equador - RN , 25 de Março de 2021 

RESULTADO FINAL: 

- MARCONDES DANTAS DA COSTA. 
CNPJ : 0l . 595 . 403/0001 - 93 . 
Item ( s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 71 . 700 , 00 . 

100 
ODONTOLÓGICO EUND 100 

DENTÁRIA PARCIAL MAXILAR. 

--...#.N_E 100 
ODONTOLÓGICO E1UND 100 

119,50' 

120 , 50 

119, sã'"" 

150 , 00 

119, 50' 

150 , 00 

119 , so, 
! 

150 , 001 

--
23.900 

24.100 

, 00 1 

, 00 2 

23.900,00 1 

30.000,0 0 2 
-•-~==--~ -

11 . 950 , 00 1 

15 . 000 , 00 2 

11.950 , 00 1 

15 . 000 , 00 2 

I ' 

R2~~º72 ,g.,,,._, ~"' ~~~ 
CÉLIA BANDEIRA DA SILVA ARAÚJÕ 

M C½Akh. cJvL f~ fcnUJ~ 
MARIA DA PAZ PASCOAL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RELATÓRIO - PREGÃO PRESENC I AL Nº 00008/2021 

1 . 0 - DO OBJETIVO: 
Tem o presente relatório o objet i vo de descrever os proce dimentos inerentes ao processo 
licitatório acima indicado , que objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTARIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

2 . 0 - DA PUBLICIDADE: 
Foi dada a devida publicidade ao certame , em observância a legislação e as normas pertinentes , 
utilizando-se dos seguintes meios de divulgação : 
Diário Oficial do Estado - 12/03/2021 ; 
Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 12/03/2021 ; 
Diário Oficial do Estado - DEI - 12/03/2021 ; 
Diário Oficial Eletrônico - FEMURN - 12/03/2021 ; 
Tribunal de Contas do Estado do RN - 12/03/2021 ; 
Sítio Eletrônico Oficial : http : //equador . rn . gov.br/ - 12/03/2021 . 

3 . 0 - DOS INTERESSADOS: 
Licitantes cadastrados neste processo : 
MARCONDES DANTAS DA COSTA; 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA . 

4 . 0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
No dia e hora marcados foram recebidos os envelopes contendo as propostas e os documentos de 
habilitação dos interessados , abrindo-se em seguida os envelopes Proposta de Preços . 
Licitantes qualificados a participar do certame : 
MARCONDES DANTAS DA COSTA ; 
SAÚDE BRASIL , COMÉRCIO E SERVIÇO ODONTOLÓGICO E FISIOTERÁPICO LTDA . 

Analisadas as propostas apresentadas o Pregoeiro informou : Todos os l icitantes apresentaram 
propostas , no aspecto formal , em consonância com as exigências do instrumento convocatór io . 

5.0 - DA FASE DE LANCES VERBAIS 
Procedeu-se o registro dos preços apresentados , a divulgação da classificação das propostas e a 
convocação dos licitantes , de acordo com os critérios definidos no instrumento convocatório , 
para a apresentação de lances . Posteriormente iniciou- se a fase em que foram efetuados e 
devidamente registrados , os respectivos lances verbais . 

6 . 0 - DA HABILITAÇÃO : 
Após a divulgação do resultado da fase de lances verbais foi abe r to o envelope contendo a 
documentação de habilitação . Analisados os elementos apresentados e as exigências constantes do 
instrumento convocatório correspondente , o Pregoeiro informou : O licitante melhor colocado na 
fase de lances verbais foi habilitado . 

7.0 - DA CONCLUSÃO : 
Considerando a etapa competitiva do certame - fase de lances verbais , as eventuais observações 
apontada s durante o processo , os critérios definidos no instrumento convocatório e o valor 
estimado ou o máximo aceitável para a contratação ; ao final produziu- se o seguinte resultado : 

Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação : 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - Valor : R$ 71 . 700 , 00 . 

Salienta-se que os valores unitários constantes das propostas apresentadas , bem como o resultado 
do certame com a devida classificação dos licitantes , estão demonstrados no respectivo Mapa de 
Apuração , que fica fazendo parte integrante deste relatório , independente de transcrição . Face 
ao exposto sugerimos ao Senhor Prefeito , e depois de observado o devido tramite legal , a 
homologação da presente licitação em favor do referido proponente . 



É o relatório. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 
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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO RUBRICA 

Ref: MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO 
PRESENCIAL 
Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº PREGÃO 
PRESENCIAL 00008/2021; PROCESSO 
ADMINITRATIVO Nº 210309PP00008. 
Assunto: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 
Ementa: PEDIDO DE PARECER TÉCNICO 
JURÍDICO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL. 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Equador - RN, que requer análise acerca da regularidade jurídico-formal do procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021, Processo Administrativo nº 

210309PP00008, tendo por objeto a contratação de empresa do ramo para executar 

serviços contínuos de confecção de próteses dentárias destinadas a atender demandas 

da secretaria de saúde do município, para fins de parecer. 

Inicialmente esta Assessoria manifesta-se pela regularidade dos atos 

praticados na fase preparatória para o certame, reiterando nesta oportunidade o quanto já 

fora exposto, inclusive com emissão de parecer prévio já anexado ao processo 

administrativo correspondente. 

Analisaremos agora a fase posterior do mesmo, que tomamos como marco 

inicial o instrumento convocatório (Edital) e a sua respectiva publicação. 
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li - ANÁLISE JURÍDICA: 

A lei nº 10.520/02 institui, no âmbito da União, Estados, 

Municípios a modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e 

serviços comuns. 

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da modalidade de 

licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do valor estimado para a 

contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o caput do artigo primeiro, da lei nº 

10.520/02, destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor 

estimado para a contratação. 

O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é a caracterização 

do objeto do certame como "comum". 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os 

presentes autos, o Pregoeiro Oficial desta Prefeitura e a Equipe de Apoio obedeceram, in 

casu, aos princípios da supremacia do interesse público, eficiência, economicidade, 

razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

O Edital preenche todos os requisitos legais a ele impostos, sendo conciso e 

suficientemente claro no que tange as orientações destinadas aos participantes, 

oferecendo assim ampla possibilidade de conhecimento de todas as características e 

peculiaridades do objeto, bem como, dos requisitos a serem cumpridos pelos que se 

habilitaram a participar do certame. 

O processo foi regularmente deflagrado, tendo sido o resumo do edital 

devidamente publicado, consoante se constata nos autos, pelo que restou cumprido o 

princípio da publicidade, na forma exigida pela Lei Federal nº 10.520/2002, utilizando-se 

dos seguintes meios de divulgação: 

• DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - FEMURN - 12/03/2021; 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RN -12/03/2021 ; 

• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO - 12/03/2021; 

• QUADRO DE DIVULGAÇÃO DO ÓRGÃO REALIZADOR DO 

CERTAME - 23/03/2021. 
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Foram respeitados os prazos legais e até a realização do mesmÕ""'nã<:t1ora 

aventado qualquer questionamento sobre os termos do Edital, nem sobre qualquer outro 

ato administrativo relacionado ao processo. 

Na data designada para abertura dos envelopes A - Proposta de Preço e B -

Documentos de Habilitação, o ato realizou-se com o cumprimento rigoroso do 

procedimento previsto na Lei 10.520/2002, apurando-se em primeiro a colheita da 

proposta de preços, seguida da negociação e, por fim, procedendo-se a fase da 

habilitação com a abertura dos envelopes dos licitantes vencedores. 

Ao chamamento do certame, se apresentaram os licitantes, que foram 

regularmente credenciadas: 

• MARCONDES DANTAS DA COSTA - CNPJ: 01.595.403/0001-93; 

• SAÚDE BRASIL, COMÉRCIO E SERVIÇO ONDONTOLÓGICO E 

FISIOTERÁPICO LTDA- CNPJ: 27.746.681/0001-98. 

Em seguida procedeu-se também dentro dos rigores da lei específica, com a 

abertura dos envelopes com propostas de preços e em seguida procedeu-se a tomada de 

lances das empresas licitantes, com a busca de propostas de preços mais vantajosa para 

a administração pública municipal. 

Confirmados estes elementos iniciais a Comissão Permanente de Licitação 

procedeu, conforme disposto em ata, considerando os valores apresentados pelos 

licitantes, as observações apontadas durante o processo e os critérios definidos no 

instrumento convocatório, ao final da sessão, sagrou-se vencedor: MARCONDES 

DANTAS DA COSTA. 

Os demais procedimentos atinentes ao Pregão foram realizados em 

conformidade com a lei específica e com o Edital, observando-se, ainda, que o preço 

ofertado pela empresa declarada vencedora em cada lote, está compatível com o valor de 

mercado e valor de referência, dedução que se retira da proposta de preços. 

Ili - CONCLUSÕES: 

Diante do exposto, evidenciado que o Pregoeiro de Apoio procedeu, em todos 

os atos inerentes ao procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais 

norteadores da matéria, especialmente à Lei nº 10.520/02 e à Lei nº 8.666/93, atestamos 
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a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual entendemos apto a ser submetido 

à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as formalidades legais. 

Por fim, cumpre-nos salientar que esta Assessoria emite parecer sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos 

atos praticados no âmbito da administração, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente 

opinativo, não vinculado, portanto, a decisão do Gestor Municipal , nesse sentido: (TCU, 

Acórdão nº 2935/2011, Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 

17/05/201 1), ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão. 

Como entendemos, salvo melhor juízo. É o parecer. 

Equador - Rio grande do Norte, 25 de março de 2021 . 

DIE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

OBJ ETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

O PREGOE IRO OFI CIAL DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no us o das a tribuições 
que lhe fo ram c onferidas através da Portaria nº 01 8 / 2021 , de 01/01 /0 2 01 , e observadas as 
disposiçõe s da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Le i Fede r al 
n º 8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Munic i pal nº 00 4 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , c onsideradas a s alterações 
posteri o res das referidas normas , 

R E SO LVE : 

ADJUDICAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial n º 00008/2021 , que ob jetiva : 
CON TRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRI AS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ; com base nos 
elementos constantes do processo correspondente , a : 

- MARCON DE S DANTAS DA COSTA . 
CNPJ : 0l . 595 .4 03 / 0001 - 93. 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valor : R$ 71 . 700 , 00 . 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Com base nos elementos constantes do processo correspondente e observadas as disposições da legislação vigente, referente 
ao Pregão Presencial nº 00008/2021, que objetiva: Serviços de confecção de próteses dentárias; ADJUDICO o seu objeto 
a: MARCONDES DANTAS DA COSTA- R$ 71.700,00. 

Equador - RN, 25 de Março de 2021 



PORTARIA Nº PP 00008/2021 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 25 de Março de 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E: 

HOMOLOGAR o resultado da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , que 
objetiva : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATEN DER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente , os quais apontam como proponente vencedor : 

- MARCONDES DANTAS DA COSTA . 
CNPJ: 01 . 595 . 403/0001 - 93 . 
Item(s) : 1 - 2 - 3 - 4 . 
Valo r : R$ 71 . 700 , 00 . 

Publique-se e cumpra- se . 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Nos tennos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00008/2021 , que objetiva: Serviços de confecção de próteses dentárias; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: MARCONDES DANTAS DA COSTA - R$ 71.700,00. 

Equador - RN, 25 de Março de 2021 

Prefeito 



PORTARIA Nº PP 00008/2021-01 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador - RN , 25 de Março de 2021 . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribuições legais , 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno , como Gestor 
do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , que objetiva : 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 
DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO ; com as atribuições 
nos termos da norma vigente , especialmente para acompanhar a execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

Equador -
PORTARIA Nº PP 00008/2021-02 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE EQUADOR , ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de suas 
atribu i ções legais, 

RESOLV E : 

DESIGNAR o servidor Ramon Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal do contrato decorrente da licitação , modalidade Pregão Presencial n º 
00008/20 21 , que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍP IO; com as atribuições nos termos da norma vigente , especialmente para fiscalizar a 
execução do referido contrato . 

Publique - se e cumpra-se. 

Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Serviços de confecção de próteses 
dentárias; DESIGNO os servidores Joady Gomes de Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon Henrique 
Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, modalidade 
Pregão Presencial nº 00008/2021 , especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN, 25 de Março de 2021 

Prefeito 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DECLARAÇÃO 
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Decla r o para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , foi devidamente afixada n o 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal n º 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

2021. 



PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

DECLARAÇÃO - PUBLICAÇÃO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins de direito , que uma copia do termo de Homologação correspondente 
ao processo licitatório modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , foi devidamente afixada no 
Quadro de Divulgação deste Órgão , nesta data , em observância as disposições da Lei Federal nº 
8 . 666/93 e suas alterações posteriores . 

Equador - RN , 25 de Março de 2021. 

VITORIA ETELV 



CONTRATO Nº: 01PP9/2021-CPL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE EQUADOR 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EQUADOR E MARCONDES DANTAS DA COSTA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato , de um lado Prefeitura Municipal de Equador - Rua Jose 
Marcelino , 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN , CNPJ nº 08 . 086.225/0001-14 , neste ato representada 
pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira , Parelhas , Casado , Professor , residente e domiciliado 
na Rua Antônio Cantalice Nogueira , 490 - Zona Urbana - Equador - RN , CPF nº 034.148.724-47 , 
Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante simplesmente CONTRATANTE , e do outro lado 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - R MANOEL DE AZEVEDO, 481 - CENTRO - PARELHAS - RN , CNPJ nº 
0l .5 95 .403/0001-93 , neste ato representado por Marcondes Dantas da Costa , Brasileira , Casado , 
Empresá rio , residente e domiciliado na Rua Manoel de Azevedo , 481 , Centro - Parelhas - RN , CPF 
n º 761 . 743 . 874 -53 , Carteira de Identidade nº 1414162 SSPRN , doravante simplesmente CONTRATADO , 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato , o qual se regerá pelas cláusulas 
e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 , processada nos 
termos da Lei Federal nº 10 . 520 , de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº '· 
8 . 666 , de 21 de Junho de 1993 ; Lei Complementar nº 123 , de 14 de Dezembro de 2006 ; Decreto 
Municipal nº 004 , de 01 de Março de 2011; e legislação pertinente , considefadas as alterações 
posteriores das referidas normas . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : 
O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
inst rumento , proposta apresentada , especificações técnicas correspondentes , processo de 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021 e instruções do Contratante , documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato , independente de transcrição ; e 
sob o regime de empreitada por preço global . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS : 
O va l or total deste contrato , a base do preço proposto , é de R$ 71 . 700 , 00 (SETENTA E UM MIL E 
SETECENTOS REAIS) . 
Representado por: 12 x R$ 5 . 975 ,0 0. 

ITEM 

2 

3 

4 

- --- -- -------DISCRIMINAÇÃO - -~-UN_ I_D_AD_ E-,.-Q-U-ANT--I-IÍADE p -UNITÁRIO 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA TOTAL 
MANDIBULAR . 

UND 
200 119,50 

SERVIÇOS - DE- CÕNFECÇAO - DE--P-R_Ó_T_E_S_E_ D_E_N_T~A-R_I_A_ "'_.O_T_A_L .. ,j--U- N_D_--+------+----··· 
MAXILAR I 200 119 , 50 

--- -je-------1-----------·· 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA PARCIAL! UNO l00 'I 119, 50 
MANDIBULAR. ~----.,.-- ---+1-----+------t- _ 
SERVIÇOS D E CONFECÇÃO DEPRÓTESE DENTARIÁ P ARCIAL! 
MAXILAR 

UND 
100 119 , 50 

- Total: - ---------------------------'----------___ __, 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

P. TOTAL 

23 . 900 , 00 

23.900,00 

11. 950 , 00 

11. 950 , 00 

71.700 , 00 

Dent r o do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano , na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando- se por base o mês de apresentação da respectiva proposta , exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade . 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro , o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento , o Contratante pagará ao Contratado 
a importãncia calculada pela última variação conhecida , liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente , 
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado , será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor . 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo . 
o reajuste poderá ser realizado por apostilarnento . 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação , constante do orçamento vigente : 
Recursos Próprios do Município de Equador : 02 . 070 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02 . 070 . 10 . 122 . 0006 . 2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02 . 070 . 10 . 301 . 0006 . 2034 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 02 . 070.10.301 . 0006 . 2072 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL 
SORRIDENTE - 3390.39.00 . 00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 3390.32 . 00.00 -
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante , mediante processo regular , da seguinte 
maneira : Mensalmente , pa r a ocorrer n o prazo de trinta dias , contados do período de adirnplernento 
de cada parcela . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado , que 
admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art . 57 , § 1° , da Lei 8 . 666/93 , estão 
abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato : 
a - Início: Imediato ; 
b - Conclusão : 12 (doze) meses . 
A vigência do presente contrato será determinada: até 25/03/2022 , considerada da data de sua 
assinatura ; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos , mediante acordo entre as 
partes e observadas as característ i cas do objeto contratado , conforme o disposto no Art . 57 , 
incisos II e IV , da Lei 8 . 666/93 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a e xecução do serviço efetivamente realizado , de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato ; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado ; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço , exercendo a mais ampla e completa fiscalização , o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais ; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato , nos termos da 
norma vigente , especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução , respectivamente , 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições . 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato , 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual , com observância aos prazos estipulados ; 
b - Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal , civil, 
tributária e trabalhista , bem corno por todas as despesas e compromissos assumidos , a qualquer 
título , perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo , aceito pelo Contratante , quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos ; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados ; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros , decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato , não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado ; 
f - Não ceder , transferir ou subcontratar , no todo ou em parte , o objeto deste instrumento , sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante ; 
g - Manter , durante a vigência do contrato , em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os doc=entos necessários , sempre que solicitado . ~-

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO : ~ ' 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa , unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes , nos casos previstos no Art . 65 e será rescindido , de pleno 
direito , conforme o disposto nos Arts. 77 , 78 e 79 , todos da Lei 8 . 666/93 . 
O Contratado fica obrigado a aceitar , nas mesmas condições contratuais , os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços , até o respectivo limite fixado no Art . 65 , § 1° da Lei 
8 . 666/93 . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido , salvo as supressões 
resultante s de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas , 
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão , conforme o 
caso , às disposições dos Arts . 73 a 76 , da Lei 8.666/93 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES : 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais , sujeitará o 
Contratado , garantida a prévia defesa , às seguintes penalidades previstas nos Arts . 86 e 87 , da 
Lei 8 . 666/93 : a - advertência ; b - multa de mora de 0 , 5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada 
sobre o va lor do contrato por dia de atraso na entrega , no início ou na execução do objeto ora 
contratado ; c - multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 
parcial do contrato ; d - simultaneamente , qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na 
Lei 8 . 666/93 e na Lei 10 . 520/02 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento , e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso , será admitida a compensação fi nanceira , 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela . Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula : EM= N x VP x I , onde : EM= encargos moratórios ; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento ; VP = valor da parcela a 
ser paga ; e I = índice de compensação financeira, assim apurado : I = (TX 7 100 ) 7 365 , sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou , na sua falta , um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua . Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado , 
será adotado , em substituição , o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato , as partes elegem o Foro da Comarca de 
Parelhas . 

S , por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias , o qual vai 
assir,ado pelas partes e por duas testemunhas . 

Equador - RN , 25 de Março de 2021 . 

TESTEMUNHAS 

Prefeito 
034 . 148.724-47 

PQ-) C-0 ª1 
761 . 743 . 874-53 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 01PP9/2021 

:1;/\ 
'< '-'' 

•.J 

-r : ~ 
·;) ::,,-, 

·., Fls. 0 

' \ 
\ 

·. 1:ZUBRI 

OBJETO: Serviços de confecção de próteses dentárias. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00008/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 02.070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS -
02 .070. I0.122.0006.2031 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA - 02.070.10.301.0006.2034 -
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL - 02.070.10.301.0006.2072 - MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - 3390.32.00.00-MA TERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até 25/03/2022. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Equador e: CT Nº O 1 PP9/202 I - 25.03.2 I - MARCONDES DANTAS DA 
COSTA - R$ 71.700,00. 

Equador - RN, 25 de Março de 2021 

Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Com base nos elementos constantes do processo 
correspondente e observadas as disposições da legislação 
vigente, referente ao Pregão Presencial nº 00008/2021 , que 
objetiva: Serviços de confecção de próteses dentárias; 
ADJUDICO o seu objeto a: MARCONDES DANTAS DA 
COSTA - R$ 71. 700,00. 
Equador - RN, 25 de Março de 2021 

PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador: l 538C3FF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/03/2021. Edição 2491 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro 
Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 
Pregão Presencial nº 00008/2021 , que objetiva: Serviços de 
confecção de próteses dentárias; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: 
MARCONDES DANTAS DA COSTA - R$ 71 . 700,00. 
Equador - RN, 25 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:E5E6CF6B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/03/2021. Edição 2491 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00008/2021 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Serviços de confecção de 
próteses dentárias; DESIGNO os servidores Joady Gomes de 
Araujo, Secretario de Controle Interno, como Gestor; e Ramon 
Henrique Nunes, Fiscal de Compras e Ordens de Pagamentos e 
Serviços, para Fiscal, do contrato decorrente da licitação, 
modalidade Pregão Presencial nº 00008/2021, especiahnente 
para acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Equador - RN. 25 de Março de 2021 

CLETSON RJV ALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:F5D5588D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do orte no dia 26/03/2021. Edição 2491 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.eom.br/femum/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Serviços de confecção de próteses dentárias. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00008/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Equador: 
02.070 - SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 
02.070.10.122.0006.2031 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA- 02.070.10.301.0006.2034 
- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL -
02.070.10.301 .0006.2072 MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - 3390.39.00.00 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 3390.32.00.00 MATERIAL DE 
DlSTRlBUlÇÃO GRATUITA. VIGÊNCIA: até 
25/03/2022.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Equador e: CT Nu 01PP9/2021 - 25.03.21 - MARCONDES 
DANTAS DA COSTA - R$ 71.700,00. 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código ldentificador:904A856A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/03/2021 . Edição 2491 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 
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SW - ANEXO XXXVIII BRIC 

COMPROVANTE DE ENVTO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÃO/SELEÇÃO 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030900008/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitacão Pública 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

Número da Licitação/Seleção: 00008/2021 

Situação - Divulgação: 

Data da Publ icação do Aviso: 

Data Recebimento: 

Modalidade/Procedimento: 

Fundamento Legal: 

Critério de Julgamento: 

Valor Orçado: 

Publicação 

12/03/2021 

25/03/2021 a 25/03/2021 

Pregão Presencial 

Lei 10.520/02, art. 1 º 

Menor Preço 

90000,00 

NÚMERO DO RECIBO: 

281385 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 

CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER DEMANDAS DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

INFORMAÇÕES SOBRE O ORDENADOR DE DESPESAS: 

Nome: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

CPF: 03414872447 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: 

Recurso Próprio: 0,00 

Recurso Federal: 

Recurso Estadual: 

Recurso Municipal: 

90000,00 

º·ºº 
º·ºº 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL.pdf 

Código Validador do Arquivo: D79149745BC766EOAC01BA33556A9397 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

VALOR ESTIMADO.pdf 

A3A78C6DBD95F830D39D5896E68F24A1 

PORTARIA 018 PREGOEIRO.pdf 

485F14B5EF622847896E1C69E4077460 

FEMURN.pdf 

7EC3819724434CFFAB2A379B5D036AC8 

DEl.pdf 

1C3D2078FA8778B22AB8C156CAC08E55 

PRI NCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O RESULTADO DA LICITAÇ.~0/SELEÇÃO: 

Situação da Ucítação/Seleção: HOMOLOGADA 

25/03/2021 

26/03/2021 

Data da Expedição do Ato: 

Data da Publicação do Ato: 

Tribunal df, Contas do Estado do Rro Grande do Norte - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360 

Dir&lona de l11fom1ática - DIN 

Telefone: 3642-7275 l 3642-7289 
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Ordenador de Despesa: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO/SELEÇÃO: 

Quantidade de Itens/Lotes: 4 Itens/Lotes 

Quantidade de Participantes: 8 Participantes Classificados 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA ANEXADA: 

Nome do Arquivo Anexado: OUBLICAÇÃO ADJUDICAÇÃO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Cód igo Validador do Arquivo: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

J USTIFICA TI V A(S): 

1 mportante: 

4FAE82847991BC82B1C2619B7C5CBF7C 

PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO FEMURN.pdf 

E0D9E97F06E839AA25729BEE186189EE 

PUBLICAÇÃO GESTOR FEMURN.pdf 

2888569016C2D93BB83D6B3A3A2281F3 

Este Recibo deverá ser encaminhado à equipe responsável pelo preenchimento do SIAI Fiscal do ano corrente, a fim de que o seu 

número seja aposto em campo especifico do Anexo XIII do bimestre em que se dê a conclusão do certame licitatório ora informado ao 

TCE/RN. 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo:281385 

Data e hora do Envio: 23/03/2021 10:00:00 

Data e hora da criação deste Documento: 31/03/2021 11 :27:08 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Not1e - TCE-RN 

Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.012-360 

Dirt;\ona de Informática - DIN 

Telefone: 3642- 7275 1 3642-7289 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Nº 0lPPS/2021 

ONDE SE LER: CT Nº 01PP9/2021; AGORA LER-SE: CT Nº 0lPPS/2021 

Equador - RN, 31 de Março de 2021 

E OLIVEIRA 
Prefeito 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA DO EXTRATO DE CO TRATO Nº 0lPPS/2021 

ONDE SE LER: CT Nº 01PP9/2021; AGORA LER-SE: CT Nº 
OIPPS/2021 

Equador - RN, 31 de Março de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Jdentificador:7F1A636D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia O 1/04/202 1. Edição 2495 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal .com.br/femurn/ 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS 

UN1DADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030900008/2021 

NúMERO DO RECIBO: 

PRJNCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$): 

01PP9/2021 

281385 

25/03/2021 à 31 /12/2021 

25/03/2021 

26/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 71700,00 

INFORMAÇÕES SOBRE ITEM/LOTE DA LICITAÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRA TO: 

1 - SERVfÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MA DTBULAR. - R$: 30000,00 

2 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MAXILAR. - R$: 30000,00 

3 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 

MANDlBULAR. - R$: 15000,00 

4- SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 

MAXTLAR. - R$: 15000,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRA TO: 

CPF do Fiscal: 018.319.304-04 

Nome do Fiscal: 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01 /01 /2021 á 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

OI .595.403/0001-93 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

/\v. Presidente Getúlio Vargas, nº 690- Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

DirE:\ona de lnforrnátic;a - DIN 

Telefone: 3642-7275 I 3642-7289 

116744 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
RIO GRANDE 00 NORTE 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CONTRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: PUBLICAÇÃO CONTRATO FEMURN.pdf 

Código Validador do Arquivo: C37399F38EA06DF10779BFF709618C59 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de en\'io: 13/04/2021 10:41 :00 

Remessa enviada por: RTZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRATO ADMINISTRATIVO: 

Tivemos uma errata do extrato de contrato devido um erro de digitalização: ONDE SE LER: CT Nº 01PP9/2021 ; AGOR.i\ 

LER-SE: CT Nº 01PP8/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via Ílltemet 

Número do Recibo: 116744 

Data e hora da criação deste Documento: 13/04/2021 10:41 :O 1 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Notte - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vargas. n'' 690- Petrópolis. NataliRN CEP:59.0,2-360 

Dir&lona de Informática - DIN 

Telefone: 3642-7275 J 3642-7289 
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1/i; 
CNPJ: 0l.595.403/0001-93 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59.360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84)99641-0387 ~ ~ 
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Ilustríssimo Senhor Prefeito 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional do Município de Equador/RN 

.rl \ 1} 1 

.,.,..-~~ \ -r.r ç_,\lJt,./\NE ), 
/, ,} Uf· '\ 

I Jf <f, \ 
f ~ ~ :ii 7 

( 8 Fls. li ~ ~-\\ _ .r 
\,,, RUBRICA. 

,~ ...... 

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO/ARP - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00008/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ nº: 01.595.403/0001-93, 
sediada a Rua Manoel de Azevedo, nº 481 , Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, vem 
respeitosamente, a presença de Vossa excelência apresentar, com fulcro no art. 65 , II, "d" da Lei 
8.666/1 993: 

REQUERIMENTO DE CONCESSAO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO 

Visando o reequilíbrio econômico-financeiro para ambas as partes referente a Ata de Registro 
de Preços - ARP, referente ao Pregão Presencial nº 00008/2021 , para fornecimento de produtos 
celebrado entre o município de Equador/RN e a Requerente. 

RECEBIDO 
EM~ ~°':l /~ 
Maria Vitória C. de Morai 
Ch. Div. Prot. e Arquivo Municipal 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 ,,."'<Jir,,NÊNrt 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 -CENTRO, ,1 :.?'-<- of'G: 

PARELHAS/RN CEP:59.360.000 l§ '-?. 
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I - DOS FATOS \ __ :J: , RUBr~ICA ,-e __ _ 
A Requerente celebrou com esta administração pública o contrato administrativo, oriundo da 
ata de registro de preços para fornecimentos de produtos - Pregão Presencial nº 00008/2021 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A 
ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a continuidade na execução do 
Contrato Administrativo tomou-se onerosa em face da Requerente de modo que se tomou 
imperioso o protocolo do presente requerimento administrativo. 

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a Requerente postular 
a readequação do ARP celebrado sob pena de lesão ao princípio da vedação ao enriquecimento 
ilícito. 

11-MERITO 

Conforme comparativos anexados, por motivos alheios as partes, houve ocorrência de fatos 
imprevisíveis, quais sejam, os aumentos ocorridos de forma frequente pelos fabricantes dos 
produtos fornecidos. 

A Lei 8.666/93 dispõe sobre as possibilidades de Reequilíbrio econômico-financeiro a fim de 
que não ocorra enriquecimento ilícito por parte da administração em detrimento da empresa 
licitada, ora requerente. 

Precisamente em seu artigo 65, alínea "d", a Lei supramencionada confere a Requerente o 
direito a postular tal pedido, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

... para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remunerado da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
(álea econômica extraordinária e extracontratual; (destacamos). 
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CNPJ: 0l.595.403/0001-93 l if ~ 
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Observa-se do trecho legal, a presença de três requisitos para que ocorra o cabimento da 
alteração contratual visando o reequilíbrio pleiteado. 

Os fatos imprevisíveis estão demonstrados com notas fiscais anexas com destaque de preços 
demonstrando flagrantemente enormes reajustes dos valores desde a data da celebração do 
Contrato Administrativo, firmado entre as partes e os dias atuais, anexos estes fornecidos pelos 
fabricantes dos insumos adquiridos pela requerente da condição de revendedora, de acordo com 
a realidade financeira do mercado atual. 

A prova documental que reforça a presença do requisito é cabalmente demonstrada pelos 
reajustes anexos que retratam preço de mercado muito superior ao valor antes praticado e 
contemporâneo ao instrumento celebrado com a administração pública requerida. 

Da intangibilidade da equação econômico-financeira 

É consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que estabelece de forma 
equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a contraprestação pecuniária da 
Administração Pública. Cuida-se, a rigor, da denominada equação econômico-financeira, que 
por força constitucional deve ser mantida durante toda a vigência do contrato. 

Assim, a Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 37 inciso XXI que: 

"Art. 37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com clausulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações. " 

Infere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a obrigatoriedade de clausulas 
que disponham sobre as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 
prescreve norma cogente que impõe o equilíbrio entre o encargo do particular e a 
contraprestação da Administração Pública. 

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a remuneração a cargo 
da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo particular contratado. Este 
equilíbrio, protegido inclusive por dispositivo da lei de licitação, constitui postulado importante 
para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos contraentes. Por estas razões, as 
cláusulas econômicas não podem ser alteradas unilateralmente pelo ente público. 

A propósito, Eduardo Seabra Fagundes, ao distinguir as cláusulas econômicas das cláusulas 
regulamentares, sustenta com maestria que as primeiras não se submetem ao poder da 
Administração de alterar unilateralmente o contrato, in verbis: 
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Observa-se, portanto, que a equação econômico-financeira afigurasse como ajuste bilateral 
firmado entre a Administração Pública e o particular, compreendendo o equilíbrio entre a 
prestação e contraprestação contratual. E, justamente por compreender o equilíbrio econômico 
do contrato, não é permitida qualquer intercorrência tendente em alterar este equilíbrio. 

CONCLUSÃO 

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio contratual na clausula 
econômico-financeira, provocado por fato superveniente a apresentação da proposta e 
imprevisível, não imputável ao Contratado, gera direito subjetivo ao restabelecimento do 
equilíbrio sob pena de lesão ao princípio da vedação ao enriquecimento ilícito. 

III - REQUERIMENTO 

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro onde a requerente sugere o reajuste de 25 % ( vinte e cinco por cento) após 
a análise do presente pedido. 

Caso seja de interesse da administração pública, a requerente desde já se coloca a inteira 
disposição para designação de reunião administrativa para dirimir dúvidas e discutir a 
repactuação da maneira mais adequada entre as partes. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Parelhas/RN em O 1 de julho de 2021. 

A~nl~4st-:~ J-
MARCONDESDANTASDACOSTA 

CPF: 761.743.874-53 
Representante Legal 



Dental 
Natal 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS LTDA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATAIJRN 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Rscal Eletrônica 

O· ENTRADA G"7 
1 - SAIDA L_'_J 

Chave de Acesso 
84 3027-0800 

financeiro@dentalnatal.com.br 
N2 015872 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 2421 0422 9829 4800 0122 5500 1000 0158 72151800 5122 

Natureza da Operação 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 
Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
www.nfe.fazenda.gov.br 

Protocolo de Autorização de Uso Inscrição Estadual 

20.433.769-0 

Inscrição Estadual Subst.Tributário CNPJ 

22.982.948/0001 ·22 324210007675123 • 19/04/2021 08:54:39 

DESTINAT RIO/ REMETENTE 

Nome / Razão Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Endereç,o 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 

Município 

PARELHAS 

FATURA 

7 - T ransferênc 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Fone / Fax 

84996410387 

Bairro / Distrito 

CENTRO 

UF 

RN 

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

CNPJ / CPF 

01.595.403/0001-93 

CEP 

59360-000 

lnocrição Estadual 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

r do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 9,01 R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORT AOOS 

Nome / Razão Social Frete por conta 

0
1 Código ANTT l Placa do Veiculo 

O-Emitente 0 
1 • Oestinatár1o 

Endereço Município 

Quantidade 1 Espécie 1 Marca Número 1 Peso Bruto 
2 31625 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

UF 

UF 

Data da Emissão 

19/04/2021 

Data da Saída 

19/04/2021 

CNPJ/CPF 

Inscrição Estadual 

Peso Liquido 

CÓDIGO 

1 

DESCRIÇÃO DO PROOUTO 

1 

NGM 
1 GST I CFOP I UNID 1 

QTD 

1 

VALOR 

1 

VALOR 

1 
BASE 1 

VALOR 

1 

VALOR 
1 ALIO I ALI PRODLrrO UNITÁRIO TOTAL CALC. ICMS ICMS IP1 ICMS IPI 

06104 1 STG ROSA PRETO 150 VIPI 1 39061000 10102 I s.102 I FC 1 1 1 34.30 1 

06333 j VIPI CRIL TERMO C/ 4500. INCOLOR 1 39061000 0102 I 5.102 1 PT 1 1 78,34 1 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

/· Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA ·/ 
.. (Vai Aprox Tributos: R$ 35,52 (34,28%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT)"" 

www.olimpustecnolog1a.com.br - Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS L TDA os produtos da Nota Fiscal indicado acima. 
Emissão: 19/04/2021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total : 103,63 

Data de Recebimento l lden~ficação e Assinatura do Recebedor 

34,30 1 0,00 1 

78.34 1 0,00 1 

D.00 1 D,00 1 D 

o.oo 0.00 o 

NF-e 

N2 015872 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 

i D 

! o 

1 
1 



DANFE CONTROLE DO FISCO 
DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TOA Documento Auxiliar da 

li 1 li 111 li 1 111 11 li R PRINCESA ISABEL 751 Nota Fiscal Eletrônica 

"Dffltal CIDADE ALTA - CEP: 59025400 0-E~RADA [2J Notai 
NATAURN 1-SAIDA 

84 3027-0800 N• 016127 • FL 1/1 Chave de Acesso 
financeiro@dentalnatal .com.br 

SÉRIE: 1 2421 0522 9829 4800 0122 5500 1000 0161 2715 1800 5127 

Natureza da Operação Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir www.nle.fazenda.gov.br 

Inscrição Estadual Protocolo de Autorização de Uso 

20.433. 769-0 

! Inscrição Estadual Subst.Tributário I CNPJ 

22.982.948/0001-22 324210009488352 • 13/05/2021 11 :59:28 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

Nome / Razão Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Endereço 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 

Município 

PARELHAS 

FAlURA 

7 - Transferênc 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Fone / Fax 

84996410387 

Bairro / Dislrno 

CENTRO 

UF 

RN 

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

CNPJ / CPF 

O 1.595.403/0001-93 

CEP 

59360-000 

Inscrição Estadual 

R$ 0,00 R$ 0 ,00 R$ 0,00 R$ 0 ,00 

r do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI 

Data da Emissão 

13/05/2021 

Datada Saída 

13/05/2021 

Hora da Saída 

-

R$ 0 ,00 R$ 0 ,00 R$ 23,95 R$ 0 ,00 R$ 0 ,00 R$ 274,00 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORT AIJOS 

Nome / Razão Social Frete por conta 

0
1 Código ANTT 1 Placa do Veiculo 

O· Emitente O 
1 • Destinatário 

Endereço Município 

Quantidade 
1 Espécie 1 Marca Número 1 Peso Bruto 

11 32599 

DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CFOP UNID QTD VALOR VALOR 
PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

00180 1 AVAOEL REFILL C/ 4100 OENTSPLY 34070090 10102 l s.102 1 se 10 21 .80 218.00 

06795 ISOLANTE VIPI C/1000ML 39131000 0102 5.102 FC 1 1 79.95 79.95 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

/· Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA -/ 
"(Vai Aprox Tributos: R$ 98,34 (35,89%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT)" 

www.ohmpustecnolog1a.com.br • Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA os produ1os da No1a Fiscal indicado acima 
Emissão: 13/05/2021 Destina1ário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total : 274,00 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

BASE 
CALC. ICMS 

0,00 

0,00 

UF CNPJ / CPF 

UF Inscrição Estadual 

Peso Líquido 

VALOR VALOR ALIO 
ICMS !PI ICMS 

o.oo o.oo 1 o 

0,00 0.00 o 

NF-e 

N2 016127 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 

ALI 
IP! 

1 o 

1 o 



Dental 
Notai 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TOA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATAURN 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA Íj7 
1 - SAÍDA LJ 

CONTROLE DO FISCO 

111 111 ~ 11 mi I Ili l 1 

Natureza da Operação 

84 3027-0800 

financeiro@dentalnatal.com.br 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

Ni 016248- FL 1/1 

SÉRIE: 1 

Inscrição Estadual 

20.433. 769-0 

Inscrição Estadual Subst.Tributário CNPJ 

22.982.948/0001-22 

DESTINAT RIO / REMETENTE 

Nome I Razao Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

E.-eço 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 
Bairro / Distrito 

CENTRO 

Chave de Acesso 

2421 0522 9829 4800 0122 5500 1000 0162 48151800 5122 

Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
www.nfe.fazenda.gov.br 

Protocolo de Autorização de Uso 

324210010413705 • 26/05/2021 09:01 :23 

CNPJ / CPF 

01.595.403/0001-93 

CEP 

59360-000 

Data da Emissão 

26/05/2021 

Datada Salda 

26/05/2021 

Município 

PARELHAS 

Fone / Fax 

84996410387 

UF 

RN 

Inscrição Estadual J 
~---~----~-~--,_____~~ - -

FATURA 

I ' -T ra""'''" 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

~~ ~~ ~~ ~~ 
or do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,79 R$ 0 ,00 R$0,00 R$147,11 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
-

Frete por conta G I Código ANTT 1 Placa do Veículo Nome I Razão Social UF CNPJ / CPF 
O-Emitente O 
1 - Oestinatârto 

Endereço Município UF Inscrição Estadual 

Quantidade 
1 Espécie 1 Marca 

Número 1 Peso Bruto Peso Líquido 
2 33203 

- - -
DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PAOOUTO NCM CST CFOP UNID QTD VALOR VALOR BASE VALOR VALOR AUQ Ali 
PRODUTO_j_ _ UNITÁRIO TOTAL CALC. ICMS ICMS IP! ICMS IP! 

06795 l 1SOlANTE VIPI C/1000ML 39131000 10102 1 s.102 I FC 1 2 1 79,95 159,90 0,00 0,00 0,00 1 o o 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

/- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA -/ 
""(Vai Aprox Tributos: R$ 50,43 (34,28%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT)"" 

www.ohmpustecn0IQ!l1acom.br • Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NA TAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS L TDA os produtos da Nota Fiscal indicado acima. 
Emissão: 26/05/2021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total: 147, 11 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 
NF-e ~ 

N2 016~48- FL 1/1 

SERIE: 1 



.. Dental 
TT Notal 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TDA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATAIJRN 

84 3027-0800 

financeiro@dentalnatal .com.br 

DANFE 
Documento Auxiliar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - ENTRADA G7 
1 - SAÍDA L'..J 

N• 016227 - FL 1/1 

SÉRIE; 1 
!-----------------------------~----- ---

Natureza da Operação 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

Inscrição Estadual 

20.433.769-0 

Inscrição Estadual Subst. Tributário CNP J 

22.982.948/0001-22 

CONTROLE DO FISCO 

Chave de Acesso 

242105229829 4800 0122 5500 1000 0162 2715 1800 5122 

Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
www.nfe.fazenda.gov.br 

Protocolo de Autorização de Uso 

324210010321191 - 25/05/2021 09:20:39 
DESTINATÁRI_O_/ _R-EM_ E_T_E_N_T_E_---'-__________ .J._ ___________ ___J ________________ _ 

Nome / Razão Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Endereço 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 

MuniciptO 

PARELHAS 

FATURA 

7 - T ransferênc 

Valor do ICMS 

Fone / Fax 

84996410387 

Bairro / Dislrito 
CENTRO 

UF 

RN 

Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

CNPJ / CPF 

01.595.403/0001-93 

CEP 

59360-000 

lnsaição Estadual 

Data da Emissão 

25/05/2021 

R$0,00 R$0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 704,50 

Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota 

A$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$704,50 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

Nome / Razão Social Frete por conta G I Código ANTT 1 Placa do Veículo UF CNPJ / CPF 
O- Emitente O 
1 • Destinatário 

Endereço Município UF Inscrição Estadual 

-
Quantidade 

1 Espécie 1 Ma= 
Número 1 Peso Bruto Peso Liquido 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CFOP UNID QTD VALOR VALOR 
PRODUTO UNITÃRIO TOTAL 

06769 1 CERA 7 ROSA TECHNEW C/18 LAMINAS 34070020 1 0102 1 5.102 1 ex 12 16,376 196,51 

0631 1 VIPI CRIL TERMO C/ 1000G. INCOLOR 39061000 10102 5.102 I PT 127,0704 127,07 

00180 j AVAGEL REFILLC/4100 DENTSPLY 34070090 0102 5.102 se to 20,056 200,56 

05133 GESSO DURANIT CHAVES C/ 25KG 25202090 0102 5.102 se 2 90,1784 180,36 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

/- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA -/ 
.. (Vai Aprox Tributos: R$ 246,29 (34,96%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT) .. 

www.olimpustecnolog1a.com.br - Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS L TDA os produtos da Nota Fiscal indicado acima 
Emissão: 25/0512021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total : 704,50 

Data de Recebimento ldentificaçao e Assinatura do Recebedor 

BASE 
CALC. ICMS 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

VALOR VALOR 
ICMS IPI 

0,00 0,00 

0.00 0,00 1 o 

0 ,00 0,00 

0,00 0,00 

NF-e 

N2 016227 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 

o 

o 

o 

o 

1 



.. Dental 
TT Notal 

Natureza da Operação 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TOA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATALJRN 
84 3027-0800 

financeiro@dentalnatal .com.br 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

Inscrição Estadual ! Inscrição Estadual Subst. Tributário 1 

20.433.769-0 

DESTINATARIO / REMETENTE 

Nome / Razão Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Erwreço 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 

Municipio 

PARELHAS 

FATURA 

1 - A Vista Loj 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS 

Fone / Fax 

84996410387 

1 

CNPJ 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

0-E~RADA í;7 
1-SAIDA LJ 

N2 016535 • FL 1/1 

SÉRIE: 1 

22.982.948/0001-22 

Bairro / Oistrito 

CENTRO 

CONTROLE DO FISCO 

2421 0622 9829 4800 0122 5500 1000 0165 35151800 5124 
---

Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
www.nfe.fazenda.gov.br 

Protocolo de Autorização de Uso 

324210012485785- 22/06/2021 14:13:26 

UF 

RN 

CNPJ / CPF 

01 .595.403/0001-93 

CEP 

59360-000 

Data da Emissão 

21/06/2021 

Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$1 .160,68 

do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota 

A$ 0,00 R$ 0,00 A$ 0,00 A$ 0,00 R$ 0,00 A$ 1.160,68 

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

Nome / Razão Social Frete por conta G I Código ANTT 1 Placa do Veículo UF CNPJ / CPF 
o- Emitente O 
1 • Destlnatárfo 

Endereço Município UF Inscrição Estadual 

Quantidade 
1 Espécie 1 Marca 

Número 1 Peso Bruto Peso Líquido 

DADOS DO PRODUTO/ SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PROOUTO NCM CST CFOP UNID QTD VALOR VALOR 
PRODUTO UNITÁRIO TOTAL 

06333 1 VIPI CRIL TERMO C/ -4500. INCOLOR 39061000 1 0102 I 5.102 PT 3 1 94,36 283,08 

00180 AVAGEL REFILL C/ 410G DENTSPLY 34070090 10102 5.102 se 10 25.20 252,00 

06795 ISOlANTE VIPI C/1 OOOML 39131000 0102 [ 5.102 FC 102,80 205,60 

02722 DENTE A25 SUP. 62 VIPI 90212110 0102 5.102 PC 30 14,00 420,00 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares Reservado ao Fisco 

/- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA-/ 
"(Val Aprox Tribulos: A$ 394,23 (33,97%) (SINCt.1:0) Fonte: IBP1)'" 

www.ohmpustecnolog1a.com.br - Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA os produtos da Nota Fiscal indicado acima. 
Emissão: 21/06/2021 Destinatário: t.lARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total : 1.160,68 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

BASE 
CAI..C. ICMS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR VALOR ALIO 
ICMS IPI ICMS 

0,00 0,00 1 o 

0,00 0,00 o 

0,00 0,00 1 o 

0,00 0,00 

NF-e 

N2 016535 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 

ALI 
IPI 

1 o 

o 

1 o 

o 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

! {:j s 
f 25 ~ 
~uFls .~ e;· 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2021. -~ -;-;:-:_i 
~ Üêf<1CA 

Apostilamento para "-reequilíbrio 
econômico financeiro ao Termo de 
Contrato Nº 01PP8/2021, em face de 
aumento concedido nos insumos. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR, Estado do Rio Grande do Norte, 
Entidade de Direito Público Interno, com sede na Rua José Marcelino, 100, Dinarte Maria - Equador/RN, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 08.086.225/0001-14, neste ato representado pelo seu Prefeito 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA, Casado, Professor, residente e domiciliado na Rua Antônio 
Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade 
nº 001625137 -SSP/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADA: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
sediada à Rua Manoel de Azevedo, 481 , Centro, Parelhas/RN, cadastrado no CNP J do Ministério da 
Fazenda sob o nº 01.595.403/0001-93, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado 
pelo seu bastante Procurador Marcondes Dantas da Costa, brasileiro, casado, portador do CPF. 
761.743.874-53. 

· INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo nº 210309PP00008, Pregão Presencial nº 
00008/2021 e Contrato n. 0 O 1 PP8/2021-CPL. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS DESTINADAS A ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

FUNDAMENTO: Com base no Item 22.0 - DO REAJUSTAMENTO, do art. 65, II, "d", da Lei Federal 
N.º 8.666/93 , e do disposto no Contrato n.º 01PP8/2021, na Cláusula Quarta, realiza-se o 
presente Apostilamento nº 001/2021, ao Contrato n.º 01PP8/2021, cujo objetivo é o reequilíbrio 
econômico e financeiro dos serviços de confecção de próteses dentárias, em face do aumento considerável 
nos insumos utilizados para a sua confecção, que passou o vipi cril de R$ 78,34 em 19.04.2021 (Nota 
Fiscal n.º 015872 - fl. 1/1 - Série 1) para R$ 94,36 em 21.06.2021 (Nota Fiscal n.º 016535 - fl. 1/1 -
Série l); Isolante vipi de R$ 79,95 em 26.05.2021 (Nota Fiscal n.º 016248 - fl. 1/1 - Série 1) para R$ 
102,80 em 21.06.2021 (Nota Fiscal n.º 016535 - fl. 1/1 - Série 1); Gesso Duranit que manteve o preço 
variando entre R$ 90,17 e R$ 98,02 entre 26.04.2021 e 25.05.2021 (Nota Fiscal n.º 015798 - fl . 1/1 -
Série 1) e (Nota Fiscal n.º 016227 - fl. 1/1 - Série 1), impactando o preço da confecção das próteses 
dentárias no Contrato Primitivo em cerca de 25,00% (vinte e cinco vírgula zero zero por cento), passando 
o valor do Item de R$ 119,50 (cento e dezenove reais e cinquenta centavos) para R$ 130,00 (cento e trinta 
reais); conforme as Notas Fiscais citadas acima. 

- Prefeito Constitucional -



MARCONDESDANTASDACOSTA-ME 
CNP J: O 1.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
P ARELHAS/RN CEP:59 .360.000 

EMAIL. marcondesprotetico@hotmail.com tel.(84)99641-0387 

Ilustríssimo Senhor Prefeito 
CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Constitucional do Município de Equador/RN 

REFERENTE AO CONTRA TO ADMINISTRATIVO/ ARP - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00008/2021 -PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, inscrita no CNPJ nº: 0l.595.403/0001-93 , 
sediada a Rua Manoel de Azevedo, nº 481 , Centro, Parelhas/RN, CEP: 59.360-000, vem 

respeitosamente, a presença de Vossa excelência apresentar, com fulcro no art. 65, II, "d" da Lei 
8.666/1993: 

REQUERIMENTO DE CONCESSAO DE REEOUILIBRIO ECONOMICO
FINANCEIRO 

Visando o reequilíbrio econômico-financeiro para ambas as partes referente a Ata de Registro 
de Preços - ARP, referente ao Pregão Presencial nº 00008/2021 , para fornecimento de produtos 
celebrado entre o município de Equador/RN e a Requerente. 

v 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNP J: O 1.595.403/0001-93 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
PARELHAS/RN CEP:59.360.000 

EMAIL. marcondesprotetico(â),hotmail.com tel.(84 )99641-03 87 

1-DOSFATOS 

A Requerente celebrou com esta administração pública o contrato administrativo, oriundo da 
ata de registro de preços para fornecimentos de produtos - Pregão Presencial nº 00008/202'1 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS 

, ~ ,. , ! 
CONTINUOS DE CONFECÇAO DE PROTESES DENTARIAS DESTINADAS A 
A TENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

Em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a continuidade na execução do 
Contrato Administrativo tomou-se onerosa em face da Requerente de modo que se tomou 
imperioso o protocolo do presente requerimento administrativo. 

Deste modo, com base nas razões de fato e direito a seguir expostas, vem a Requerente postular 
a readequação do ARP celebrado sob pena de lesão ao princípio da vedação ao eJ:JJ.iqtte · ento 
'l' · /4~~MENTf"o. 
1 1c1to. /J> <:?. ~<-

( 
j ~ 

11-MERITO 
g Fls. 191 ~· _ :r_. 

RUBRICA 

Conforme comparativos anexados, por motivos alheios as partes, houve ocorrência de fatos 
imprevisíveis, quais sejam, os aumentos ocorridos de forma frequente pelos fabricantes dos 
produtos fornecidos. 

A Lei 8.666/93 dispõe sobre as possibilidades de Reequilíbrio econômico-financeiro a fim de 
que não ocorra enriquecimento ilícito por parte da administração em detrimento da empresa 
licitada, ora requerente. 

Precisamente em seu artigo 65, alínea "d", a Lei supramencionada confere a Requerente o 
direito a postular tal pedido, vejamos: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

... para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre QS 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remunerado da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
(álea econômica extraordinária e extracontratual; (destacamos). 



MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 W,/\NENrt 

RUA MANOEL DE AZEVEDO,481 - CENTRO, 
PARELHAS/RN CEP:59.360.000 

EMAIL. marcondesprotetico(â),hotmail.com tel.(84)99641-0387 
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Observa-se do trecho legal, a presença de três requisitos para que ocorra o cabi 
alteração contratual visando o reequilíbrio pleiteado. 

Os fatos imprevisíveis estão demonstrados com notas fiscais anexas com destaque de preços 

demonstrando flagrantemente enormes reajustes dos valores desde a data da celebração do 

Contrato Administrativo, firmado entre as partes e os dias atuais, anexos estes fornecidos pelos 

fabricantes dos insumos adquiridos pela requerente da condição de revendedora, de acordo com 

a realidade financeira do mercado atual. 

A prova documental que reforça a presença do requisito é cabalmente demonstrada pelos 

reajustes anexos que retratam preço de mercado muito superior ao valor antes praticado e 

contemporâneo ao instrumento celebrado com a administração pública requerida. 

Da intangibilidade da equação econômico-financeira 

É consabido que os contratos administrativos contemplam a equação que estabelece de forma 

equilibrada a prestação (encargo) do contratado e a contraprestação pecuniária da 

Administração Pública. Cuida-se, a rigor, da denominada equação econômico-financeira, que 

por força constitucional deve ser mantida durante toda a vigência do contrato. 

Assim, a Constituição Federal de 1988 estabelece no artigo 37 inciso XXI que: 

"Art. 37. XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos Js 
concorrentes, com clausulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigações." 

Infere-se, portanto, que o Texto Constitucional, ao estabelecer a obrigatoriedade de clausulas 
que disponham sobre as obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

prescreve norma cogente que impõe o equilíbrio entre o encargo do particular e a 
contraprestação da Administração Pública. 

Em outras palavras, as cláusulas econômicas traçam o equilíbrio entre a remuneração a cargo 

da Administração contratante e o custo da entrega do objeto pelo particular contratado. Este 

equilíbrio, protegido inclusive por dispositivo da lei de licitação, constitui postulado importante 

para se evitar o enriquecimento sem causa de qualquer dos contraentes. Por estas razões, as 
cláusulas econômicas não pode~ ser alteradas unilateralmente pelo ente público. 

A propósito, Eduardo Seabra Fagundes, ao distinguir as cláusulas econômicas das cláusulas 
regulamentares, sustenta com maestria que as primeiras não se submetem ao poder da 
Administração de alterar unilateralmente o contrato, in verbis: 
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"[ .. } poderíamos entrar em um campo talvez mais fértil do ntra!2,_,,,.• 
administrativo, que diz respeito a distinção entre espécies de clausulas, o que 
redundaria ou que teria consequência a faculdade de a Administração alterar 
as cláusulas de uma dessas espécies. O privilégio administrativo que confere 
esse poder a Administração não lhe confere, porém, integralmente. As 
cláusulas seriam regulamentares, ou de serviços, e econômicas. As cláusulas 
regulamentares ou de serviços disciplinariam a execução do objeto do 
contrato, enquanto as econômicas garantiriam o que se costuma chamar de 
equação financeira do contrato, ou seja, a retribuição que o contratante 
particular tem o direito de esperar. 

Se a Administração é licito alterar unilateralmente, sem ouvir o outro 
contratante ou sem depender da sua concordância, as cláusulas 
regulamentares ou de serviços não tem, no entanto, nenhum direito, ainda que 
inspiradas no mais alto interesse público, de alterar em seu beneficio as 
cláusulas chamadas econômicas; ou seja, não tem o direito de reduzir o preço 
da obra, porque convém ao interesse público dispender menos com a s~ 
prestação ou reduzir a tarifa de determinado serviço público, porque convém 
barateá-la para a população." (FAGUNDES, 1985, p. 14). 

Outrossim, Jessé Torres e Marines Dotti enfatizam a intangibilidade das cláusulas econômico
financeiras, e o trecho a seguir: 

"Todas as alterações nas cláusulas regulamentares ou de serviço originais 
devem assegurar a intangibilidade das cláusulas econômico-financeiras 
(preço) e monetárias (atinentes a correção e reajustes), caso essas alterações 
desequilibrem a relação encargo/remuneração inicialmente estabelecida. Ao 
mesmo tempo que à Administração Pública cabe a prerrogativa de alterar 
unilateralmente cláusulas de serviços de seus contratos, em contrapartida, ao 
contratado assiste o direito a manutenção do equillbrio econômico
financeiro em face das modificações impostas mercê do use da prerrogativa 
(Lei nº 8.666/93, art. 58, §§1 ° e 2º)." (PEREIRA JUNIOR e DOTTJ, 2009). 
(Grifos nossos) 

O direito ao reequilíbrio encontra respaldo remansoso na Jurisprudência conforme ementa ~ 
seguir, da qual pedimos vênia para transcrever: 

Ementa: APELACAO ClVEL. l!CJTACA O E CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PUBLJCAS 
DO MUNJCJPJO DE NÃO- ME-TOQUE. AUMENTO NO PRECO DO 
MATERIAL ASFATICO. REAJUSTAMENTO DE PREÇO. DESEQUJLJBRIO 
ECONOMJCO-FINANCEJRO DO CONTRATO CARACTERIZADO. É 
possível a revisão das cláusulas econômico-financeiras do contrato 
administrativo para a manutenção do equilíbrio contratual, nos termos do art. 
58, I e§ 2°, da Lei nº 8.666/93, bem como de acordo com o disposto no art. 
65, 11, "d", do mesmo diploma legal. A maxidesvalorização do real, no período 
compreendido entre dezembro/98 e janeiro/99, ocasionando o aumento dos 
insumos utilizados na execução do contrato, é fato imprevisível e 
superveniente que autoriza a revisão do contrato para preservação do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Precedentes do TJRS. Apelação 
provida. (Apelação Cível Nº 70033178518, Vigésima Segunda Câmara Cível, 
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Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Eduardo Zietlow Duro, Julgado 
em 1 OI 12/2009) 

Observa-se, portanto, que a equação econômico-financeira afigurasse como ajuste bilateral 
firmado entre a Administração Pública e o particular, compreendendo o equilíbrio entre jl 

prestação e contraprestação contratual. E, justamente por compreender o equilíbrio econômico 
do contrato, não é permitida qualquer intercorrência tendente em alterar este equilíbrio. 

CONCLUSÃO 

Conforme fartamente demonstrado, a ocorrência de desequilíbrio contratual na clausula 

econômico-financeira, provocado por fato superveniente a apresentação da proposta e 
imprevisível, não imputável ao Contratado, gera direito subjetivo ao restabelecimento do 

equilíbrio sob pena de lesão ao princípio da vedação ao emiquecimento ilícito. 

III - REQUERIMENTO 

ISTO POSTO, protesta pelo deferimento do presente requerimento de concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro onde a requerente sugere o reajuste de 25% (vinte e cinco por cento) após 
a análise do presente pedido. 

Caso seja de interesse da administração pública, a requerente desde já se coloca a inteira 

disposição para designação de reunião administrativa para dirimir dúvidas e discutir a 
repactuação da maneira mais adequada entre as partes. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Parelhas/RN em 03 de junho de 2021. 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 
CPF: 761.743.874-53 
Representante Legal 
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Dental 
Notai 

Natureza da Operação 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TOA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA- CEP: 59025400 

NATAURN 
84 3027 -0800 

financeiro@dentalnatal .com.br 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O • EN:RAQA f" 17 
1 - SAIDA L'_, 

Nº 015798 · FL 1/1 

SÉRIE : 1 

Inscrição Estadual 

20.433.769-0 

Inscrição Estadual Subst.Tributário CNPJ 

22.982.948/0001-22 

DESTINATÁRIO/ REMETENTE ,--------------------------------- --------
Nome / Razão Social 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

j CONTROLE DO FISCO 

~ 1 1111 
· Chave de Acesso 

2421 0422 9829 4800 0122 5500 1000 0157 9815 1800 5123 

Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
www nfe fazenda gov br 

\ Protocolo de Autorização de Uso 

1 324210007183643 - 12/04/2021 10:36:49 

1 CNPJ / CPF 1 Data da Emissão 

1 01 .595.403/0001-93 1 12/04/2021 

Endereço r Bairro I Oistrit; CEP - -r Da~ da S;ída 

--, 

1--R_u_A_MA_ N_o_E_L_o_E_ A_ z_E_v_E_o_o_ 4_8_1 _____ -,----------~I _c _ENT_R_º----~----le-5_9_3_60_-_oo_o _______ +--1_2,_04_1_20_2_1 __ ____, 
Município Fone I Fax 

PARELHAS 84996410387 

FATURA 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

UF 

RN 
1 lnSCfição Estadual 

1 

Hora da Saida 

10:36:14 

Base de Cálculo do ICMS Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST 

R$ 0,00 R$ 0,00 ~$-~~_l_ __ _ R$ 0,00 

\ Valor Total dos Produtos 

1 R$ 196,04 1 

r do Frete Valor do Seguro Desconto Outras Despesas Acessórias Valor do IPI 1 Valor Total da Nota 

R$ 0,00 R$ 0,00 i R$ 15,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 180,36 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

r
1 

Frete-pcx conta ~ I 
I 

Código ANTT 

~ : Õ~~:~~l~rio I ~ I 
Nome/ Razão Social Placa do Veiculo I UF I CNPJ / CPF 

f-------------------------------+--
Endereço 

Quantidade Espécie 
2 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Muni c i pi o 

Marca 
-------__ j_ _ --

Número 

NCM CST CFOP ! UNID 1 QTD 

Peso Bruto 
31323 

____ I ----

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

BASE 1 
CALC. ICMS j 

1------~s------------------~--~s--~--~-~---~---~----~- --· - -· 
1 GEsso DURANIT CHAVES c, 25KG 25202090 10102 15.102 1 se 1 05133 98,02 196,04 0,00 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares 

/- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA-/ 
-(Vai Aprox Tributos: R$ 57,88 (32,09%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT)"• 

1 

1 
www.olimpustecnologia.com.br - Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA os produtos da Nota Fiscal 1nd1cado acima. 
Emissão: 12/04/2021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total: 180,36 

Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

~-------- ------- -- -- - - ----~ 

[ UF i Inscrição Estadual 

· Peso Liquido 

VALOR I VALOR -rÂLIO ··r ALI 

1~:1:._ +- - IPI l ICMS IPI 

0,00 0,00 

NF-e 

Nº 015798 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 



Dental 
Notai 

Natureza da Operação 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
OOONTOLOGICOS L TOA 
R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATALJRN 
84 3027-0800 

financeiro@dentalnatal.com.br 

5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

DANFE 
Documento Auxiliar da 

Nota Fiscal Eletrônica 

O - EN_TRADA ~ 
1 - SAIDA LJ 

Nº 015872 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 

CONTROLE DO FISCO 

Chave de Acesso 

2421 0422 9829 4800 0122 5500 1000 0158 72151800 5122 

Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no srte 
www.nfe.fazenda .gov.br 

Inscrição Estadual 

20.433. 769..Q 

lnscriçao Estadual Subst.Tributário CNPJ Protocolo de Autorização de Uso 

22.982.948/0001-22 324210007675123 - 19/04/2021 08:54:39 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

Nome / Razão Social CNPJ/CPF Data da Emissão 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 01.595.403/0001-93 19/04/2021 

Endereço 1 Bairro / 0,stnto CEP Data da Saida 

RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 CENTRO 59360-000 19/04/2021 

Municlpio UF Inscrição Estadual Hora da Salda 

PARELHAS 
1 Fone/ Fax 

84996410387 
1 

RN 08:54:21 

FATURA 

7 - Transferênc 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

Valor do ICMS 

R$ 0,00 

Valor do Seguro 

R$ 0,00 R$0,00 

TRANSPORTADOR/ VOLUMES TRANSPORTADOS 

Nome / Rezão Social 

Endereço 

Quantidade 1 Espécie 
2 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

CÓDIGO 
PROOUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

06104 1 STG ROSA PRETO 15G VIPI 

06333 VIPI CRIL TERMO C/ 450G INCOLOR 

DADOS ADICIONAIS 

Informações Complementares 

/- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA -/ 

R$ 0 ,00 

Desconto 

1 Marca 

.. (Vai Aprox Tributos: R$ 35,52 (34,28%) (S/NCM:O) Fonte: IBPT)-

www.ol1mpustecnologia.com.br - Sistemas Corporativos 

Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST Valor Total dos Produtos 

R$ 0 ,00 R$ 0 ,00 R$ 112,64 

Outras Despesas Acessórias Valor do IPI Valor Total da Nota 

R$ 9,01 R$ 0 ,00 

Frete por conta 
O-Emitente 
1 - Destmatârio 

Municlpio 

Número 

NCM CST CFOP UNID QTD 

39061000 10102 l s 102 1 FC 

39061000 0102 5 102 PT 

R$ 0,00 

01 Código ANTT 1 Placa do Veiculo 

31625 

1 1 

VALOR 
UNITÁRIO 

34,30 

78,34 

1 Peso Bruto 

VALOR 
TOTAL 

34,30 

78,34 

BASE 
CALC ICMS 

0,00 

0,00 

Reservado ao Fisco 

UF 

UF 

VALOR 
ICMS 

0,00 

0,00 

R$1 03,63 

CNPJ / CPF 

Inscrição Estadual 

Peso Liquido 

VALOR 
IPI 

0,00 

0,00 

ALIO ALI 
ICMS IPI 

o I o 

o 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA os produtos da Nota Fiscal indicado acima. NF-e 
Emissão: 19/04/2021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total: 103,63 

Data de Recebimento ldentificaçao e Assinatura do Recebedor Nº 015872 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 



Dental 
Notai 

DENTAL NATAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS L TOA 

R PRINCESA ISABEL 751 

CIDADE ALTA - CEP: 59025400 

NATAURN 

DANFE 
Documento Auxi liar da 
Nota Fiscal Eletrônica 

O - EN:RADA '1 
1 -SAIDA 1 

1 

CONTROLE DO FISCO 

1111 
Chave de Acesso 

84 3027 -0800 

financeiro@dentalnatal .ccm.br 
Nº 015939 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 2421 0422 9829 4800 0122 5500 1000 0159 3915 1800 5123 

Natureza da Operação Chave de acesso da NF-e para consulta de autenticidade no site 
1 www.nfe.fazenda.gov.br 5102 - Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceir 

_______ _j___ ---- ---
Protocolo de Autorização de Uso Inscrição Estadual Inscrição Estadual Subst.Tributério 

I 

CNPJ 

20.433.769-0 . 22.982.948/0001-22 324210008224187 - 27/04/2021 08:29:04 
DESTINA""T=-Ác=R-,-10=-c-/ RccEccM-,EccTc=E-N-TE-c---~-----

1 Nome I Razão Social 1 CNPJICPF Data da Emissão 

1

. MARCONDES DANTAS DA COSTA 

Endereço 

1 RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 
Bairro/ Oistrtto 

CENTRO 

01 .595.403/0001-93 27/04/2021 

CEP Data ela Sa1oa 

59360-000 27/04/2021 

Municipio Fone / Fax UF tnscrlção Estadual Hora da Saida 

PARELHAS 84996410387 RN 08:28:37 

FATURA 

['-ra_n_s-fe_r_ê-nc------~---- ----- ------------------------------------------------

CÁLCULO DO IMPOSTO 

R
;;-de Célc~ o do !~ - r Valor do ICMS Base de Cálculo do ICMS ST Valor do ICMS ST Valor Total dos Produtos 

R$ 0,00 

o Frete Valor do Seguro 

R$ 0,00 R$ 0,00 

TRANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 

Nome/ Razão Social 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 196.04 
-~----

Desccnto Outras Despesas Acessórias I Valor do IP! I Valor Total da Nota 

R$ 10,04 ~$ ~ºº L _ __R$ º·º-9....L R$ 186,00 

Frete por conta r- ·1 Código ANTI 

~: ~~~!~~~no LO 
~1 1 

-----------------------------------+--------~-------~-------+--~-- -
Município I UF ! Inscrição Estadual Endereço 

Peso LiquidÔ Quantidade 
2 

1 Espécie 1 Marca Número 
31887 

1 Peso Bruto 

1 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇO 

CÓDIGO 
PRODUTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO NCM CST CFOP UNID QTC VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 1 CA~;sl~ MS V~~: 

VALOR ~ ALI 
IP! 1 ICMS IPI 

05133 1 GESSO DURANIT CHAVES C/ 25KG 
'-----+---- -L--- -~--

196,04 1 0,00 1 2 1 98,02 

DADOS ADICIONAIS 

I Informações Complementares Reservado ao Fiscc 

1 /- Fantasia: MARCONDES DANTAS DA COSTA-/ 
1 .. (Vai Aprox Tributos: R$ 59,69 (32,09%) (S/NCM:0) Fonte: IBPT)"" 

www.ol impustecnologia.ccm.br - Sistemas Corporativos 

Recebemos de DENTAL NATAL PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA os produtos da Nota Fiscal 1nd1cado acima. 
Emissão: 27/04/2021 Destinatário: MARCONDES DANTAS DA COSTA Valor Total: 186,00 i 

1---~------------j 
Data de Recebimento Identificação e Assinatura do Recebedor 

0,00 º·ºº i o 

NF-e 

Nº 015939 - FL 1/1 

SÉRIE: 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

Gabinete do Prefeito 

Ref. Processo Administrativo PME/ RN Nº 210309PP00008 - Pregão Presencial nº 
00008/2021. 

DESPACHO 

1- Recebo o requerimento 

2- Junte-se o mesmo ao processo físico do Pregão Presencial nº 00008/2021 ; 

3- Elabore-se a minuta do Termo Aditivo e se encaminhem os autos à Procuradoria Geral 

deste Município para emissão de Parecer sobre a matéria; 

4- Ato contínuo, volte-me os autos. 

Equador/RN, em 14 de julho de 2021. 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADOR/RN E A MARCONDES DANTAS 
DA COSTA - ME. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente 

e domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF 

nº 034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.595.403/0001-93, sediada na Rua Manoel de Azevedo, 481 - Centro 

- Parelhas - RN, neste ato representado pelo Marcondes Dantas da Costa, Brasileiro, residente e 

domiciliado na cidade de Parelhas - PB, CPF nº 761.743 .874-53, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, com autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo 

licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger

se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Contratação de empresa do ramo para executar serviços contínuos de confecção de próteses 

dentárias destinadas a atender demandas da Secretaria de Saúde do município. O presente tenno 

aditivo tem por objeto reajuste de preço conforme tabela apresentada no item 2. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 

seguintes reajustes, por força do reequilíbrio econômico financeiro do contrato: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

25/03/2021 15/07/2021 
01 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO R$ 119,50 R$ 130,00 

l 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

DE PRÓTESE DENTÁRIA 
TOTAL MANDIBULAR. 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
02 DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 

TOTAL MAXILAR. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

03 DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 
PARCIAL MANDIBULAR. 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
04 DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 

PARCIAL MAXILAR. 

111111111°º ACRÉSCIMO 

R$ 130,00 

R$ 130,00 

R$ 130,00 

Os itens O 1, 02, 03 e 04 do Contrato Original ficam acrescidos em 25% ( vinte e cinco por 
cento), passando de 100 (cem) unidades para 125 ( cento e vinte e cinco) unidades), passando o 
Contrato primitivo de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais) para R$ 89.625,00 (oitenta e 
nove mil, seiscentos e vinte e cinco reais). 

~A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

lllllllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em XX de XX de XX. 

2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN -
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 
Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 
Contratante 

MARCONSDES DANTAS DA COSTA
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

0l.595.403/0001-93, Marcondes Dantas da 
Costa, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

761.743.874-53. 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

l ª CPF: ---------------- ---------

2ª CPF: - --------------- ---------

3 



, ,~ PREFEITURA DE l 

~~ EQUADOR , _. -..,.._; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

1 - DO RELATÓRIO 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 , 
MARCONDES DANTAS DA COSTA. 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO. DESEQUILIBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. 
Objeto: REVISÃO DE VALOR DO CONTRATO, NOS 
LIMITES PERMITIDS POR LEI , EM FUNÇÃO DO 
REALINHAMENTO DE PREÇO DO VALOR DOS 
INSUMOS, PARA MANTER O EQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 

PARECER JURÍDICO 

Versam os autos acerca do requerimento da empresa MARCONDES DANTAS DA 

COSTA, inscrito no CNPJ/ nº 01 .595.403/0001-93, pleiteando junto a este Município, o realinhamento 

dos preços pactuados no Contrato Administrativo nº 1 PP0B/2021 , cujo objeto é a contratação de 

empresa do ramo para executar serviços contínuos de confecção de próteses dentárias destinadas a 

atender demandas da secretaria de saúde do município. 

A contratada suscita em seu pedido , que devido a ocorrência de aumento dos custos de 

aquisição de insumos nos últimos dias, seria necessária a revisão do preço contratado inicialmente 

com o fito de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do ajuste, para que não haja oneração 

excessiva à ora contratada. 

Desta forma, solicita o reajuste de 25% (vinte e cinco por cento) no valor do contrato. 

Os autos foram distribuídos de forma regular para esta consultoria jurídica , sendo 

provocado este setor para elaboração de parecer quanto a tal possibilidade. 

É o sucinto relatório . Passamos a análise jurídica. 

li - DO MÉRITO 

Preliminarmente. cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 

estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 

quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões 

não ventiladas ou que exijam o exercício de conven iência e discricionariedade da Administração. 

~ TRABALHO E ~ ~ @ administracao@equador.m.gou.br ® www.equador.rn .gou .br 

~ @ Rua José Marcelino de Oliueira. 100. Dinarte Mariz. Equador/ RN - CEP: 59355-000 <D {84) 3475-0001 l 3475-0122 



PREFEITURA DE 

EQUADOR 
Portanto, passa-se à análise 

perquiridas. RUBRICA 

Nos termos da Consulta, o fulcro da' mes"í'na reside na possibilidade de reestabelece o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de confecção de próteses dentárias, alterado pela 

majoração dos valores pela distribuidora. 

Ao inspecionar a execução do contrato, entendeu o Licitante que os custos variáveis da 

planilha de preços do fornecimento de insumos, foram acrescidos em virtude da política 

implementada pelo Governo Federal para manter o alinhamento do preço, tomando como base as 

variações do mercado externo, aumentando assim os custos da empresa contratada, o que exige o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

11.1- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

É cediço que os contratos administrativos podem ser alterados pela Administração para 

atingir o interesse público, ou pela superveniência de fatos novos que penalizam o obstaculizam, de 

forma extraordinária, a execução do ajuste. 

As modificações unilaterais, ex vi do art. 65, inc. 1, da Lei federal nº 8.666/93, 

promovidas por interesse da Administração, podem ser qualitativas, quando modificam o projeto ou 

suas especificações, ou quantitativas, quando a alteração importa no acréscimo ou diminuição do 

objeto, afetando o valor do contrato. 

Por força do §1°, art. 65, da Lei de Licitações, o contratado não tem espaço para 

recusar as alterações quantitativas, sejam acréscimo ou supressões, observado o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, tratando-se se obras, serviço e 

compras, e de 50% (cinquenta por cento) quando o objeto do ajuste compreender reforma de edifício 

ou equipamento. 

li.li - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO SEU ROMPIMENTO 

Havendo alteração nos custos do objeto licitado e contratado, é de se cogitar se o 

equilíbrio econômico-financeiro não foi afetado. 

O equilíbrio econômico-financeiro contratual tem por fundamento a manutenção das 

condições estabelecidas no termo inicial do ajuste, com o propósito de conservar estável a relação 

entre as obrigações do contratado e a retribuição financeira da Administração, efetivando-se a justa 

remuneração ao serviço executado e/ou bens fornecidos. 

No curso da vigência do contrato administrativo, é sempre recomendável que se 

resguarde o equilíbrio econômico e financeiro, conforme preconiza Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"Nas avenças entre Administração e particular, nominadas contratos 
administrativos , fazem deste último um colaborador do Poder Público ao 

TRABALHO E @ administracao@)equador.rn.gou.br 
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qual não deve ser pago o mínimo possível , mas o nor~ ~~/ 
lhe valor real estipulado no contrato a tempo do ajuste ~ . ....._,~~-~-~,...,,. 
( .. ,) 
Parece claro que a aplicação destas conclusões, para que tenham 
significado real , verdadeiro, e não apenas nominal , supõe reajuste de 
preços com base no que efetivamente ocorre. Tal proceder, longe de 
desconsiderar a essência dos contratos administrativos, atende seu 
espírito e reverencia-lhes o conteúdo". 

O tema do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos tem, inclusive, 

assento constitucional, no art. 37, inc. XXI , da Carta Política , que assim diz: 

"Art. 37. ( ... ) 

(" ') 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações." (grifei) 

Em consequência do princípio da supremacia constitucional , a lei, o contratado e outras 

espécies normativas ou de assunção de obrigações não pode conflitar com as normas 

constitucionais, de forma que a Administração, na execução contratual, tem de manter o equilíbrio 

econômico-financeiro de suas avenças, sob pena de ofensa à Carta Política . 

O § 1°, art. 57 , da Lei 8.666/93, determina à Administração promover a alteração das 

cláusulas relativas às suas obrigações contratuais na hipótese de incremento da onerosidade da 

obrigação do contratado, reforçando o entendimento segundo o qual o equilíbrio econômico 

financeiro nada mais é do que a manutenção da relação entre as obrigações mútuas dantes 

ajustadas no tocante à sua onerosidade, com o propósito de manter as condições efetivas da 

proposta vencedora do certame, o que se harmoniza com o art. 37, inc. XXI, da CF. 

Para melhor elucidar a presente análise, cumpre transcrever, ainda que parcialmente, o 

art. 65 da Lei nº 8.666/93: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técn ica aos seus 
objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência 
de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei ; 
li - por acordo das partes: 
a)quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

~ ~RABALHO E ~~ 'bla('2Ll @ administracao@equador.rn.gou.br ® www.equador.rn .gou.br 
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b)quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c)quando necessária a modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao 
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação 
de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a atribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprev1s1veis, ou prev1s1ve1s porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. ( ... )". 

De acordo com o dispositivo legal em comento, a caracterização de uma dessas 

hipóteses autoriza, em tese, a repactuação de preços, com vistas a restabelecer a equação 

financeira fixada desde a celebração do contrato, construída a partir da proposta vencedora. 

Todavia, o fato desencadeador do desequilíbrio econômico-financeiro apontado pela 

Empresa Contratada MARCONDES DANTAS DA COSTA é o aumento dos valores dos referidos 

produtos pela distribuidora, conforme consta nas notas fiscais em anexo. 

Dessa forma, realizada a alteração no valor do objeto contratual , as cláusulas 

econômico-financeiras do ajuste devem ser revistas , caso isso seja necessário para a manutenção 

das condições estabelecidas desde a origem (proposta financeira vencedora). 

A recomposição da equação financeira do contrato desequilibrado é procedimento 

formal , que segue o seguinte roteiro , na orientação de Marçal Justen Filho: 

"Uma vez verificado o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, o 
particular deve provocar a Administração para adoção das providências 
adequadas. Inexiste discricionariedade. ( ... ) Deverá examinar-se a 
situação originária (à época da apresentação das propostas e a 
posterior) . Verificar-se-á se a relação original entre encargos e 
remuneração foi afetada. Em caso positivo, deverá alterar-se a 
remuneração do contratado proporcionalmente à modificação dos 
encargos."(JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, 8ª edição, Dialética, São Paulo, 2000, pág. 
551) 

No caso, por se tratar de alteração de valor do objeto que afetou negativamente a 

remuneração da contratada, cabe à Administração a iniciativa pela recomposição do preço do 

contrato , com vistas ao restabelecimento inicial do equilíbrio econômico-financeiro, mediante aditivo, 

nos moldes do §6°, art. 65, da Lei de Licitações. 
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Ili - CONCLUSÕES 

Isto posto, abstraindo dos aspectos técnicos-administrativos e critérios de conveniência 

e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta Assessoria , obedecidas as demais regras contidas na Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei nº. 10.520/2002, entende-se que a Administração 

Pública Consulente deve revisar o contrato, recompondo a cláusula do preço ao ponto de reequilibrar 

a equação econômico-financeira originalmente pactuada; em consonância com os dispositivos da Lei 

Federal , supra citada, razão pela qual se encontra aprovado por essa assessoria jurídica. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Equador - RN, 14 de Julhode 2021. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE \ 
~ u F/s . & v►· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR \. RU 
TERMO ADITIVO Nº 001/2021 , __ BRICA 

PROC. LICITATÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 --~~ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
QUE ENTRE, SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
EQUADORIRN E A MARCONDES DANTAS 
DA COSTA - ME. 

O MUNICÍPIO DE EQUADOR/RN, inscrito no CNPJ/ MF sob o nº 08.086.225/0001-14, com 

sediado Rua Jose Marcelino, 100 - Dinarte Mariz - Equador - RN, CEP: 59355-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Cletson Rivaldo de Oliveira, Parelhas, Casado, Professor, residente e 

domiciliado na Rua Antônio Cantalice Nogueira, 490 - Zona Urbana - Equador - RN, CPF nº 

034.148.724-47, Carteira de Identidade nº 001625137 SSPRN, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.595.403/0001-93, sediada na Rua Manoel de Azevedo, 481 - Centro -

Parelhas - RN, neste ato representado pelo Marcondes Dantas da Costa, Brasileiro, residente e 

domiciliado na cidade de Parelhas - PB, CPF nº 761.743 .874-53, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, com autorização constante no contrato administrativo decorrente do processo 

licitatório em epígrafe, e tendo em vista o disposto da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, e que reger-se

á pelas cláusulas e condições seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

-OOBJETO 

Contratação de empresa do ramo para executar serviços contínuos de confecção de próteses 

dentárias destinadas a atender demandas da Secretaria de Saúde do município. O presente termo aditivo 

tem por objeto reajuste de preço conforme tabela apresentada na Cláusula 2ª. 

-AS ALTERAÇÕES 

Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os seguintes 

reajustes, por força do reequilíbrio econômico financeiro do contrato: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

25/03/2021 15/07/2021 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

01 DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 R$ 130,00 
TOTAL !BULAR. 

1 
~0 

" 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 R$ 130,00 

TOTAL MAXILAR. 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 R$ 130,00 
PARCIAL MANDIBULAR. 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA R$ 119,50 R$ 130,00 

PARCIAL MAXILAR. 

lllllll°OACRÉSCIMO 

Os itens O 1, 02, 03 e 04 do Contrato Original ficam acrescidos em 25% ( vinte e cinco por cento), 
passando de 100 (cem) unidades para 125 (cento e vinte e cinco) unidades), passando o Contrato 
primitivo de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais) para R$ 89.625,00 (oitenta e nove mil , 
se iscentos e vinte e cinco reais). 

~A RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

illlllll°A PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente contrato, em três (02) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Equador/RN, em 15 de julho de 202 1. 

2 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

TERMO ADITIVO Nº 001/2021 
PROC. LICITA TÓRIO PME/RN Nº 210309PP00008 

PREGÃO PRESENCIAL Nº0000S/2021 

~=:>-~ E EQUADOR/RN-

A(Zo/4 q~ (zd!: D Í, Ceu,-i 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14, 

Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 034.148.724-47 

Contratante 

MARCONSDES DANTAS DA COSTA -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

0l.595.403/0001-93, Marcondes Dantas da 
Costa, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

761.743.874-53. 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1 ª 6-0vu-J.>. d&.. pªb r~ e& 

2·J~ s~~ cL Cmt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCONDES DANTAS DA COSTA 
CNPJ: 01.595.403/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas ai íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:37:06 do dia 08/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/08/2021 . 
Código de controle da certidão: 1B4D.6727.3B7F.4F15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 6936465 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: MARCONDES DANTAS DA COSTA 

CNPJ: 01.595.403/0001-93 Inscrição Estadual: 20.145.345-2 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual , 
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https :/ /uvt2. set. rn. gov. br/#/services/autenticidade/certidao-conj unta. 
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021. 
Emitida em 08/06/2021 às 09:49:31 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 170.79.48.37. 
Validade até 05/10/2021. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Município de Parelhas 

Sec.Mun. das Finanças do Planejamento e da Tributação 

C.N.P.J. 08.087.561/0001-81 

Av. Mauro Medeiros, 97 - Centro 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal 

Número 026.877 

Certificamos que, até a presente data , não consta em nossos arquivos, 
crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado , 
ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer dívida que venha 
a ser apurada. 

Certidão expedida com base no artigo 205 do código Tributário Nacional . 

Contribuinte : 

C.N . P . J.: 

Inscrição no CMC : 

Endereço : 

MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME 

0l . 595.403/000 1- 93 

003 . 612 - 9 

RUA MANOEL DE AZEVEDO, 48 1 - CENTRO 
59360-000 - PARELHAS/ RN 

Certidão Válida por 60 dias 

Parelhas , 08 de JUNHO de 2021 

Código de Validação : MZGM95299 

Certidão emitida Gratuitamente 

Atenção : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet , no endereço www .parelhas.rn.gov.br, pelo agente recebedor ., pelo agente 
recebedor . 



10/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

L...-_v_o1_ta_r _ __.l l.___1_m_p_ri_m_í_r __, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 0l.595.403/0001-93 
Razão Social:MARCONDES DANTAS DA COSTA ME 

Endereço: RUA MANOEL DE AZEVEDO 481 / CENTRO / PARELHAS/ RN / 59360-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021 

Certificação Número: 2021041003171039268544 

Informação obtida em 10/05/2021 10:06:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MARCONDES DANTAS DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 01.595 . 403/0 00 1-93 
Cert idão nº : 13462975/2021 
Expedição : 26/04/2021 , às 09 : 44:19 
Validade : 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cert ifica - se que MARCONDES DANTAS DA COSTA (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a ) no CNPJ sob o nº 0l.595.403/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/20 11 do Tribunal Superior do 
Trabalh o , de 2 4 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais d o Trab alho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Ce r tidão atesta a empresa em relação 
a ~odos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
aute nticidade n o portal do Tribunal Superior do Trabalh o na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Cert idão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhis t as constam os dados 
necessá r ios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perant e a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabal h istas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Traba lho ou Comissão de Conciliação Prévia . 

custas , a 
decorrentes 
Público do 



Estado do Rio Grande do Norte 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRA TO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021 - CONTRA TO 

ADMINISTRATIVO Nº 210309PP00008 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 
00008/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 00008/2021 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: MARCONDES DANTAS 
DA COSTA - ME - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.595.403/0001-93; OBJETO: 
Reajuste de preço por reequilíbrio econômico financeiro do Contrato Administrativo de 
01PP8/2021 ; DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021; VIGÊNCIA: 31 de 
Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial; DAS 
AUTERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula quarta a mesma passa 
agora a conter os seguintes reajustes: 

Preços a Preços a 
ITEM DESCRIÇÃO partir de partir de 

25/03/2021 15/07/2021 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

01 PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL R$119,50 R$ 130,00 
MANDIBULAR. 

02 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

R$ 119,50 R$130,00 
PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MAXILAR. 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
03 PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL R$119,50 R$130,00 

MANDIBULAR. 

SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
04 PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL R$ 119,50 R$130,00 

MAXILAR. 

Os itens 01 , 02, 03 e 04 do Contrato Original ficam acrescidos em 25% (vinte e cinco 
por cento), passando de 100 (cem) unidades para 125 (cento e vinte e cinco) unidades). 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o nº 
º034.148.724-47- pelo Contratante e Marcondes Dantas da Costa, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 761.743.874-53- pela Contratada. 

5 de julho de 2021 

eira 
Prefeito Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2021- CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 0lPPS/2021- PREGÃO PRESENCIAL Nº 00008/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN Nº 21030900008 

CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura 
Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.086.225/0001-14; 
CONTRATADO: MARCONDES DANTAS DA COSTA -
ME - inscrito no CNPJ/MF sob o nº 0l.595.403/0001-93; 
OBJETO: Reajuste de preço por reequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato Administrativo de 01PP8/2021; DATA 
DA ASSINATURA: 15 de julho de 2021; VIGÍNCIA: 31 de 
Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão 
Presencial; DAS AUTERAÇÕES: Considerando os termos 
abordados na Cláusula quarta a mesma passa agora a conter os 
seguintes reajustes: Item 01 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR, seu 
valor passa de 119,50 reais para 130,00 reais, o item 02 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA 
TOTAL MAXILAR, seu valor passa de 119,50 reais para 
130100 reais, O it~m 03 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PROTESE DENTARIA PARCIAL MANDIBULAR seu valor 
passa de 119,50 reais para 130,00 reais, o item 04 SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
MAXILAR seu valor passa de 119,50 reais para 130,00 reais. 
Os itens O l, 02, 03 e 04 do Contrato Original ficam acrescidos 
em 25% (vinte e cinco por cento) do seu quantitativo, passando 
de 100 (cem) unidades para 125 (cento e vinte e cinco) 
unidades). 

SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no 
CPF/MF sob o nº º034.148.724-47- pelo Contratante e 
Marcondes Dantas da Costa, inscrita no CPF/MF sob o nº 
761.743.874-53- pela Contratada. 

Equador-RN. em 15 de julho de 2021 

CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Celia Bandeira da Silva Araujo 

Código Identificador:A0782E78 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 23/07/2021. Edição 2573 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/femurn/ 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico até as 08:00h 
do dia 10/08/?021, no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores 
informações podem ser solicitadas atravês do e-mail camporedondocpl@gmail.com. 

Campo Redondo/RN, 22 de julho de 2021 

ALUISO ELOI RODRIGUES JÚNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Segundo Aviso - PREGÃO ELHRÔN1CO N2 27/2021 
O Pregoeiro Oficial do Município de Caraúbas, no uw de suas atribuições legais, 

torna público que irá realiza r licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICO, do 
tipo MrNOR PRtÇO POR ITEM, no dia 06 de agosto de 2021, às 09:00h (horário de Brasília) 
no Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA VISANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS (ARMÁRIOS, MESAS, CADEIRAS E 
CORRELATOS), VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN. 
Solicitação de edital poderá ser feita na sede da Prefeitura no horário de atendimento de 
08:00 as 13:00 ou licitacaopmcaraubas@gmail.com. 

Caraúbas-RN, 22 de julho de 2021 
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

AVISO 

Novo Aviso de Licitação A Tomada de Preços N• 6/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 
505010/2021 

O Presidente da Comissão Permanente de licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma do que determina a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores torna 
público a Tomada de Preços N2 006/2021 - Processo Administrativo N2 505010/2021, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
REFORMA DA PRAÇA JOÃO BOSCO, LOCALIZADA NA RUA FRANCISCO MARTINS DE 
MIRANDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA F SERVIÇOS PÚBLICOS/PREFEITURA MUNICIPAL OE CARAÚBAS/RN, no dia 
12: de agosto de 2021, às 09h na sala da Comissão Permanente de Licitações na Sede da 
Prefeitura Municipal de Caraúbas localizada à Praça Cel. Reinaldo Pimenta ng 104 - Centro. 
O Edital contendo maiores informações se encontra à disposição dos interessados na 
Prefeitura Municipal de Caraúbas/RN, sito à Sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104 - Centro 

Caraúbas/RN, CEP: 59.780-000 ou pelo email eletrônico: 
licitacaopmcara u bas@gmail.com. 

Caraúbas-RN, 22 de julho de 2021 
GIRLEUDO GOMES DA SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N• 1/2021 - PM CC 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ/RN, através da CPL, torna público a 
quem interessar que reali2arâ no dia 29 DE JULHO DE 2021 às 09h00min (horário local) a 
disputa eletrônica na modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA, cujo objeto é à AQUISIÇÃO DE 
OXIGÊNIO GÁS MEDICINAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE MISTA 
CLOTILDE SANTINA, NO TRATAMENTO DE TERAPIAS RESPIRATÓRIAS UTILIZADAS EM CASOS 
DE COVID-19, no município de Cerro Corá/RN, de acordo com as especificações descritas 
110 Termo de Referência e Edital. A disputa de preços estará aberta a partir das 09:00 horas 
do dia 26/07/2021 até as 09:00 horas do dia 29/07/2021. 

O cadastro dos tornecedores e disputa de preços do processo será realiza 
EXCLUSIVAME~TE no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: 
www port;::ildecompraspublicas.com.br , onde encontra-se o Termo de Cotação e seus 
anexos. Informações e esclarecimentos: email: cplcerrocora@gmail.com e telefone: {84) 
34882478. 

Cerro Corá/RN, 22 de julho de 2021. 
ANA PAULA DE BARROS 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

EXTRATO D TERMO ADITIVO N• 1/2021 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N• lPPS/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N• 8/2021 - PROCESSO LICITATÓRIO PME/RN N• 21030900008. 
CONTRATANTE: Município de Equador/RN - Prefeitura Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n' 08.086.225/0001-14; CONTRATADO: MARCONDES DANTAS DA COSTA - ME - inscrito 
no CNPJ/MF sob o ne 01.59S.403/0001-93; OBJETO: Reajuste de preço por reequilíbrio 
econômico financeiro do Contrato Administrativo de OlPPB/2021; DATA DA ASSINATURA: 
15 de julho de 2021; VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2021; MODALIDADE LICITATÓRIA: 
Pregão Presencial; DAS ALITERAÇÕES: Considerando os termos abordados na Cláusula 
quarta a mesma passa agora a conter os seguintes reajustes: Item 01 SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL MANDIBULAR, seu valor passa de 119,50 reais 
paro 130,00 reais, o item 02 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 
MAXILAR, seu valor passa de 119,50 reais para 130,00 reais, O item 03 SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL MANDIBULAR seu valor passa de 119,SO reais 
para 130,00 reais, o item 04 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 
MAXILAR seu valor passa de 119,50 reais para 130,00 reais . 
Os ítens 01. 02, 03 e 04 do Contrato Original ficam acrescidos em 25% {vinte e cinco por 
cento) do seu quantitativo, passando de 100 (cem) unidades para 125 (cento e vinte e 
cinco) unidades}. 
SUBSCRITORES: Cletson Rivaldo de Oliveira, inscrita no CPF/MF sob o n'i! •034.148.724-47-
pelo Contratante e Marcondes Dantas da Costa. inscrita no CPF/MF sob o n2 761.743.874-

53- pela Contra tada. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES 

EXTRATO DE CONTRATO N• 20Z100Z 

Tomada de Preços n!í! 1/2021 Partes: A Prefeitura Municipal de Frutuoso Gomes - CNPJ: 

08.349.052/0001-80, represen tado pela Sr(A). Jandiara Sinara Jácome Cavalcante -

Ordenador de Despesa - CONTRATANTE e NUNES CONSTRUÇÕES DE EDlflCIOS E OBRAS 

URBANISTICAS ElRELI - CNPJ: 09.181.832/0001 - 26 - CONTRATADO, celebram este contrato 
n9 2021002 referente a Tomada de Preços n2 001/2021, objetivando a contratação de 

empresa especializada a revitalização e cobertura da quadra da Comunidade de Logradouro 

no munlc1pio de Frutuoso Gomes RN. Mediante Convênio/contrato de repasse n'i! 

890363/2019, com o valor total de R$ 232.067,08 (Duzentos e Trinta e Dois Mil, Sessenta 

e Sete Reais e Oito Centavos), e vigência até 19 de julho de 2022. Data: Frutuoso 

Gomes/ RN, 21 de Julho de 2021. Signatãrios: Jandiara Sinara Jácome Cavalcante Prefeita 

Mun,ôpal 1-rancisco Naelson Nunes de Souza Contratado 

.{; , :\·r docJme,r, to pode Sf't verificado rio el'!dereço ele!l"CnlCXI 
·~ htrp / ,-.,.,ww in.gov.brhwter,t;c,dade.Mml. pelo código OS302021C7230028l 

~-:..:..~· 

ISSN 1677-7069 N• 138, sexta-feira, 23 d~tfítí ·["• ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSS(j)S~ ~ Of'(«:~ 
I vj <'.: 

AVISO DE LICITAÇÃO f ~ ~ 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 23/2021 ~, ~ l ~ o )>• 

O Pregoeiro, no uso das atribuições legais, faz saber ~o · essad~ . O 
realizar-se-á o Processo Ucitatório nv 110/2021, na modalida e Prelij~~ ~ · 
23/2021, cujo obieto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MAT IAL PERMANENTE PAR 
CASA DE SAÚDE ANA MARIA GONÇALVES, POSTO DE SAÚDE ~ PERNAMNUQUINHO. 
POSTO DE SAÚDE JOS~ FIRMINO DE FRANÇA, UNIDADE BÁSICA DE\l":,95 BIIA O~ 
DE MEDEIROS, com abertura marcada para O dia 04 de agosto de } 1~ ('ftl'.JBRl eA 
10:00 horas (Horário de Brasília). ' 

O edital e os respectivos anexos poderão ser adquiridos o parti ~3/07/2021, 
no sistema eletrônico, através do site: www.portaldecompraspublicas.com--:Õ . 
informações de 08:00 às 13:00h, pelo Fone: (84} 3327 - 2418, ou pelo e-mail da Comiss§o 
Permanente de Ucitaçilo {pmgrossos.licitacoes@gmail.com}. 

Grossos/RN, 22 de julho de 2021. 
ALMIR RODRIGUES NOIA 

PR EFEITURA MUNICIPAL DE JAÇANÃ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 3/2021 ~SRP 
A Prefeitura Municipal de Jaçanã/RN, por intermédio de seu Pregoeiro, torna 

públ ico que adjudicou o objeto desta licitação em favor de KLAYTON DA COSTA DANTAS 
CPF: 018.073.934-45, vencedor do item 01 no valor de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze 
mil), perfazendo um valor global de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil). Demais 
informações 84-3295-2531. 

Jaçanã - RN, em 22 de Julho de 2021. 
MARCELO DA COSTA ALVES NÓBREGA 

AV ISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N• 3/2021 
O Prefeito do Município de Jaçanã/RN, torna público que homologou a 

adjudicação do objeto desta licitaç~o em favor de KLAYTON DA COSTA DANTAS CPF: 
018.073.934-45, vencedor do item 01 no valor de RS 114.000,00 (Cento e quatorze mil), 
perfazendo um valor global de R$ 114.000,00 (Cento e quatorze mil}. Em consequência, 
fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do 
art. 64, caput, da Lei nº 8.666/93, sob pena de decair o direito à contratação sem prejuí20 
das sanções previstas em lei. Demais informações 84-3295-2531. 

Jaçanã - RN, em 22 de Julho de 2021. 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' 9/2021 

O Pregoeiro do município de Jaçanã/RN, torna púbhco que se encontra aberta 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO objetivando o REGISTRO DE PREÇO para 
futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, DESTINADOS ,\ 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS E PROGRAMAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO DE JAÇANÃ/RN. A sessão pl.Jblica eletrônica será realizada no dia 05-08- ✓ 011, às 
09 :0lh, (horária de Brasília-DF), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br 
Retirada e Informações do edital na sede da Prefeitura, situada à Rua Jolfo Fernandes da 
Silva, 122, Centro - Jaçanã/RN, no horária de 07:00 às 13:00, E-mail: 
cpljacanarn@gmail.com e endereço elet rônico WW11,1.portaldecompra.spublicas.corn.br. 

Jaçanã/RN, em 22 de Julho de 2021. 
MARCELO DA COSTA ALVES NDBREGA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CHAMADA PÚBLICA N• 1/2021 

O Prefeito do Município de Jaçanã/RN, torna pUblico que ratificou e homologou 
o objeto da Chamada Publica N• 001/2021 em favor da COOPERATIVA AGROPECUARIA 
CACHO _DE OURO, _CNPJ: 13.668.531/0001-07, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, ATRAVES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A DEMANDA DO PNAE 
DESTE MUNICÍPIO, no valor global de R$ 231.490,30 (Duzentos e trinta e urn mil. 
quatrocentos e noventa reais). Em consequência, fica convocado o proponente para 
assinatura do instrumento de contrato, nos termos do art. 64, capul, da lei n2 8.666/93, 
sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas em lei. 
Demais informações 84-3295-2531. 

Jaçanã - RN , 22 de Julho de 2021. 
UADY ANTÔNIO DE FARIAS 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 16/2021 - PMJ/RN 

O MUNICÍPIO OE JANDAÍRA/RN, par intermédio da sua Pregoeira, torna público 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo " MENOR PREÇO LOTE" , 
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA POSTERIOR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, conforme especificações contidas no Edital. 

A sessão pública, para abertura das propostas de preços e reali2ação da sessão 
de lances, será âs 14:30h (Horário de Brasilia) do dia 06/08/2021. 

As propostas serão recebidas e>Cclusivamente por meio eletrônico até as 08:00h 
do dia 06/08/2021 e serão abertas às 14:00h do dia 06/08/2021, no endereço: 
www.partaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações pndem ser solidlad-'S 
através do e-mail jandairacpl@gmail.com. 

Jandalra/RN, 22 de iulho de 2021 
PRISCILA MABEL ARAÚJO BRÁZ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

EXTRATO DE CONTRATO N• 76/ 2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MJ/RN N• 19050001/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN; CONTRATADA: BRUMED COMERCIO 
ATACADISTA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E, inscrito no (CNPJ Nº 
31.770.650/0001-40); OBJETO: Aquisição de grupo gerador e equipamentos hospitalares. 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato Administrativo terá por termo inicial a data de 5u.l 
subscriçao e termo final até 31 de dezembro de 2021; Dotação Orçamentária: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - Código da Ação: 1018 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 
2223 - aquisição de equipamento, material permanente e veicules para atenção 
especializada. Elemento de Despesa: 4.4.90.52 - equipamento e material permanente 
Fontes: 12200000 • transferências de convênios ou de contratos de repasse vinculados a 
saúde. VALOR GLOBAL: RS 7.135,00 (sete mil cento e trinta e cinco reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n• 8.666, de 21 de junho de 1993, o na Lei n• 10.520, do 17 
de julho de 2002. SUBSCRITORES: logo Nielson de Queiroz e Sílva • Pelo Contratante e Bruna 
Stecanela K1usener • Pela Contratada 

Documento n.\lnado dJg,talmerr::~ con'orme MP nt l .200-l ce 24/08/200 1 
(l'Je itmlt11 f ~ lnfr.iestru1ur;i df' Cn;wt!$ PUblíc.u Br.islll!lni • ICP·Srnsll. 
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SIAI - ANEXO 13 

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A CONTRA TOS E TERMOS ADITIVOS 

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR 

PROCESSO DE DESPESA: 21030900008/2021 

NÚMERO DO RECIBO: 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Número do Contrato: 

Número do Recibo do Anexo 38: 

Período de Vigência do Contrato: 

Data da Assinatura: 

Data da Publicação: 

Prazo Máximo para a Liquidação: 

Prazo Valor do Contrato (R$) : 

0IPP9/2021 

281385 

25/03/2021 à 31/12/2021 

25/03/2021 

26/03/2021 

30 dia(s) 

R$ 71700,00 

INFORMAÇÕES SOBRE lTEM/LOTE DA LIClT AÇÃO PUBLICA ASSOCIADA AO CONTRA TO: 

1 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MANDTBULAR. - R$: 30000,00 

2 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA TOTAL 

MAXILAR. - R$: 30000,00 

3 - SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 

MANDIBULAR. - R$: 15000,00 

4- SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA PARCIAL 

MAXILAR . - R$: 15000,00 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) FISCAIS DO CONTRATO: 

CPF do Fiscal : 018.319.304-04 

Nome do Fiscal : 

Périodo de vigencia: 

Arquivo de designação: 

RAMON HENRIQUE NUNES 

01/01 /2021 à 31/12/2021 

PORTARIA 019 GERENTE DE CONTRATO.pdf 

INFORMAÇÕES SOBRE O(S) ADITIVO(S) DO CONTRATO: 

T ermo Aditivo: 01/2021 

Fundamento Legal: Pregão Presencial - Lei 10.520/02, art. l º 

116744 

Objetivo: Contratação de empresa do ramo para executar serviços contínuos de 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP·59.012-360 

Dirétona de Informática - DIN 

Telefo%: 3642-7275 J 3642-7289 



TRIBUNAL OE CONTAS 00 ESTADO 
RtO GRA.t1/DE 00 NOilTE 

Período <le Vigência: 

Data de Assinatura: 

Data de Publicação: 

J usti ficatin: 

ADIT AMENTO(S): 

Outra(s) Cláusula(s): 

confecção de próteses dentárias destinadas a atender demandas da Secretaria. 

15/07/2021 à 31/12/2021 

15/07/2021 

23/07/2021 

Em razão da elevação exacerbada no custo dos insumos, a continuidade na 

execução do contrato administrativo tornou-se onerosa em face da requerente 

de modo que se tornou imperioso . 

Clausula Décima Da Alteração 

INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA CONTRATADA: 

Nome: 

CPF/CNPJ : 

MARCONDES DANTAS DA COSTA 

O l.595.403/0001-93 

DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO CO TRATO: 

Nome do Arquivo Anexado: 

Código Validador do Arquivo: 

PUBLICAÇÃO CONTRA TO FEMURN .pdf 

C3 7399F38EA06DF10779BFF7096 l 8C59 

PRINCIPAIS INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO: 

Data e hora de envio: 13/04/2021 J0:41:00 

Remessa enviada por: RIZEUDA DE SOUZA FERNANDES (029.093.284-06) 

JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES SOBRE O CONTRA TO ADMINISTRATIVO: 

Tivemos uma errata do extrato de contrato devido um erro de digitalização: ONDE SE LER: CT Nº O 1 PP9/2021 ; AGORA 

LER-SE: CTN°0IPP8/2021 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte 

Protocolo de entrega de informações via internet 

Número do Recibo: 116744 

Data e hora da criação deste Docwnemo: 17/09/2021 10:26: J 1 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Noite - TCE-RN 

/w. Presidente Getúlio Vargas. nº 690 - Petrópolis. NatalíRN CEP:59.012-360 

Diretona de lnforrnática - DIN 

Telefone: 3642-7275 j 3642-7289 
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PROCESSO: 210309PP000008 ,~ -~ 
ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE EQUADOR !, c:5 Fls . 
NÚMERO DE LICITAÇÃO: PP00008/2021 

~ 
~ 

AUTORIDADE RESPONSÁVEL: CLETSON RIVALDO DE OLIVEIRA ' ( RUE 
OBJETO: Contratação de empresa do ramo para executa~ 

serviços contínuos de confecção de próteses dentárias 

destinadas a atender demandas da Secretaria de 

Saúde do município de Equador/RN. 

RELATÓRIO DO PROCEDIMENTO 

Essa assessoria Técnica tem em mãos o Processo Administrativo de Pregão 

Presencial SRP n.Q 00008/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa 

do ramo para executar serviços contínuos de confecção de próteses 

dentárias destinadas a atender demandas da Secretaria de Saúde do 

município de Equador/RN, que passamos a analisar: 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa do ramo para executar 

serviços contínuos de confecção de próteses dentárias destinadas a 

atender demandas da Secretaria de Saúde do município de Equador/RN. 

AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Cletson Rivaldo de Oliveira - Prefeito 
Municipal de Equador/RN. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA CPL: Processo Administrativo, com a 

participação efetiva da CPL - Portaria n.Q 017 /2021. 

VENCEDOR E VALOR: MARCONSDES DANTAS DA COSTA - R$ 71.700,00. 

29 .0QUANTO À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

Houve solicitação para o fornecimento, acompanhada do termo de 

referência e pesquisa de mercado de medicamentos (fls. 01/18}; 

A Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças informou a 
existência de dotação orçamentária (fls. 23}; 

Houve autorização por agente competente para promoção do Pregão 

Presencial, com fundamento na Lei Federal nQ 8.666/93 (fls. 24}; 

~ ::,,., 
o ~O G ~ l 

--~~ RICA 
.._......_-
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Consta do processo o protocolo, o termo de autuação, justificativa, 
parecer, minuta de edital, parecer, edital de licitação, anexos e 
publicações do Aviso de Edital, com fundamento legal na Lei Federal-.n_ º 

/ / 
,; /~-w-r,.NENrr 

8.666 93, alterada (fls. 25 63); /~"-~ o~</, 
I' vj ç. 

( ~ :;,>, 
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Está acostada a minuta do contrato (fls. 56/58); 1: 8 Fls.,..i,,,Qii~ ~ ~· 

30.0- QUANTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO. RUBRICA. 

A modalidade de licitação foi determinada segundo os termos da Lei nº 
8.666/93, alterada e legislação municipal. 

31.0 - QUANTO AO ATO CONVOCATÓRIO/PUBLICIDADE. 

O Processo Administrativo de Pregão Presencial teve o aviso de licitação 
publicado na imprensa oficial (Fls. 86/90). 

32.0 - QUANTO A FASE DE CREDENCIAMENTO, PROPOSTA, 

HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

Constam do Pregão Presencial o credenciamento, a proposta, os 

documentos de habilitação, a Ata, da Sessão, o histórico da Ata, Mapa 
Comparativo, a adjudicação, o Parecer Jurídico, a homologação do 
certame pela autoridade competente, portaria do Gestor e do Fiscal, de 
acordo com exigência da Lei nº 8.666/93, (fls. 64/162). 

33.0 - CONTRATO. 

CONTRATO (fls . 165/167) N.º 01PP08/2021-CPL 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Equador/RN. 
CONTRATADO: MARCONDES DANTAS DA COSTA. 
VALOR: R$ 71. 700,00 
VIGÊNCIA: até 25.03.2022. 

DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021 

O contrato foi assinado e datado por Autoridade competente, conforme a 

Lei Federal n.º 8.666/93, no seu art. 60. 

RUA FREl DAMIÃO DE BOZZANO, 388, NAÇÕES - CEP: 58.402-595 - CA P GRANDE -
PB - CEP. 58.402-595 - CNPJ. 17.370.407 /0001-03 - FONES: (83) 88160808- 99386551 
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Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução dos contratos, 
consoante as exigências da Lei 8.666/93, no seu art. 55 e art. 77 e 
seguintes. 

Consta no contrato a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos moldes exigidos pelo art. 55, XIII, da Lei Federal n.Q 8.666/93. 

Há comprovação de publicação do contrato, consoante exigência do art. 
61, parágrafo único, da Lei de Licitações (fls. 172). 

Ocorreu pedido de realinhamento de preços de alguns itens em virtude do 
aumento concedido pelas distribuidoras nacionais. 

34.0 - FALHA(S) E/OU IRREGULARIDADE(S). 

Ausência de falhas no procedimento. 

35 .0 - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro nesta análise preambular, essa Assessoria 

Técnica posiciona-se pela REGULARIDADE do Processo Administrativo de 
Pregão Presencial n.Q 00008/2021. 

É o que importa relatar. SMJ. 

----- -~\J< - ' 
PED:O FRE;~ ~t:o ' ' 

Assessor Técni ffspêcialista em Gestão Pública 

CRA 3521/PB. 
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